
Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.801, de 11 de janeiro de 1999. 

«Dá denominação à Rua da Cidade 
(Rua Lourivalina Lopes da Silva)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominada de Rua Lounvalina 
Lopes da Silva, que inicia na Rua Euclides da Cunha, à, esquerda, 
na quadra 120, na Vila Planalto, indo até o Arroio Tinguité. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de janeiro de 1999. 

tJamir Luiz antsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 

JoãoCa 	rosC utinho 
Secretá 	unicipa a drninistração 
e Recursos Humanos 

TIJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 



PrefEituru municipati dE Tu 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.850, de 04 de outubro de 1999- 

"Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2000 e dá outras providên-
cias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribinções que nie confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Ficam estabelecidas, para elaboração doOrçamento da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, relativo ao exercício de 2000, as 
Diretrizes de que tratam esta Lei, as prioridades e metas constantes do Anexo 1. 

Art. 2° - A partir das prioridades e objetivos constantes do Anexo 
1 desta, serão elaboradas propostas orçamentárias para 2000, de acordo com a 
disponibilidade de recursos fmanceiros. 

§ 1° - Os investimentos em fase de execução terão preferência 
sobre os novos projétos. 

§ 2° - A programação de novos projetos não poderá se dar à custa 
da anulação de dotações destinadas à investimentos em andamento. 

§ 3° - O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e de 
encargos, terão prioridades sobre as ações de expansão. 

§ 4° - Para elaboração da proposta orçamentária para 2000, deve-
se, ainda, obedecer o disposto na Lei n° 1.498/94. 

Art. 3° - Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária, 
deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 4° - As receitas e despesas do orçamento da Administração 
direta, serão classificadas e demonstradas segundo a Legislação vigente. 

Art. 5° - Na estimativa das receitas, serão considerados os efeitos 
das alterações na Legislação Tributária, especificarnente sobre: 

1 - consolidação da Legislação vigente, que regula cada tributo de 
competência do Município; 

II - adequação da Legislação Tributária Municipal, as eventuais 
modificações da Legislatura Federal; 

IV - revisão das isenções e incentivos fiscais; 

(:nL 

E\ C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



£ 
Câmara MinicipaI de Tacivarj 

Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 
Ini 

Projeto de lei n° 2.352/98 
I'c,idc-nto 

o 	

"Dá denominação à rua da Cidade - 

(Rua Lourivalina Lopes da Silva)". 
PIISI*TI 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Lourivalina Lopes 
da Silva, que inicia na Rua Euclides da Cunha, a esquerda, na quadra 
120, zona 5, na Vila Planalto, indo até o Arroio Tinguité. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de rijvembro de 1998. 

1 
Ver. Paulo David Mulinari 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 16 de novembro de 19 7 

.i 

Ver. â(~u.~1-fD7avj«Mulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72-Taquari - RS 
(FP Q5R000fl - TIafa (051) 653-1420 



r  r r 
Taquari, 19/11/1998 

Ver. Frederico Bavaresco 

Pres .Com. Just . Redação 

Cien - 	 1.: 

Relator 

- 



Prefeitura municipal de aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.802. de 11 de janeiro de 1999. 

«Dá denominação à Rua da Cidade 
(Rua João da Silva Oliveira)». 

NAMIR UIIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominada de Rua João da Silva 
Oliveira, a Rua que inicia no final da Rua Euclides da Cunha, à 
direita, localizada no Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR1, 11 de janeiro de 1999. 

Narnir 	zJach 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pu 

João 	 s Coutinho 
Munici$l a Administração 
Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n° 2.350/98 

A COM.S.SÂO TÉCNICA 
Li ---- --- yur,-, ~ .. 

_ 

"Dá denominação à Rua da Cidade - 

(Rua João da Silva Oliveira)". 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. l - Fica denominada de Rua João da Silva 
Oliveira, a rua que inicia no final da Rua Euclides da Cunha, a direita, 
localizada no Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 1998. 

I 
Ver. Per'o da SilvÓ

L_
liira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. S A N C i O N 

/1uJ5J22 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 1 

 W. Nandr Lgz 
p..Uo 

Ver. Pdfofa SiWa Oliveira 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
(EP Q5Rtiflflflfl - TPIPfRY (051) 5.-1420 



/ 	para relatar parecer. 

Taquari, 19/11/1998 

Ver. Frederico Bavaresco 

Pres .Com.Just .Redação 

Relator 



PrBfeiturn municipal dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.803, de 11 de janeiro de 1999. 

"Altera a redação do Art. 1 0  da Lei n° 
1.327, de 23(11(1989, e dá outras 
providencias 

NAMIR LUIZ JAI.JTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica alterada a redação do Art 1° da 
Lei n° 1327, de 23 de novembro de 1989, que passa a ter a 
seguinte redação: 

«Art. 1 0  - Fica denominada de Rua Léo 
Wienandts, a Rua situada no Bairro Léo Alvim Falier, traçado 
que inicia na Quadra 141, se prolongando até a Rua 
Carolina F. A Ivim (Quadras 118,141 e 185)". 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de janeiro de 1999. r « 

Jamir Luiz jatich 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubh 

ou'tinho 
ecrecano /rviunlctpar Administração 

e Recursos Humanos 

4a\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 . R 8 

Telefax (051) 653-1266 
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Câmara MunicjpEil de Tagua.ri 
Rio Grande do Sul 

lo 

A COMISSÃO TÉCNICA 

	Projeto de lei n° 2.363/98 	t 	PI!III$TI 

"Altera a redação do art. 10  da Lei n° 1.327, 

de 23/11/1989, e dá outras providências" 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica alterada a redação do art. 1,  da Lei n° 

1.327, de 23 de novembro de 1989, passando a ser da seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica denominada de Rua Léo Wienandts, a rua 

situada no Bairro Léo Alvim Falier, traçado que inicia na Quadra 141, se 

prolongando até a Rua Carolina F. Alvim (Quadras 118, 141 e 185)". 

Art. 21  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1998. 

- L  Ar- 

Ver. José Miguel Martins 

SANCONES 

LfrL 
Z,?amr Luiz 1anfl 

Prafrnto Mt!nkIt 

1 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CFP Q5RROflOO - TIfa (051) 52-1A20 



Prefeitu•ru municipnl de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.804, de 11 de janeiro de 1999. 

"Autoriza o recebimento de bem 
imóvel pelo Município, à título 
de doaçao, e da outras pro'viden-
cia?. 

tsJAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Ë o Município autorizado a receber, 
por doação, o bern imóvel abaixo descrito e caracterizado, 
visando à implantação de rua: 

- Um terreno, sem benfeitorias, com 2.977,86 rn 2  
área superficial, situado nas Quadras 141 - Zona 07 que é 
formada pelas Ruas Orfelino Bizarro Martins, Rua A, Rua 
Oswaldo Michel e Rua Lucinda dos Santos Capelão, e Quadra 
185 - Zona 07, formada pelas Ruas Orfelino Bizarro Mart:ins, 
Rua A, Rua Mário Saraiva (antiga Viela 335) e Rua Osvaldo 
Michel, distando 60,00m da esquina formada pelas Ruas 
Oswaldo Michel e Lucinda dos Santos Capelão, medindo 12,00m 
de largura à frente, ao Oeste, à Rua Oswaldo Michel; fundos, ao 
Leste, com igual:  largura de 12,00rn, entesta com a Rua Orfelino 
Bizarro Martins; ao norte com comprimento de 244,,50m limita 
com os lotes 30 a 47 do loteamento ora em questão e dos lotes 
05 e 29 de loteamento já executado, todos no bloco E e 
finalmente ao Sul com comprimento de 25 1,809ni confronta 
com os lotes 08 a 14 e Área Verde do loteamento ora em 
- - - 	- - 	- 	1 -,-- - - 	 - 	-. r, 	1 	1 	. - 	 • 	 . 	1 	 1 quescao e aos totes w. e w ae Ioteamento ja executaao, todos - 
no Bloco F. 

2 
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Prefeitura municipal deTaqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  O imóvel ora recebido em doação 
pertence à Dr. Hornero Laranjeira MarUns e sua mulher Eva 
Costa Martiris e Or. Frederico Darnião Arnt Bavaresco e sua 
mulher Marina Schenk Bavaresco, conforme matrícula no Ofício 
do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o no 12401, 
no Livro n° 2, Fis. 01, situado no Lotearnento Léo Alvirn Failer, 
zona urbana desta cidade de Taquari-RS. 

Art. 30 - As despesas com escritura, inclusive as 
tributárias, correrão as expensas dos doadores. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de janeiro de 1999. 

Mamir  
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

João Carlos 	os Co tinho 
Secretário =anoscipal da d inistração 
e Recursos  

VfiMAIAMDb PA2A C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q LJ A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 



P:rfBitUrN municipul dE uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

«Autoriza o recebi rnento de bem 
imóvel pelo Municípió, a título 
de doação, e dá outras providêri-
cias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - 	o Município autorizado a receber, 
por doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, 
visando à implantação de rua: 

- Um terreno, sem benfeitorias, com 2.977,86 rn 
de área superficial, situado nas Quadras 141 - Lona 07 que é 

çJ  formada pelas Ruas Orfelino Bizarro Martins, Rua A, Rua 
Oswa•ldo tiichel e Rua Lucinda dos Santos Capelão, e Quadra 
185 - Zona 07, formada pelas Ruas Orfelino Bizarro Martins, 
Rua A, Rua Mário Saraiva (antiga Viela 335) e Rua Osvaldo 
Michel, distando 60,00 m da esquina formada pelas Ruas Oswal 
Michel e Lucinda dos Santos Capelão, medindo 12,00 m de 
largura à frente, ao Oeste, à Rua Oswaldo Michel; fundos, ao 
Leste, com igual largura de 12,00m, entesta com a Rua Orfelino 
Bizarro Martiris; ao norte com comprimento de 244 150m limita 
com os lotes 30 a 47 do loteamento ora em questão e dos lotes 
05 e 29 de loteamentojá executado, todos no bloco E e 
finalmente ao Sul com comprimento de 25 1.80,9m confronta 
com os lotes 08 a 14 e Área Verde do loteamento ora em 
questão e dos lotes 01 e 05 de loteamento já executado, todos 
no bloco F. í 

JJL© 1A\ 
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1 Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 211  - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Dr. Homero Laranjeira Martins e sua mulher Eva 
Costa Martins e Dr. Frederico Darnião Arnt Bavaresco e sua 
mulher Marina Schenk Bavaresco, conforme matrícula no Ofício 
do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° 12.401, 
no Livro no 2, Fls. 01, situado no Loteamento Léo Alvim Falier, 
zona urbana desta cidade de Taquan-RS. 

Art 30  - As despesas com escritura, inclusive as 
tributárias, correrão as expensas dos doadores. 

Art 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARJ, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

C©J 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI • RS 
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Prfei uru municipul dl! uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Etp. de Motivos ri0  001(99 
	

Taquari, 04 de janeiro de 1999. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando à esse Poder 
Legislativo, o anexo projeto de lei, que trata de autorização para 
que o Município receba imóvel em doação, objetivando a 
abertura de rua. 

Com a aprovação desta matéria, a área 
mencionada poderá ser regularizada, gerando, entre outros, os 
seguintes benefícios ao Município. 

- Cobrança de impostos (ITBI e IPTU) dos 
novos terrenos; 

- InvesUrnentos por parte dos proprietários 
em construção de imóveis, com geração de empregos e 
aquecimento da economia local. 

Certos 	da 	costumeira 	acolhida, 
atenciosamente subscrevemo-nos. \ 	 7 

Namir Luiz Jant,í 
Prefeito Municípal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo David Muliriari 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NfCidade 

UMAINAfiMcr 
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Prfeituru municipul dE uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n2 2.369/98. 

1 	 ,i,siIIIlTI 

A (OM3Á-j Tt:;ucA  

/ 	/ 	1 	Autoriza o recebimento de bern 
imóvel pelo Município, a título 

PeiUnte 	 de doaçao, e da outras providen- 
ci as". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Ë o Município autorizado a receber, 
por doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, 
visando à implantação de rua: 

1N. 	 - Um terreno, sem benfeitorias, com 2.977,86 m 2  
de área superficial, situado nas Quadras 141 - Zona 07 que é 
formada pelas Ruas Orfelino Bizarro Martins, Rua A, Rua 
Oswaldo Michel e Rua Lucinda dos Santos Capelão, e Quadra 
185 - Zona 07, formada pelas Ruas Orfelino Bizarro Martins, 
Rua A, Rua Mário Saraiva (antiga Viela 335) e Rua Osvaldo 
Michel, distando 60,00 m da esquina formada pelas Ruas Oswal 
Michel e Lucinda dos Santos Capelão, medindo 12,00 rn de 
largura à frente, ao Oeste, à Rua Oswaldo Michel; fundos, ao 
Leste, com igual largura de 12,00m, entesta com a Rua Orfelino 
Bizarro Martins; ao norte com comprimento de 244,50m limita 
com os lotes 30 a 47 do loteamento ora em questão e dos lotes 
05 e 29 de loteamento já executado, todos no bloco E e 
finalmente ao Sul com comprimento de 25 1.80,9rn confronta 
com os lotes 08 a 14 e Área Verde do loteamento ora em 
questão e dos lotes 01 e 05 de loteamento já executado, todos 
no bloco E. 

..- 

- 
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1 Prefituru municipul dE uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Dr. Homero Laranjeira Martins e sua mulher Eva 
Costa Martins e Or. Frederico Darnião Arnt Bavaresco e sua 
mulher Marina Schenk Bavaresco, conforme matrícula no Oficio 
do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o no 12.401, 
no Livro n° 2, Fis. 01, situado no Loteamento Léo Alvim Failer, 
zona urbana desta cidade de Taquari-RS. 

Art. 30  - As despesas com escritura, inclusive as 
tributárias, correrão as expensas dos doadores. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Narnir Luiz Ja cli 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCION-SE 

T4© (4\ 	ft• 
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Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.805, de 11 de janeiro de 1999. 

"Dá denominação à Rua da Cidade 
(Rua Luiz Carlos dos Santos)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do }4unicípio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominada de Rua Luiz Carlos 
dos Santos, a "Viela do Estaleiro", que inicia na Av. Jacob Arnt, 
localizada no Bairro Praia. 

Art 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de janeiro de 1999. ' 

Namir Luiz Ja cli 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 

João Car 	ros outinho 
Secretário 	nicipai 	drninistração 
e Recursos manos 

TJL© PAfiA(COMVflUTA  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q ti A R 1 - R 8 
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Sala das Sessões, 09 de de 1998. 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 	 s ,  

t1--- (fl— i (JLA..J) -' 	 . 	 - 

Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

A COMtSSÁO TCNCA 

Projeto de lei n° 2.348198 
	

Em 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Luiz Carlos dos Santos)". 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. l - Fica denominada de Rua Luiz Carlos dos 
Santos, a "Viela do Estaleiro", que inicia na Av. Jacob Arnt, localizada 
no Bairro Praia. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 09 de de198. 	. 	) 

Nam' Lz 
rfr' 

pTf,t 

José Miguel Martins 

Rua Daniel Bizarro, 10 
(FP Q5R0Oflfl - 

Postal 72- Taquari - RS 
(051) 52-1420 
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Lei no 1.806, de 25 de janeiro de 1999. 

«Cria a função de Enfermeiro no Art 
10  da Lei n° 1.772, de 24 de agosto 
de 1998, e dá outras providência? 

GÉNIS OMAR BECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art 10  - Fica criada a função de Enfermeiro no Art 1 0  

da Lei n° 1.772, de 24 de agosto de 1998, passando a ter a seguinte 
redação: 

4rt. la-.... 
Função 	N1  de Vagas 	Safa'ro 	Carga Hora'ria 
Enfermeiro 

	

	01 	 R$ 900300 	40 horasísemanais 
ArL 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão à conta de dotação orçamentária da: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE - PAB 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREF ITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
25 de janeiro de 1999. 

Gên's mr IB Wc u dt 
om  lênVice-Pref,  ito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se 

João &jrceIb'raga da Silva 
SecreFáno Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

T\1L© 
Ru Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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o 	

PrEfeitorfi municipal dE uqunri 
do Rio Grande do Sul 

de Lei nQ 2.371/99 

A 	)E(fl(A 
	

Cilia a função de Enfermeiro •nd-Ait" 
10  da Lei n° 1.772, de 24 de agosto 
cle 1998, e dá outras providências »  

NAM1R LUI JANTSCH, Prefeito Municipal de 
T aquari, Estadõ do Rio Gran e do Sul. 

FAÇO SABE no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do .unicípio, que a Câmara Municipal 
provou e eu sanciono a seg inte Lei: 

Art 1°-Fic criada a função de Enfermeiro no 
'tt. 10 da Lei no 1.772, de 4 de agosto de 1998, passando a 
i a seguinte redação: 

"Art. 1" - 
4.ulção 	 N° de Vagas 

	
Salário 	Czrga Horá ri a 

f.ntrmeiro 	01 
	

R$ 900,00 	40 horas/semanais 

Art 2°-As' despesas decorrentes da presente 
i, correrãoà conta de dota ão orçamentária da: 

i.HBIENTE - PAB 
3.1.1.1 - Péss ai Civil 
Art 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

ia publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE O PREFEITO MUNICIPAL DE 
IAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

F.'gistre-se e Publique-se: 

Ioão Carlos de Quadros ( 14nho 
cretário Municipal da 	T1nistração 

e Recursos Humanos 

Rua Osiado Aranha 1  1790 - Cx. Posta 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax 1(051) 653-1266 



PrefQituru muaiipuI dE uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Cria a função de Enfermeiro no Art 
lo da Lei n° 1.772)  de 24 de agosto 
de 1998, e dá outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH I  Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica criada a ftinção de Enfermeiro no 
ArL 10  da Lei n° 1.772, de 24 de agosto de 1998, passando a 
ter a seguinte redação: 

«A rt 1° 
Função 	 N° de Vagas 	Salário 	 Carga Horá ri a 
Enfermeiro 	 01 	 R$ 900,00 	40 horas fsemanais 

ArL 20  - As despesas decorrentes da presente 
Lei, correrão à conta de dotação orçamentária da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAQDL E MEIO 
AMBIENTE - PAB 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação )  revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

VUDAIAMM 	 TLMÍ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

ft4•% 



Prefei uru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de tvlolivos :fl°  003199 
	

Taquari, 04 de janeiro de 1999. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de criação 
da função de Enfermeiro no Art. 1 0  da Lei n° 1.772, de 24 de agosto de 
1998. 

Tal envio do projeto faz-se necessário 
devido a exigência do Conselho Regional de Enfermagem - COREN, que 
estabelece que tal profissional de formação acadêmica, trabalhe numa 
carga horána de 40 horas semanais. 

Informamos, outrossim que entre as 
funções do Enfermeiro, destacam-se: supervisão dos serviços prestados 
pelos auxiliares de enfermagem, verfficação do bom funcionamento de 
equipamentos, criação e acompanhamento das campanhas preventivas e 
educativas no combate à doenças, obedecendo sempre as normas técnicas 
de saúde à nível estadual e federal, sendo a presença desse profissional 
importante em tais estabelecimentos de saúde. 

Os recursos para o pagamento do 
Enfermeiro advêm do Programa de Atenção Básica - PAB. 

Contand.p cøtn a habitl)al acolhida dos 
Nobres Edis, atenciosamente, 	 / 

Namir Luiz jitsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo David Mulinan 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NíCiclade 

VnMAIL AU A M 	CTJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 . TAQUARI - RS 

TIf 	(tIfl 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.807, de 25 de janeiro de 1999. 

«Fica alterado o saláno e a carga horária 
da função de Médico-Psiquiatra constante 
do Art 10  da Lei no 1.772, de 24 de agosto 

de 1998 )  e dá outras providências» 

GtNIS OMAR BECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica alterado o salário e a carga horária da 
função de Médico-Psiquiatra constante do Art 111  da Lei n° 1.772, de 24 

de agosto de 1998, passando a ter a seguinte redação: 
«Art. 1°-.... 

Função 	NO de Vagas 	Safóro 	Carga Horria 
Médco-Psquiatra 01 	 R$ 1.&X?,cO 	20horas/serrianais 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO 
AMBIENTE - PAR 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
Art. 31  - Esta Lëi entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEIJ MUNICIPAL DE TAQUARI, 
25 de janeiro de 1999. 

Registre-se 	

Vice-l4feito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

João M'r'celo grága da Silva 
5ecrytrio Municipal da Admi ni stração 

e Recursos Humanos 

TIL© 	úMVflU12  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



PrefeitUru municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

J_.4._tL, (y 	4- LI _I 1 ) ' -Ç.- 	- • 	' 1 

i ng 2.370/99 

Fica alterado o salário e a carii" 
rária da função de Médico-Psiquiatra 
constante do ArL 1° da Lei n° 1.772, 
de 24 de ãgosto de 1998, e dá ou-
tras providências" 

011,4 

Projeto de 1 

Tt(NKA 

NAMIR LI 
faquari, Estàdo do Rio Gr 

FAÇO SAI 
confere a Lei Orgânica d 
aprovou e eu sanciono a s 

Art 1°-
horária da função de Méc 
Lei no 1.772, de 24 de 
seguinte redação: 

"Art. 1"-. 
Função 	 W de Vagas 
Médico-Psiquiatra 	01 

Art2- 
Lei, correrão à conta de d 

[Z JANTSCH, Prefeito Municipal de 
ide do Sul. 
R, no uso das atribuições que me 
Município, que a Câmara Municipal 
uinte Lei: 

Fica alterado o salário e a carga 
:o-Psquiatra constante do Art. 10  da 
gosto de 1998, passando a ter a 

Salário 	Carga Horána 
R$ 1.800,00 	20 horas/semanais 

despesas decorrentes da presente 
ão orçamentária da: 

AMBIENTE - PAB 	1 
3.1.1.1 - Pe,soa1 Civil 
Art 30 - Eta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas •is disposições em contrário. 

GABINETEI DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
FAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

	

João Carlos de Quadros C 
	

nho 
Sec. Mun. Administ. e Rec manos 

i4J\J © í4a\ 

	

valdo Aranha, 1790 - Cx. F 
	

53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

	

Tel 
	

(051) 653-1266 



Prefei uru mulikipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Fica alterado o salário e a carga ho-
rária da função de Médico-Psiquiatra 
constante do ArL 1 0  da Lei rio 1.772, 
de 24 de agosto de 1998, <e dá ou-
tras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 10  - Fica alterado o salário e a carga 
horária da função de Médico-Psquiatra constante do Art 1 0  da 
Lei n° 1.772, de 24 de agosto de 1998, passando a ter a 
seguinte redação: 

«Art. 1°-.... 
Função 	N° de Vagas 	Salário 	Carga Horária 
Médico-Psiquiatra 	01 	R$ 1800,00 	20 horas/semanais 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente 
Lei, correrão à conta de dotação orçamentária da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO 
AMBIENTE - PAB 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Narnir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos 'de Quadros Coutiriho 
Sec. Mun. Administ e Rec Humanos 

\ C3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

f(4' 



Prefeitur municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

EKp. de Motivos n° 002(99 	Taquari, 04 de janeiro de 1999. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de 
alteração do salário e da carga horária da função de Médico-
Psiquiatra constante do Art. 10  da Lei n° 1.772, de 24 de agosto 
de 1998. 

Tal envio do projeto faz-se necessário 
devido ao aumento da demanda de pacientes que o referido 
Médico-Psquiatra vem acompanhando, grande maioria 
encaminhado pelo Ministeno Publico que vem solicitando ao 
mesmo, avaliações psquiátricas para atender processos de 
interdição, perícias, adolescentes com distúrbio de conduta. 

Os recursos para pagamento do 
Médico-Psiquiatra advêm do Programa de Atenção Básica - PAB. 

Outrossim, informamos que a contra-
referência de Porto Alegre não está recebendo a clientela do 
interior; aceitando apenas o que se refere à internações, 
colocando as avaliações e terapia psico-social sob a 
responsabilidade dos municípios. 

Contando com a habitual acolhida dos 
Nobres Edis, atenciosamente, 

--... 
tj.. 

Namir Luiz Jant 
Prefeito Municipal 

A S. EKa. o Senhor: 
Paulo David Mulinan 
01'. Presidente Câmara Municipal 
N(Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 



Prefiturn municípel dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

., 

Lei no 1.808, de 08 de março de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a 
conceder vale-transporte escolar, 
aos alunos do 1 °  Grau da Rede 
Municipal e de Entidades Educa-
cionais Coriveniadas e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder 1007o (cem por cento) do vale-transpor -te escolar aos 
alunos da zona rural, matriculados na Rede Pública Municipal. 

Art. 21  - Os(as) alunos(as) matriculados(as) na 
Rede Municipal que residam em localidades não atendidas pelo 
transporte coletivo com concessão, serão atendidos por 
transporte próprio ou contratado pelo Município. 

Art. 30 - Os(as) alunos(as) matriculados(as) em 
Estabelecimentos ou Entidades Educacionais Conveniadas 
receberão até 100% (cem por cento) do vale-transporte escolar 
ou transporte próprio ou contratado pelo Município. 

Art. 41  - Para adquirir o direito ao vale-
transporte, o(a) aluno(a), deverá comprovar matrícula em 
estabelecimento de 1 0  Grau da Rede Municipal ou de Entidade 
Educacional Conveniada, e sua residência distar da Escola no 
mínimo 3 Km três quilômetros). 

ArL 50 - O(a) postulante ao vale-transporte ou 
transporte escolar, deverá comprovar renda familiar, e enqu.a- 

e. 

C© 	TLJJ1L' 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q li A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de Taquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- folha 02 - 

drar-se nos termos do ArL 3 0, § 1°, Inciso III, da Lei n° 1.634, 
de 05 de dezembro de 1996. 

Art. 60  - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei, correrão à conta de dotações orçarnentárias próprias. 

Art. 70  - Revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei n° 1.737, de 20 de março de 1998, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 08 de março de 1999. 

À 

NJamir Luiz janVh 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique- 

João Cari ros CØutiho 
Secretáno Li icipal 	dministração 
e Recursos H manos 

Ji© 4\ C©TJ1r 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A RI - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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1 

• 	(ii . 	' 	1 A COMI-SÁO LCNKA 

OErnI4/ 03 / 

1'fc 	Uent 

«Autoriza o Poder 1 '<ecutivo a 
conceder vale-Uu r 	te 
aos alunos do 1,0  (rau Ja Vede 
Municipal ede 1 :iIie Huca-
Cionais ColiveHia la - . •Y da ras 

P l'OVl IC HCI ] 5". 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de hei  n2 2.373/99 

t.JAMIE LUIZ jANfSCII, Fref ilo 1 	1 de 
1 aqtiat. Estado do Ri. Grande do Sul. 

FAÇO ;ABER, no uso das atribuiçoes tlue me 
confere a Lei Orgânic do Município que a Crnata Mi nHpal 
a rov 't i e eu saricionc a seguinte 1_ei: 

Art.1 - Fica o Poder Executivo autonza(Jo a 
tceler 100% cern or cento) do vale-transpeFtc' escolar aos 

alunos da zona rural, iatriculados na Vede PL ica lunicu ai. 

Art. 2 - Os(as) alunos(as) matricul;.idos(as) na 
Vcde t4unicipal que r ;idam em localidades nio aftidida.s pelo 
ia ans porte coletivo ;om concessão, serão atendidos por 
II ilti\Ot te próprio ou :ontratado pelo Muiiicí1.io. 

Art. 3 - Os(as) ai unos(as) rn atri ad adoas) em 
Estabelecimentos ou Entidades Educacionais Conveniadas 
receberão até 100% cm por cento) do vale-transporte escolar 
ou transporte próprio DU contratado pelo Município. 

Art. 4' - Para adquirir o direito ao vale-
transpoite, o(a) aiunj(a), deverá comprovar matrícula em 
estabelecimento de 1 0  Grau da Rede Municipal ou de Entidade 
Educacional Convenia a, e sua residência distar da Escola no 
rnnimo 3 Km (três qui ômetros. 

Art. 50 - O(a) postulante ao vale-transporte ou 
tldnSli)Orte escolar, deN erá comprovar renda familiar, e enqua- 

ttti 

:'.;\'ijo Aranha, 1790 - Cx. Ffostal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAFfl - RS 

Te'efax (051) 653-1266 



drar-se nos termos do rt. 3°, § 1 1, Inciso III, da Lei til  1.634, 
dc 05 dc dezembro de 1 96. 

Art. 60  As despesas decorrentes da execução 
desta Lei, correrão à con a de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 70  - Revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei n0  1. 37, de 20 de março de 1998, esta Lei 
enfrará em vigor na dat de sua publicação. 

1 í\. U/d<.1 
GABINE1IE DO PREFEITO iuNi(I;Jí'AL PE 

T 
\Jamir I_i.uz jatitsch 

Prefeito Municip ai 

strc se e. Publique-se: 

CaHos (le Quadros 9outinho 
iu Municipal da 1dministração 

s F1urnaos 

c]]3 
'.do Aranha, 1790 - Cx. PostI 53 - CEP 95860-000 - TAQUAR1 - RS 

TeIefa3 (051) 653-1266 
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T 	Rio grande do Su! 

1 Ci Ui 1.7..134. de 2C) de H1( U'í() (i 

utorizo o 

	

:)S O PorticuL» 	: 

utras provid1't. 

NAMIR 14U Z JANTSCII. 
. : L:.Jo  do Rio Ga ido do SuL 

	

FAÇO SJ(A ER, no uo di:: OHL 	 -: 

Qrgcnico dc Município, u; 	6rr 

IJ c.:flCiOflO o c uinte 	i: 

Fco o Poder  

OQà (cem por cnto) do vole-trcnsportc. e' 

'a rural, mot lo lados na Rcd P'bc:i íu 'L 

Art. 2° 	s alunos reidcntes r 

1- nc Rede P'bli a stadual e ar  

.cro SQ?C ( irqüento por cento) do io 

Art. 30  - Paro adquiHr o 

escalar, o(a) e lu o(a), devera comprovar rr: r 
:.:'ecHicnto escolar pblioo ou ponticutcr, e ;o 

no minirr o Km (trôs quc)rnct ro'. 

Paró9ro o nico - Vetado. 

O potuln1e ao  

;ra compro ar rendo {drnihar. e er:. 

J:. •\. 3°, III, 	°. o 	i n° 1.034, de 05  

Art. 5° - Oos) olunosas) naHes 

	

esta c uis, atcndido 	P° 
;c:)lar com c 	ccrctario 	iuol jr  L 

\c.çi)j 

d ti 	790 - ccx. 	tal 53 - Taquari - RS 	CLJ  

	

Tole 
	

051) 653-1266 
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Rio Grande t]tj Sul 

o hc'nc cio otrovó 	H'T 	n.çor i 	 r 	t)r 

Art. E° - As despeo 	decorrit ; 	 - 

ljr, conccd do a 	unofT) : 	2' 	( 
ii'Huicios nos 2 % (vinte e cinco 	or CCr ;: 

L-4-/9. sorõ( 

TrI• .)) 

 

rcsrcntc 

computodo 	(j 	 ; 

c do totcJ de iQ°o (tHn 

• - n 	Lei Orgôn o MunicipaL 

.Art. 70  despesas d:crrcritc 

• 	 L ::crrcrõo 	o 	c onto dos dotoõc9 

.Ar1. 	30 Pcvogodc 	c 

Lei cntrard • m vigor no (Jo 	do -:c ; •;, 

Giã\BINETEL DO PREFEIÍO MUf JI 

de março 1'98. 

NAMIR L.tJIZ.J/-N 

Ircí-i 1 

- 

:.it - 	e PubUquc-s-: 

Qucdros :;oul- inho  

ihinicpoI do .' dministroçõo 

-, ir' 	- Ihinionos 
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Prefeitru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

«Autoriza o Poder Executivo a 
conceder vale-transporte escolar )  
aos alunos do lo grau da Rede 
Municipal e de Entidades Educa-
cionais Conveniadas e dá outras 
providênci as". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município quea Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 11  - Fica o Poder E<ecutivo autorizado a 
conceder 10017o (cem por cento) do vale-transporte ëscolar aos 
alunos da zona rural, matriculados na Rede Pública Municipal. 

Art. 211  - Os(as) alunos(as) matriculados(as) na 
Rede Municipal que residam em localidades não atendidas pelo 
transpqrte coletivo com concessão, serão atendidos por 
transporte próprio ou contratado pelo Município. 

Art. 31  - Os(as) alunos(as) matriculados(as) em 
Estabelecimentos ou Entidades Educacionais Conveniadas 
receberão até 100 17o (cem por cento) do vale-transporte escolar 
ou transporte próprio ou contratado pelo Município. 

Art. 41  - Para adquirir o direito ao vale-
transporte, o(a) aluno(a), deverá comprovar matrícula em 
estabelecimento de 10  Grau da Rede Municipal ou de Entidade 
Educacional Conveniada, e sua residência distar da Escola no 
mínimo 3 Km (três quilômetros. 

Art. 5 0  - O(a) postulante ao vale-transporte ou 
transporte escolar, deverá comprovar renda familiar, e enqua- 

EP4\ C 	T1JJ 
L/ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 05860-000 - T A Q U A RI - R 8 
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Prefeituru municipul dE uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

5 
drar-se nos termos do Art. 3°, § 10, Inciso III, da Leirio  T'34 
de 05 de dezembro de 1996. 	 Prsfetø McjDt 

Art. 60  - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 70 - Revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei n° 1.737, de 20 de março de 1998, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz jantsc'h 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

A\\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000. T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 005(99 
	

Taquan, 11  de março de 1999. 

Senhor Presidente: 

O transporte escolar, vem, nos últimos anos,, se 
traduzindo tio maior investimento do Município, dentro da área de 

educação, sendo responsável, inclusive pela falta de critérios, na sua 
concessão, pelo atraso do pagamento dos salários dos professores, e a 
impossibilidade de investimentos em outras áreas, também prioritárias. 

O Município é chamado a pagar transporte 
escolar, sem a preocupação ou a fonte de recursos necessários. As 
empresas contratadas, não têm fôlego, para suportar meses de atraso. É 
necessária unia adequação entre o razoável e o possível. 

Embora sem recursos necessários, e sem fontes 
de custeio de1nidas, não podemos prejudicar os alunos que residem em 

localidades mais distantes, e, com o objetivo de normalizar a concessão do 

transpotte escolar, encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara 
de Vereadores, o anexo Projeto de Lei. 

Sabedores da relevância do projeto, aguardamos a 
habitual acolhida, e as modfficações necessárias, que propiciem condições 

para sua concessão aos alunos, e também seu pagamento aos prestadores 
de serviços. 

Atenciosamente. 

Namir Luiz JanycF 

Prefeito Munii pai 

A S. Exa. o Senhor: 

Paulo David Mulinari 

DD. Presidente Câmara Muni ci pai 
N[Cidade 

- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefelturá muniupul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

«Autoriza o Poder Executivo a 
conceder vale-transporte escol ar, 
aos alunos do 10  Grau da Rede 
Municipal e de Entidades Educa-
cionais Conveniadas e dá outras 
providências". 

ç .  

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município que a. Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder 100% cem por cento) do vale-transporte escolar aos 
alunos da zona rural, matriculados na Rede Pública Municipal. 

Art 2° - Os(as) alunos(as) matriculados(as) na 
Rede Municipal que residam em localidades nãõ atendidas pelo 
transpQrte coletivo com concessão, serão atendidos por 
transporte próprio ou contratado pelo Município. 

Art. 30  - Os(as) alunos(as) matriculados(as) em 
Estabelecimentos ou Entidades Educacionais Conveni adas 

receberão até 100% (cem por cento) do vate-transporte escolar 
ou transporte próprio ou contratado pelo Município. 

Art. 40  - Para adquirir o direito ao vale-
transporte, o(a) aluno(a), deverá comprovar matrícula em 
estabelecimento de 11  Grau da Rede Municipal ou de Entidade 
Educacional Conveniada, e sua residência distar da Escola no 
mínimo 3 Km três quilômetros). 

Art. 5° - O(a) postulante ao vale-transporte ou 
transporte escolar, deverá comprovar renda familiar, e enqua- 

S A O O 4 

Rua Osvaldo Aranha 1  1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

drar-se nos termos do Ait 30, § ]o, Inciso III, da 
de 05 de dezembro de 1996. 

Art. 61  - As despesas decorrentes 1a execução 
desta Lei )  correrão à conta de dota ções orçamentárias próprias. 

Art. 70 - Revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei n° 1.737, de 20 de março de 1998, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

/ 

GABINETE DO PRÇFEITO v1UNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz jantsch / 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TALMU JÍ© 4\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U ARI - R S 

Telefax (051) 653.1266 



PrfEiturn municipal dE uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 005199 
	

Taquari, 11  de março de 1999. 

Senhor Presidente: 

O transporte escolar, vem, nos últimos anos, se 
traduzindo no maior investimento do Município, dentro da área de 
educação, sendo responsável, inclusive pela falta de critérios, na sua 
concessão, pelo atraso do pagamento dos salários dos professores, e a 

impossibilidade de investimentos em outras áreas, também prioritárias. 

O Município é chamado a pagar transporte 
escolar, sem a preocupação ou a fonte de recursos necessários. As 
empresas contratadas, não têm fôlego, para suportar meses de atraso. É 

necessária unia adequação entre o razoável e o possível. 

Embora sem recursos necessários, e sem fontes 
de custeio de -finidas, não podemos prejudicar os alunos que residem em 
localidades mais distantes, e, com o objetivo de normatizar a concessão do 
transpote escolar, encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara 
de Vereadores, o anexo Projeto de Lei. 

Sabedores da relevância do projeto, aguardamos a 
habitual acolhida, e as modificações necessárias, que propiciem condições 
para sua concessão aos alunos, e também seu pagamento aos prestadores 
de serviços. 

Atenciosarnente. 

Namir Luiz Janjcl 

Prefeito MunJ'i pai 

A S. Exa. o Senhor: 

Paulo David Mulinarj 

DD. Presidente Câmara Muni d pai 
N(Cidade 

TJIL©PIlIMA CEflL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municipul de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.809, de 08 de março de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar, em caráter emergencial, por tem 
po determinado, Recursos Humanos 
para a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos e dá outras 
proidencias 

NA}vlIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder E,ecutivo autorizado a contratar, 
em caráter ernergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, Recursos 
Humanos para atender avidades na Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 

1 - LIMPEZA URBANA 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Operário Especializado 	 13 	 02 

II - BOEIROS PONTES E VALETAS 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Auxiliar de Serviços Gerais 	 20 6 	 01 
Encarregado 	 01 	 06 

III - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Carpinteiro 	 03 	 04 
Pedreiro 	 03 	 04 
Calceteiro 	 02 	 06 

IV - PARQUE RODOVIÁRIO 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Motorista 	 06 -... 	 04 
Operador de Máquinas 	 06 - 	 06 
Mecânico 	 02 	 06 
Auxiliar de Mecânico 	 01 	 03 

- 

	
N1niT L&z 
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PrEfEitura municipal dE Tnquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- folha 02 - 

Borracheiro 01 03 
Lavagem e Lubrificação 01 03 
Soldador 01 06 
Mecânico Eletrecista 01 06 
Eletrecista 02 04 
Pintor 02 04 
Vigia 20 01 

V - ALMOXARIFADO 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Encarregado 	 01 	 06 

S 11  - Considera-se em caráter eniergendal, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, considerando que as 
provas do Concurso Piblico realizado para funcionários do Quadro Geral, 
foi realizado em 28 de fevereiro de 1999)  e sua homologação deverá 
ocorrer no mínimo em 90 (noventa) dias. 

Art. 20 - O s '  o a ser pago ao pessoal de que trata 
esta Lei, será equivalente - Letra A, do Art 24 da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998; 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta das dotações orçamentát -ias próprias. 

Art. I° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
08 demarço de 1999. 	 .../ 

Namir Luiz Jantsc 
Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Publique-se: 

João o 
da 	inistração 

e Recursos Huianos 	
j  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q LI A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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Esado do Rio Grande do Sul 
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\ f#7iásT' 

P]:ojet 4/99 

A (OMISSÃO TÉCNICA 

i/. 

1'L '  Ldcnto 

NAM1R 1 
Estado do Rio Grande do S 

FAÇO S 
Lei Orgânica do Municíp 

SdHCiOno a seguinte Lei: 

Art.1°- 
cdr,. r einergcnci ai, 

E ti anos para atender a 

VEção e SeiMços Urbanos, 
1 - 1 JiAPl 

BER, no uso das atribuições que me corrfere a 
o, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

:jca o Poder Executivo autoriiado a contratar, 

pelo prazo de 06 (seis) rnese, Recursos 
ividades na Secretaria Mi.niicipai de Obras, 

ias tunções abaixo relacionadas; 

«Autoriza o Poder Execulivo a contra-

tar, em caráter ernergericiai, por tem 
p0 dele ruii nado, Recursos Humanos 

para a SecretaFia Municipal de Obras, 

Viaçoe Serviços Lirbanos e d.'í outras 

provideticias 

JANTSCH, Prefc'ito Municipal de Taquah, 

os 

Oráno Especializado 
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N k) E 011 5il 

ïalor (te ií.quinas 
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Estado do Rio Grande do Sul 

6- 

SANCO!. 

__J ----.- 
PTBf 4  

' ()l dadoí 
	

01 	 06 
Mecánico Eletrecista 

	
01 	 06 

El e ti e ci sta 
	

02 	 04 

Pintor 
	

02 	 04 
Vigia 
	

20 	 011 

Cargos 
	

Vagas 	 Padrão 
E ncarregado 
	

01 	 06 
§ 10  - :onsidera-se em caráter emergencial, para os 

eteitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal de Obras, Via ão e Serviços Urbanos, considerando que as 

provas do Concurso PúbIi o realizado para funcionários do Quadro Geral, 
foi realizado em 28 de 1 3vereiro de 1999, e sua homologação deverá 

ocorrer rio mínimo em 90 (noventa) dias. 

Art. 2° O salário a ser pago ao pessoal de que trata 

esi:a Lei, será equivalent€ a Tabela VII, Letra A, do Art. 24 da Lei n° 

:t.. 7i-7. de 28 de abril de 1 p98. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrào à conta das dota ões orçamentárias próprias. 
ArE. qo 

- Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 
bii caçào, revogadas as d sposições em contrário. 

GABINd[E DO I'REFEiT-MiNJCU\L LM TAOUARI.. 

Narru r Luiz Ja ffld 

1' refei i;o M ti ri i ci pa 

l•j ;isi 'r :.t•' e t'ubIiquese: 

o o Cw los de Quadros 
	

n h o 
Li lo M u iii ci pai da 	nistração 

:ç risos Humanos 

IIDI M3\ 	Jtfl 
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O O 
CÂMARA VIUNCIPAL DE TAQUARI 

	
IIi fi)jLI)( 	- . 

ES TA DC DO RIO GRANDE DO SUL 

IZfl 

Senhor P sidente: 

Os Veredores que este suhscevern, de 
ruL)rnhi.clade com o 1egimento Interno (arL. 159, II), 

?qL:.erem a Vossa Exelência, a inclusão d 	seguinte 
'nienc:ia ao Projeto de Lei n° 2.374/99: 

Emenda n 1: 

Ai ter e - s o "caput" do art. ]°, :.is:r.io a 
'r da sejuinte redaç 

"Art. 	1 	- Fica o Poder EXeCUtiVO 

itcrizado a contrat r, em caráter emergencíal, pelo 
::a:o de 03 (três) m ses, Recursos Humanos para atender 
::lidades na Secret tria Municipal de Obras, Viação e 
erviços Urbanos, nas funções abaixo relacioridas:". 

Sala das Sessões, 05 de março de 1999. 

EM 

\'er. •au Co rMu~kn  a 

\er. (PoOttVira 

_4L 2 44ÁJ 12 (  
Ver. Fern,Ø'ndo Me1eiros 

Ve 	Glaci Santos 

-:-;.•----- 
1 7e±. José Miguel 
	

Ver. Sflvio Pereira 



Prefi uru municipal d2 uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

«Autoriza o Poder Executivo a contra 

tar, em caráter eniergencial, por tem 
po determinado, Recursos Humanos 

para a Secretaria Municipal de Obras, 

Viação e Serviços Urbanos e dá outras 

providências» . 

NAMIR LUIZJANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 

em caráter emergencíal, pelo prazo de 06 (seis) niescs, Recursos 
Humanos para atender atividades na Secretaria Municipal de Obras, 

Viação e Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
1 - LIMPEZA URBANA 

Cargos Vagas Padrão 
Operário Especializado 13 02 

II - BOEIROS. PONTES E VALETAS 
Cargos Vagas Padrão 
Auxiliar de Serviços Gerais 20 01 
Encarregado 01 06 

III - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Cargos Vagas Padrão 
Carpinteiro 03 04 
Pedreiro 03 04 
Calceteiro 02 06 

IV -PARQUE RODOVIÁRIO 
Cargos Vagas Padrão 
Motorista 06 OU. 

Operador de Máquinas 06 06 
Mecânico 02 06 
Auxiliar de Mecânico 01 03 
Borracheiro 01 03 
Lavagem e Lubrificação 01 03 

SAN CIONE 

4kL© 
Rua Osvaldo Aranha 1  1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A RI - R S 
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PrefEitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

S ANCONSE 

/ 
- foi liple@ íè MuniciDa 

Soldador 01 06 
Mecânico [letrecista 01 06 
Eletrecista 02 04 
Pintor 02 04 
Vigia 20 01 

V - ALMOXARIFADO 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Encarregado 	 01 	 06 

Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, considerando que as 
provas do Concurso Público realizado para funcionários do Quadro Geral, 
foi realizado em 28 de fevereiro de 1999, e sua homologação deverá 
ocorrer no mínimo em 90 (noventa) dias. 

Art. 20 - O salário a ser pago ao pessoal de que trata 
esta Lei,,erá equivalente a Tabela VII, Letra A, do Art. 24 da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta das dotações orçarnentárias próprias. 

Art. ° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
F'refeito Muni ci pai 

Kegistre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Iviuni  ci pai da Administração 
e Recursos Humanos 

TIJ©PA2A C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeituru municipul de uqueri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 0064(99 
	

Taquati, 10  de março de 1999. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização ao 
Poder Eecuti vo Iviuni ci pai, para contratar; em caráter emerge nci ai, por 
tempo determinado, Recursos Humanos para a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Urbatios. 

Tal Projeto faz-se necessário devido à falta de 
pessoal para atender essa Secretaria. Ëm 28 de fevereiro passado, foi 

realizado Concurso Público para provimento de vagas que estão em 
aberto, muitas também da Secretaria de Obras. 

Enquanto o Concurso não é homologado, pois isso 
leva cerca de 90 dias, encaminhamos o presente Projeto de Lei e tia 

oportunidade solicitamos que seja votado em regime de urgência, pois 
os serviços que o município presta à comunidade taquariense não podem 
parar. 

No aguardo da atenção que os Nobres Edis darão 
ao referido, atenciosamente subscrevemo-nos. 

ÇmitLtiizJatitl 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo David Mulinati 

DD. Presidente Câmara Muni ci pai 
N fCidade 

PAU C©TL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeituru municipul de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.810, de 08 de março de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter ernergencial, por tempo determina-
do, recursos humanos para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e Entida-
des Educacionais Conveniadas e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar., 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 
igual período, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e Entidades Educacionais Conveniadas e 
Permutadas com o Sistema Estadual de Ensino, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, assim distribuídos: 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professor 	 81 	 Lei ti0  1.505 

II - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
- CMEC (Cursos de Artes e Música) 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professor 	 02 	 Lei n° 1.505 

III - FUNDACÃO DE AMPARO À CRIANCA E AO 

Vagas 
	

Padrão 
01 	 Lei n° 1.505 

IV - ESCOLA BARRETO VIANNA (ASILO) 
Vagas 	 Padrão 

01 	 Lei n° 1.505 
.. 

11 

ADOLESCENTE 
Cargos 
Professor 

Cargos 
Professor 

]iL© 	C©ÏE 
Rua. Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura munk ai de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

-folha 02- 

ri 

Art. 20 
- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 

em 	caráter emergencial, pelo 	prazo 	de 	03 	(três) 	meses, 	recursos 
humanos, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Entidades 
Conveniadas e Permutadas com o Sistema Estadual de Ensino, com carga 
horária de 36 (trinta e seis) horas, assim distribuídos: 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO E 
CULTURA 
Cargos Vagas Padrão 
Assessor Admi ni strati vo 01 08 

Operador de Sistema 01 06 
Oficial Administrativo 03 05 
Motorista 10 04 
Carpi ntei ro 02 04 
Pedreiro 01 04 
Eletrecista 01 04 
Marcineiro 01 04 
Pintor 01 04 
Operário Especializado 04 02 
Auxiliar de Serviços Gerais 38 01 

II- CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
-CMEC 
Cargos Vagas Padrão 
Oficial Administrativo 02 05 
Jnstrutores 03 03 
Operário Especializado 02 02 
Pedreiro 01 04 
Carpinteiro 01 04 
Pintor 01 04 
Vigia 02 01 

III - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Oficial Administrativo 	01 	 05 

í 

VAMALIMIAMO 	a\ 	IE 
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Prefeitura municipal de Tuquari 
-• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

- folha 03 - 

IV - FUNDAÇÃO DE AMPARO À CRIANÇA £ AO 
ADOLESCENTE 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Operário Especializado 	02 	 02 
Auxiliar de Serviços Gerais 	04 	 01 

V - CASA DA CRIANÇA CECI LEITE CO5TA 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Auxiliar de Serviços Gerais 	05 	 01 
Motorista 
	

01 
	

04. 
VI - ESCOLA ESPECIAl.. "SÃO RAPHAEL »  (APAE) 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Auxiliar de Serviços Gerais 	01 	 01 
Motorista 	 01 	 0 
Vigia 
	

01 
	

01 
VII - ESCOLA CENECISTA DE 2 0  GRAU "SÃO iosË 

Cargos Vagas Padrão 
Auxiliar de Biblioteca 01 05 

VIII - LAR "SÃO josÉ 
Cargos Vagas Padrão 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 

IX - MUSEU "COSTA E SILVK 
Cargos Vagas Padrão 
Auxiliar de Biblioteca 01 05 

Operador de Sistema 	01 	 06 
Operário Especializado 	02 	 02 
Auxiliar de Serviços Gerais 	01 	 01 

Art. 3° Considera-se em caráter eniergendal, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, considerando que as provas do 

Concurso Público realizado para funcionários do Quadro Geral foi 
realizado em 28 de fevereiro de 1999 e sua homologação deverá ocorrer 

no mínimo em 90 (noventa) dias, e devido a preparação do Concurso 
Público para o Magistério no segunda semestre do corrente ano. 

4\ 
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Art. 40 - O salário a ser pago aos professores de que 
trata o Artigo 13  é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 
(Plano de Carreira do Magistério), e os cargos descritos no Artigo 2 0  
serão regidos pela Lei n° 1.747, de 28-04-1998. 

Art. 50  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta de dot.ações orçamentárias próprias. 

Ar-t. 61  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MkINICIPAL DE TAQUARI, 
08 de março de 1999. 

Namir Luiz Jants4i 
Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e PubIique: 

João Ca 	uadro Coutinho 
Secretáriounicipa e Administração 
e Recursos umanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653.1266 



_* 	Preleituru müni.cipul de uquuri 
• ____ 	

Estado do Rio Grande do Sul 

«Autoriza o Poder Executivo a contra- 
•  tar em caráter emergencial, por tem-

po determinado, Recursos Humanos 
para a Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura e Entidades Educaciona-
is Conveniadas e dá outras providên-
cias" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 
igual período, Recursos Humanos, para exercerem atividades na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Entidades Educacionais 
Conveniadas e Permutadas com o Sistema Estadual de Ensino, com carga 
horária de 20 (vinte) horas sernanais para Professores e 36 (trinta e seis) 
horas semanais para os demais cargos, assim distribuídos: 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE [DUCAÇAO E CULTURA 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professor 	 81 	 Lei n° 1.505 
Assessor Admi ni strati vo 	 01 	 08 
Opérador de Sistema 	 01 	 06 
Oficial Administrativo 	 03 	 05 
Motorista 	 10 	 04 
Carpinteiro 	 02 	 04 
Pedi'eiro 	•-••• 	 01 	 04 
Eletrecista 	 01 	 04 
Marcineiro 	 01 	 04 
Pintor 	 01 	 04 
Operário Especializado 	 04 	 02 
Auxiliar de Serviços Gerais 	 38 	 01 

.ji 

-t. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 
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II - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 

CMEC (Seminário Seráfico para Banda Municipal, Coral Municipal e 
Cursos Artes e Música) 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 02 Lei n° 1.505 
Oficial Administrativo 02 05 
Instrutores 03 03 
Operário Especializado 02 02 
Pedreiro 01 04 
Carpinteiro 01 04 
Pintor 01 04 
Vigia 	 . 02 01 

III - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Cargos Vagas Padrão 
Oficial Administrativo 01 05 

IV - FUNDAÇÃO DE AMPARO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 01 Lei n° 1.505 
Operário Especializado 02 02 
Auiliat de Serviços Gerais 04 01 

V - CASA DA CRIANÇA aCECI  LEITE COSTA»  
Cargos Vagas Padrão 
Operário Especializado 05 02 
Motorista 01 04. 

VI - ESCOLA ESPECIAL aSÃO RAPHAEL»  (APAE) 
Cargos Vagas Padrão 
Motorista 01 04 
Vigia 01 01 

VII - ESCOLA BARRETO VIANNA (Asilo) 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 01 Lei n° 1.505 

VIII - ESCOLA CENECISTA aSÃO  JosÉ" 
Cargos Vagas Padrão 
Au.<i1iar de Biblioteca 01 05 

Rua Osvaldo Aranha, 1790. Cx. Postal 53 • CEP 958&)-000 - TAQUARI . RS 
Telefax (051) 653.1266 
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lí 

VIX - LAR aSÃO jos(] 
Cargos Vagas 
Au,dliar de Serviços Gerais 01 - MUSEU aCOSTA  E SILVA2  

Cargos Vagas 
Auxiliar de Biblioteca 01 
Operador de Sistema 01 
Operário Especializado 02 
Augiliar de Serviços Gerais 01 

Padrão 
01 

Padrão 

06 

02 
01 

§ 10 - Considera-se em caráter emergencial, para os efeitos 
da presente Lei, a falta de Recursos Humanos, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, considerando que as provas do Concurso Publico 
realizado para funcionários do Quadro Geral, foi realizado em 28 de 

N\'fevereiro de 1999, e sua homologação deverá ocorrer no mínimo em 90 
(noventa) dias, e devido a preparação do Concurso Publico para o 
Magistério, no 21 semestre do corretite ano. 

Art. 20 - O salário a ser pago aos Professores de que 'trata o 
Art. 1°, é em conformidade com a Lei ri 0  1.505, de 109199Ll (Plano de 
Carreira do Magistério), e os demais cargos serão regidos pela Lei ri°  
1.77, de 28-04-1998. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor tia data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coulinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

3\ c©irin 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



4. 

PretEi uru r1unicipuI de uqunri 
Estado 	Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 007(99 
	

Taquari, 1 1  de março de 1999. 

Senhor Presidente: 

O Poder Executivo Municipal, não esperava no 
início da legislatura de 1999, encaminhar novamente Projeto de Lei, 

visando autorização para contratar emergencialmente Recursos Humanos 
para a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, pois com a Reforma 

Administrativa aprovada em 1998, e as providênc!as tomadas para a 
realização de Concurso Público, teríamos condiçôesde iniciar o ano letivo, 
atendendo a grande demanda de altinos, da Rede Municipal e Entidades 
Conveniadas. 

Como ocorreram alterações no comando da 
Fundação contratada, em razão das eleições estaduais, o Concurso Público 

para o Quadro Geral, foi realizado somente no último dia 28, e o 
Concurso para o Magistério está sendo encaminhado para o 2 0  semestre 
do corrente ano. 

As funções e cárgOs que a Secretaria de Educação 
necessita, visam atender a Rede Municipal e Entidades Conveniadas, que 
são responsáveis por todo o Ensino Fundamental, principalmente da 5 11  e 
81 Série, e especialmente o Ensino Pré-Escolar e Creches, e os Cursos 
Supietivqs (noturnos) que são do conhecimento de Vi'. E xas . 

Considerando, o início do ano letivo, e para que 
não haja prejuízo para a comunidade e o calendário escolar, requeremos 
queo presente projeto seja votado em regime de urgência. 

Atenciosarnente. 	r / 

Namir Luiz Jan 
Prefeito Munici 

A S. Exa. o Senhor: 

Paulo David Mulinari 

DD. Presiderte Câmara Municipal 

N[Cidade 

PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 . CEP 95860-00Ó - TAQUARI - RS 
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CÂMARAruNlClPAL •DE TAQUARI 
ESTADO O RIO GRANDE DO SUL 

Substitutivo ao noieto de lei n 0  2.375199 

111,  Ia OVA flO 	 "Putoriza o Poder Executivo a contratar, 
er 1 caráter emergencial, por tempo detefr 
m nado, recursos humanos para a Secret 
rI Municipal de Educaçao e Cultura e en-
tkades educacionais conveniadas e dá ou-
tr*s providências" 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. .10 - Fica o P0 
::rter emergencial, pelo pra; 

ial período, recursos humar 
LHa Municipal de Educação e 
vias e permutadas com o 

ria de 20 (vinte) horas ser 
T crD -rnDTA MI 

1ssor 
II - CENTRO M 

Q 	 Música) 
L(OS 

TiL..  

er Executivo autorizado a contratar, em 
) de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 
s para exercerem atividades na Secre-
ultura -e entidades educacionais conve-

istema Estadual de Ensino, com carga 
anais, assim distribuídos: 

DE EDUCAC 
Vagas 	 Padrão 

81 	 Lei n 0  1.505 
F FflIICACfl F CIIITIlPt.-rMr 

Vagas 
02 Lei n0  3,505  

%DOLEC 
Vaga Pw EJo 

01 Lei 	O 50E 

ïANMSJLQ) 
1 
	

Vaga 	 •Q 

;scr 

	

	
01 	 Lei  

Arte 2° Fica o Pod Executivo autorizado a conft:.ft»u', eirI 
ernergencial, pelo prazo 

	
03 (três) meses, recursos humanos 

1 



1! 
CÂMARAMUNICIPAL DE TAQUAR 

ESTADb DO RIO GRANDE DO SIJI.. 

a Secretaria Municipal de 
e permutadas com o Sistl 

de 35 (trinta e seis) horas, 
T - CPTM?TA MI 

:;e ssor Administrativo 
rador de Sistema 

PIcial Administrativo 

:pnteiro 
rei ÍC 

'LI'] CiSta 
hrcineiro 

erário Especializado 
:xiliar de Serviços Gerais 

TI - IMTDrt MI 

'Lícial Administrativo 
istrutores 
j:erário Especializado 
L:dreiro 
drpinteiro 
lotor 

ucaço e Cultura e entidades conveni-
a Estadual de Ensino, com carqd hor.S-
;im distribuídos: 

EJ' i 

f Q 

06 
05 
04 
04 
04 
04 
04 
04 — 
02 
01 

A - CMEC 
1râp 

05 
03 
02 
04 
04 
04 
01 

Vacias 
01 
01 
03 
10 
02 
01 
01 
01 
01 
04 
38 

Vpg 
02 
03 
02 
01 
01 
01 
02 

11 - L'JI\J 

qo 
.1al Administrativo 

TV-FI INfl 

]1 - rário Especializado 
Ir:War de Serviços Gerais 

- rAcA rA r•i 

ci»dliar de Serviços Gerais 
o rista 

ESCOLA ESPECI 
os 
iaï de Serviços Gerais 

:PAL DE EDUCAÇÃO 
Vaga 

01 
RO À CRIANÇA E AC 

Vagas 
02 
04 

CECI LEITE COSTA" 
Vagas 

05 
01 

kcxn rArLJAtr,, fAr 

Padrão 
O5 

Padrão 
02 
01 

Padrão 
01 
04 

01. 



MUNICIPAL DE TAQUARI 
ES 
	

) DO RIO GRANDE DO SUL 

'tOI ÇStd 

:} Id 

flr( 

ixrhr de Biblioteca 
/TTT - 1 AR "A 

o xiliar de Serviços Gerais 
TV - MI IFI 1 "ri 

xiii rr de Biblioteca 
Ior de Sistema 

errio Especializado 
i ir de Serviços Gerais 

Art» 30  - Consid 
eitos da presente Lei, a falt 
h:ipal de Educação e Cultura 

bIico realizado para funcior 
:• fevereiro de 1999 e sua h 
0 (noventa) dias, e devido 
agistério no segundo semes 

Art. 40 - O salári( 
uFigo i, é de conformidade 

dç• Carreira do Magistério), e 
idos pela Lei no 1.747, de 2 

Art 50 -Asde 
.:onta de dotações orçamentái 

Art. 6 11  - Esta Lei 
co, revogadas as disposiçõe5 

01 04 
01 01 

DE 20  GRAU SÃO JOSÉ  
Vaga Padrão 

01 05 

Vaga 
01 	 01 

A II 

Vagas Pdfp 
01 05 
01 06 
02 02 
01 01 

ra-se em caráter ernergencia, para os 
de recursos humanos na Secretaria Nu-
considerando que as provas do Concurso 
rios do Quadro Geral foi realizado em 28 
mologação deverá ocorrer no mínimo em 

preparação do Concurso Público para o 
re do corrente ano. 
a ser pago aos professores de que trata o 
om a Lei no 1.505, de 1410911904 (Piano 
S cargos descritos no artigo 20  serão re-

'04/1998. 
pesas decorrentes desta Lei correro à 
as próprias. 
entrará em vigor na data de sua publica-
em contrário. 

Sala d4s sessõe 05 de março de 1999. 

ver. Paulo MuUnari 	V 	laciSantps - 	Ver -)psMigueI -. 

Ver. Fe vio Pereira 	Ve,YPed1éjra 
O' 

3 



ti-U ry - •i tn 

PrfEftur 
E tado do Rio Grande do Su 

Projeto de lei ng 2.375/99 

«Autoriza o Poder Executivo a contra-

A cOMiSÂO 1 Lc.NICA 	tar em caii1:er ernergencial, por tem- 

• Em 0 21/ O3 LjPJ P0 determinado, Recursos Humanos 

para a Secretaria Municipal de Educa-

ço e Cult:ura e Entidades Educaciona- 
• 	

is Coriveniadas e dá outras providn- 
ci as»  

NAMIR LU1Z JiNTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

ado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc corift're a Lei 

'nica do Município, que a ãmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
1 ei: 

Art. J0 - Fica o P der Executivo autorizado a contratar. em 
-í te en erge nci ai, pelo pr 

ir.t períc?do Recursos Ht 
rei uia Miinici pai de Edu 
R'e ladas e Permutadas cor 

i de.() (vi tite) horas ser 

a 	rais Para os demais 

1 - SECRETARIA t' 

e.';.. .'r Admi ni:trativo 
lot 1' i st ema 

i:ii. \di 	Iii :;tI ativo 

O 

1 Fet 

fl (E? i ro 

iio Especializado 
jJj,rfl de civiços Gerais 

, 

/ 

/ 

C©3J 

w de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 

iianos, 	para 	eercercm aii.4dades 	na 
ção e Cultura e 	Eniidades Educacionais 

1 o Sistema Estadual de Ensi no, com cars.a 
anais para Professores e 36 (Lrini.a e 

cargos, assim distribuídos: 

!ÂNICIFALJ2LFQUCAÇÂQF CUI 1IJ1 A 
Vaga' 

81 Lei 	ft 

0]. 
0]. (; 

03 () 

10 

02 0 

01 

01 01 

0]. 01 

01 01 

04 0; 

38 01 

Ydo Aanha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Tilefax (051) 653-1266 



1NICI1ALJ2L LL)UÇAÇAO I CULI 1 
para Banda Municipal, Coral 	uni;al € 

Vagas 
02 
02 
ti)3 
02 
01 
o]. 
01 
02 

P ad r o 
no 1 
05 

03 
02_ 

04 
04 
04 

01 

r LE T'H;q•PTn1 
Estado do Rio Grande do Su 

. ,4 

•,-; 	' 	iii. 
I. 

¶ 	liJ) 

(U C (Seminário Seráí 
Cusos Artes e Música) 
Cargos 

i e s o i 
IJÍI ci ai Adni ni strati vo 
Iii . Iii ii 01 C 5 

lo LspccaIizado 
Pe d rei ro 
Carpi nici ro 

lt0r 

\/iga 
itt - CflMI I- 

Cargos 

C)ii ci ai Adni i iii strati vo 

A O OLES CE NT E 
Cargos 

VI o1'essot 
Op , rátio Especializado 
Aui1ia1 de Serviços Gerais 

Laryos 

uialiar 	Ic5e tços Gerais 
Io otista 

YL_ESCOLA E ;PE( 
Cirgos 

Io 	oli: 	a 
a 

•\in 	li'.S erviços Gerais 

YEJ - ESCOLA 1 ARI 

'1 	es 5 O 1 

VI!! - ESCOLA CEN 
Cao 	os 

l:iiIio1eca 

Vagas 
01 

AML'AR()À cíti 

Vagas 
01 
,_. ) 

Q/4. 

ECI LEITE COS [A" 
Vagas 

05 
01 

Ão RAPHAEL» (AF 
Vagas 

01 
01 
01 

Vagas 
01 

SkQJQS. 
Vagas 

011 

Padrão 
05 

Padrão 
Lei n° 1.505 

02 
01 

Padrão 
01 
04 

F' ad rã o 

04 

01 

01 

adro 

I_{I 
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Estado do Rio Grande do Sul 

- folha 03 

LAR_'SA( 
	'1 

Vagas 	 Padrão 
;\iï.lir de Sviços Gerais 

	
01 	 01 

( :J1LU 
n 

w.diar de I3iblioteca 
de Sistema 

);rrio Especializado 
\ii.War de Serviços Gerais 

§ 1° -. Corisider 
escnh l'.i, a falta de R, 

( 111! iço e CuIt:ura, consid 
j.1 Id lULlCiOfláriOS 

evteiio de 1999, e sua hoi 
i oventa) dias, e devido 

liaisttio, no 20  semestre cl 

Art. 2 0  - O salái 
1. .1°, ('lii conforini dade 
ureira do Magistétio), e 

74 7, de 28OL1.1998. 
Art. 3 1  - Esta 1_e 

as disposições em 

Vagas 	 Vadro 
01. 05 
01. 06 
02 02 
01, 01 

i-se em caráter 	ergeticid, p-u o 	ftro 

cursos Humanos, na Secre a i 	1 mici. ; 

rando 	que 	as 	jrov1:; 	cIo 	(L'IICL j 	E vo 
do Quadro Geril, foi 	reliz<do em 	. de 

uologação deverá ocorrer rio IIIÍHUiO cw 90 
preparação cio 	Concurso 	Fúblio pdra o 
corrente ano. 

io a ser pago aos Professores de que t i0 o 
:om a Lei ri 0  1.505, de 	l.•O9 1.994 (Pkno de 
DS demais cargos serão reguh)s 1 	t: 

entrari em vigor na dat:a dc SUd pLlbii( d(JiO, 

ontrári o. 

GABINETE DO EFEITO MUNICIPAL DEI AQUARI, 

Nami r Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Regi stre•se e Ft.ibli que-se: 

oão Carlos de Quadros Couti nho 

Secretário Municipal da Admi nistração 
Recursos Humanos 

N\ C©TL 
ialdo Aranha, 1790 - Cx. P4tal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 

Telex (051) 653-1266 



Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.811, de 08 de março de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a celebrar Con-
vênio com o Estado do Rio Grande do Sul 
com interveniência da Secretaria de Educa-
ção, com vistas à expansão e melhoria do 
Ensino Fundamental, através do Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino 
Municipal (PRADEM) e contratar Recursos 
Humanos, em caráter emergencial, por 
tempo determinado, e dá outras providên-
cias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 11  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da 
Secretaria da Educação com vistas à expansão e melhoria do Ensino 
Fundamental, através do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do 
Ensi tio Fundamental (PRADEM). 

Art. 20 - O Estado do Rio Grande do SuL através da 
Secretaria da Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, 
pela contratação e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados 
pelo PRADEM. 

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 
igual período, Recursos Humanos para exercerem atividades na Rede 
Pública Estadual, ou seja, rios estabelecimentos e funções relacionadas: 

1 - ESCOLA ESTADUAL DE 1° e 2 1  GRAUS «PEREIRA 
CORUJA" 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professores 	 02 	 Lei n° 1.505 
Assessor Administrativo 	 01 	 08 
Secretário de Escola 	 01 	 04 

Nmir Luiz Ta. 
Prafatu MunicipI 

TJJL© 	&\3\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q li A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

folha 02 - 

Auxiliar de Biblioteca 01 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 

2 - ESCOlA ESTADUAL DE 10  GRAU «NARDY DE 
FARIAS ALVIM 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 02 Lei n° 1.505 
Auxiliar de Serviços Gerais 02 01 

3 - ESCOLA ESTADUAL DE 10  GRAU «BARÃO E 
ANTONINA 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 01 Lei no 1.505 
Auxiliar de Serviços Gerais 04 01 
Auxiliar de Biblioteca 01 05 
Instrutor 01 03 

4 - ESCOLA ESTADUAL DE 10  GRAU «ANA JOB 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 02 Lei no 1.505 

5 - ESCOLA ESTADUAL «ANTÔNIO LEITE CO5TA' 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 01 Lei n° 1.505 
Secretáno de Escola 01 04 

6 - ESCOLA ESTADUAL «JÚLIO DE CASTIL.UOS" 
Cargos Vagas Padrão 
Auxiliar de Biblioteca 02 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 

7 - ESCOLA ESTADUAL DE jO  GRAU «BARÃO DE 
IBICUf 
Cargos 
Professor 
Secretário de Escola 

8- 

Vagas 
06 

01 

ESCOLA ESTADUAL 

Padrão 
Lei n° 1.505 

04 
«ANTÔNIO FORFÍRIO DA 

COSTK 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Auxiliar de Biblioteca 	 01 

	
05 

Auxiliar de Serviços Gerais 	01 
	

01 

Namir Luiz TaC 
Prefeito MunkioI 

IÍ©\ CTJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q li A R 1 - RS 

Telefax (051) 653-1266 



e Prefeitura municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- folha 03 - 

Art. 4° - O salário à ser pago aos Professores de que 
trata o ArL 30,  é de conformidade com a Lei n 0  1.505, de 1-09-199 
(Plano de Carreira do Magistério), e os demais cargos serão regidos pela 
Lei n° 1.77, de 28-0-1998. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
08 de março de 1999. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Munici pai 

Registre-se e Pubiiqs€—.)  
) 	y-: 	/ 

João 	Qua 	Coy'tinho 
Secret o Iv nicipal da çministraçào 
e Recursos umanos 	/ 

T11© PAfiACJTE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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ro- Prefeitura municipul 112 uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.811, de 08 de março de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a celebrar Con-
vênio com o Estado do Rio Grande do Sul 
com interveniência da Secretaria de Educa-
ção, com vistas à expansão e melhoria do 
Ensino Fundamental, através do Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino 

Muni ci pai (PRADEM) e contratar Recursos 
Humanos, em caráter emergencai, por 

tempo determinado, e dá outras providên-
cias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovau e eu 

sancionp a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com intervenincia da 

Secretaria da Educação com vistas à expansão e melhoria do Ensino 

Fundamental, através do Programa de Apoio ao Desenvolviinnto do 
Ensino Fundamental (PRADEM). 

Art. 2° - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria da Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, 
pela contratação e cedência dos Recursos Humanos reqt.iisitados e lotados 
pelo PRADEM. 

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 

em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 

igual período, Recursos Humanos para exercerem atividades na Rede 
Publica Estadual, ou seja, nos estabelecimentos e funções relacionadas: 

1 - ESCOLA ESTADUAL DE 1° e 2 1  GRAUS «I'ERURA 
CORUJAZ 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professores 	 02 	 Lei n° 1.505 

Assessor Administrativo 	 01 	 08 
Secretário de Escola 	 01 	 04 

Nainir Luiz 	1!fCh 
P,oUo Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 . T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



h1 ai de uquuri Prefeitura munic 
Estado do Rio Grande do Sul 

folha 02 - 

Auxiliar de Biblioteca 01 05 

Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 

2 - ESCOLA ESTADUAL DE jO  GRAU «NARDY DE 
FARIAS ALVJJvÇ 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 02 Lei n° 1.505 
Auxiliar de Serviços Gerais 02 01 

3 - ESCOLA ESTADUAL DE 10  GRAU «BARÃO DE 
ANTONINA 
Cargos Vagas Padrão 

• Professor 01 Lei n° 1.505 
Auxiliar de Serviços Gerais 04 01 
Auxiliar de Biblioteca 01 05 

- Instrutor 01 03 
4 - ESCOtA ESTADUAL DE 10  GRAU «ANA JOB 

Cargos Vagas Padrão 
Professor 02 Lei ,i°  1.505 

5 - ESCOLA ESTADUAL «ANTÓNIO LEITE COSTA' 
Cargos 	. Vagas Padrão 
Professor 01 Lei ti °  1.505 
5ecretátio de Escola 01 04 

6 - ESCOLA ESTADUAL «JÚLIO DE CASTILHOS' 
Cargos Vagas Padrão 
Auxiliar de Biblioteca 02 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 

7 - ESCOLA ESTADUAL DE 1° GRAU «BARÃO DE 
IBICUI 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 06 Lei n° 1505 
Secretái'io de Escola 01 04 

8 - ESCOLA ESTADUAL «ANTÔNIO PORFÍRIO DA 
COSTA 
Cargos Vagas Padrão 
Auxiliar de Biblioteca 01 05 
Auxiliar de 5rviços Gerais 01 01 

N,unfr L.ai 
Proito 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CER 95860-000 - T A Q ti A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



PrefEituru municipul de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-- - 
liuJ 

- folha 03 - 

Art. 40  o salário à ser pago aos Professores de que 
trata o Art. 3°, é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-199 
(Plano de Carreira do Magistério), e os demais cargos serão regidos pela 
Lei no 1.747, de 28-04-1998. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
08 de março de 1.999. 

Namir Luiz Jantsch / 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 

João 	Quad 
	

n ho 
Secret 	1vIunicipal da 	ni stração 
e Recursos bkumanos 

k4\ C©TJJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 . T A Q Li A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE TAQUARI/RS, 
COM VISTAS À EXPANSÃO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E A QUALIDADE DO 
SISTEMA EDUCACIONAL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 011998-1900195.7 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, através da Secretaria 
da Educação, doravante denominada SECRETARIA, representada por sua titular, 
Professora Lucia Camini, e o Município de TAQUARI/RS, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NAMIR LUIZ JANTSCH, 
firmam o presente Instrumento, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convênio estabelecer uma 
relação de parceria entre Estado e Município, através do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Municipal - PRADEM, promovendo a integração no 
gerenciamento de recursos e esforços, com vistas à expansão e melhoria do 
Ensino Fundamental e à qualidade do Sistema Educacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES 
DA SECRETARIA 

assessorar técnica, administrativa e pedagogicamente os 
Órgãos Municipais de Educação, através dos Departamentos desta Secretaria e 
da Delegacia de Educação; 

ressarcir o Município, mensalmente, sempre que houver a 
cedência de professores e/ou. funcionários municipais em Escolas Estaduais de 
difícil provimento, na proporção de um vencimento básico do Quadro Funcional da 
respectiva categoria de Professor e/ou Funcionário, vigente no Município e os 
encargos sociais patronais decorrentes; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

c) indicar, através da Delegacia de Educação, as escolas de 
difícil provimento, bem como as respectivas necessidades de recursos humanos, 
responsabilizando-se juntamente com o Município pelo envio do Quadro de 
Professores e/ou Funcionários cedidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES 
DO MUNICÍPIO 

elaborar o Plano de Prioridades Educacionais do Município, 
conforme diretrizes e metodologia propostas pela Secretaria da Educação; 

prover as Escolas Estaduais de professores com nível de 
titulação prevista na Lei n° 9394 de 20112196; 

prestar contas à Secretaria da Educação dos recursos 
recebidos do Estado até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao do recebimento 
do auxílio, como condição básica para recebimento de valores decorrentes do 
objeto deste Convênio; 

manter atualizado, em seus registros, o número de 
professores e funcionários municipais em exercício nas Escolas com dificuldades 
de provimento; 

elaborar, a partir da assinatura do convênio, folha de 
pagamento exclusiva para os professores e/ou funcionários envolvidos no 
PRADEM, para fins de prestação de contas; 

enviar à SECRETARIA, até 20 dias do início do ano letivo, 
"quadro de recursos humanos do PRADEM ressarcimento" (anexo 1), referente a 
professores e/ou funcionários municipais em exercício nas Escolas Estaduais com 
dificuldades de provimento, no ano em vigência; 

informar, encaminhando "quadro de recursos humanos do 
PRADEM ressarcimento" atualizado à SECRETARIA, sempre que houver 
alteração de qualquer dado contido no quadro em vigência. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 1 (ano), a contar da 
data de publicação da respectiva súmula no Diário Oficial do Estado, prorrogando-
se, automaticamente, por períodos iguais, desde que não ultrapassem o limite de 
quatro anos e que não haja comunicação formal em contrário por qualquer dos 
convenentes, 30 dias antes do término da vigência de cada período. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

As despesas correrão por conta da Unidade Orçamentária 
1901, Atividade 2365- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental, 
Elemento de Despesa 3.2.2.3 - Transferências a Municípios, Código do Recurso 
0292. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VÍNCULO 

Toda e qualquer obrigação decorrente do exercício de funções 
por servidores municipais, em Escolas Estaduais com dificuldades de provimento, 
serão de responsabilidade do Município, conforme o regime jurídico a que estão 
sujeitas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

o pagamento do ressarcimento de recursos financeiros às 
Prefeituras Municipais, previsto na alínea "b" da Cláusula Segunda, será efetuado 
pela Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, após cumpridas 
todas as formalidades e trâmites na Secretaria da Educação deste Estado; 

o professor e/ou funcionário que tiver seu nome incluído no 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal deverá perceber 
seus vencimentos na data prevista pelo calendário de pagamento da 
Administração Municipal. 

PE - 077 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente Convênio poderá ocorrer a qualquer 
tempo, por concordância dos participes ou por inadimplemento de qualquer de 
suas cláusulas, obedecendo ao prazo legal do ano letivo. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir qualquer dúvida 
oriunda do presente Convênio que, porventura, não venha a ser resolvida 
administrativamente. 

E por estarem acordes, as partes firmam o presente 
Instrumento na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Porto Alegre, 

LUCIA CAMINI, 
Secretária de Estado da Educação. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal de TAQUARI/RS 

TESTEMUNHAS: 

1 

2. 

OSUCONVÉNIO-PRADEM/B 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

pI 

INSTRUÇÕES GERAIS 

Preenchimento QPE - (Um Quadro por Município) 

O nome do Professor e/ou funcionário por extenso; 

O nome da escola (por extenso, completo e constando o grau); 

Regime de trabalho = RT (20 ou 40 horas); 

Indicar na coluna CURRÍCULO, quando o professor atua no currículo e 
quando a atuação for por DISCIPLINA especificar a mesma; 

S. Na coluna e atuação, colocar série e grau de ensino em que o professor 
atua; 

Salário Líquido = O que efetivamente é pago ao servidor; 

Encargos Patrimoniais = Os encargos pelos quais exclusivamente a 
Prefeitura Municipal responde; 

Toda vez que houver qualquer alteração, seja salarial, n° de pessoas, 
substituições ou acréscimo de vantagens pessoais deverá ser enviado 
novo quadro completo referente ao mês da alteração inclusive 130 
salário e férias. 

Obs.: Alterações com atraso de mais de 30 (trinta) dias não serão 
ressarcidas devido a programação financeira. 

4 

PE .077 



- PRADEM 99- 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 
QUADRO DE PROFESSORES E/OU FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS CEDIDOS ATRAVÉS DO ACORDO PRADEM - RESSARCIMENTO 

DE: 
	

Município: 
	

Mês: 

PROFESSOR E/OU FUNCIONÁRIO ESCOLA ESTADUAL RT CURRICULO OU ATUAÇÃO 
DISCIPLINA 

CUSTO M.S 

Série Grau Salário Encargos 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

Delegado(a) de Educação 	DATA 
	

Prefeito Municipal 



o(J (flIvI 1 ) 

' 

t! TUqj  

Estado do Rio Grande do Sui 7PWpV AI 

Projeto de lei n2 	2.377/99 
j 

vêriio 	com 	o 	Et.do dí 	k ra JL 	do Sul A (O!MSSÁO THI(A 

com iflt(ifl(id d 	t ,ria 

j - ÇíO. 	COiI 	vvi, 	, 	:.j do 
do 	ma 

de 	.A1)OiO 	i{) 	r1\ok1r to 	nsno 
Municii 	(RAL)EM),  e con dtn íursos 
Humanos, 	em 	carái:et 	e1Zec11,  por 
tempo determinado, e da outras n ovdên- 
cias". 

NAMF LU12 Ji\.N1SCI , 1'reíei t:o  
Estado do Rio Grande d 5 iii. 

FAÇO ;ABER, flO USO das atribuições qi u me 	nftre a 
Lei Orgânica do Muni pio, que a Câmara Mutíicipal :PrO'CU  e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Arti 
	

Fica o Poder Fecutivo ;',;J0 	ceiebrar 
Conv.nio cotn o Estadc do Rio Grande do Sul, com iLderve1incia da 
ecret:aiia da Educaçào com vistas à epansào e melEoria do Ensino 
unLunental, através d ) Programa de Apoio ao Desenvolvrricnto do 

Ensino Fundamental (PR DEM). 
ArtZ 
	

O Estado do Rio Grande do Sul, através da 
'ecretuia da Educaçto, essarcirá o Município de Taquari, mensa!mente, 
lela contratação e cedêr cia dos Recursos Humanos requisitados e lotados 
peto IRA[)EM. 

Art. 3 - Fica o Poder IT,zecutivo auiorizo a contratar 
'tu (:aIátcr emergc'ncial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 

iid período, Recursos Humanos para exercerem atividades na Rede 
t 7 úHica Estadual, ou seja no estabelecimentos e funções relacionadas: 

oLA ESTADUAL DE 10  e 21  GRAUS «PEREIRA 
(.ORIijA 
Cargos 	 Vagas 	 padrão 
Vro1TC sso re 	 02 

	
Lei n° 1.505 

Assessor Administrativo 	 01 
	

03 
'ecreLuio de Escola 	 01 

	
04 

a•' 

1ÏLL1MI 	\\ 
's 	Jdo A;anha, 1790 - 	Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 

1ieefax (051) 653-1266 

- TAC(JAR - 



'JINA° 

01 
Iu 	(II.' Serviços Get 1i5 

de Biblioteca 01 
3.2 	1 ur 01 

ES :oi.A 1 SFAIMIA1 
Var 

5 - E.5 :.;01A ESTADUAl 

Vagas 

01 
"e» C 1 â1 io de Escola 01 

6 	ES :;oA ESTADUAL 

u 	de F'iblioteca 	. 02 
'\u'h.iI 	tIe 	1CI"\'ÇOS Ger'.is 01. 

7 - E$COLA ESTADUAl 

() 

('3 

J A  

ei 

O 1 

Ti 
Estado do Rio Grande do Sul 

iIr 

o 

Namfr Luiz '1antch 
Pnieto MuniciDai 

\u:li,u de l.il.lio1r(ca 	 (1)1. 
\ftilidr de Serviços Geris 	 01 	 01 

2 - ECOL..A ESTADUAL DE 1 GRAU "NARDY DE 
AU, 	ALV1M °  
a 	.) 

( 	1 

HIHí 1 	erviços Ge 

Vagas 

0.2 

is 02 

COLA ESTADUAL DL 

}'adr ão 

1 ei n' 1.505  

O 

DE 

1 	
/ 

lLL tl 
La 

e 
1 e 1 ii o de Escola 

8- 
os A" 

'\u\:iIi1r de Biblioteca 
\i ii Ii i r de Serviços Ge 

Vagas 
, 	' 	

1 

COLA ESTADUAL "ANTÓNIo ORiiRO DA 

Vagas 	 Padr;'io 
01 
o:i. 	 oi 

110 M[\ 
•sIdo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 

TAQUARI - R 



pid 
\ f t, 

1 
	

Estado do Rio Grande dr> 

ESCOLA ES FAÍ)UA 	RAN 'CA ART1NS 

V 	 1'ah io 
01. 	 Ler 	' 1.30.5 

4°  - O saUtio à ser pago aos Fl oesscrs de que 
:onfonnidadc coin a Lei n° 150, de i.-O9- 1994 
Magistério), e os demais Cargos serão regidos pela 
1998. 
50 - Esta Lei entrará em NAgor na data de sua 
v. disposiÇões em (:ontr1io. 

9 
:\I )\ 

í' CC55OI 

Art. 
t1lta o Art. 3 1, é de 
( 'ki no de Carreira do 
L 110 1,747, de 28-0 

Art. 
ii II&aÇIO, revog'a(i1s 

GABiNETE DO F'REF[LTO MUN[CUAL. DE TAQUARI, 

NJai Iii 1 .  Luiz ja rlisch 
Preíeito t'4urnci pai 

e I'Ut)liqUC- 

	

ti os dc Qw:Ir 
	

Col.lti 11110 

	

1 (' il1 O I\II.ltiiCi pai 
	

Adu'ii iii straçao 
e 	rsos Hl.lnlatlos 

C).aldo Aranha, 1790 - C. Postal 53 - CER 95B6OOí0 	T A ) L) A R 1 - F 

TeIofax (051) 653-1266 



	

CÂMA MUNICIPAL DE TAQUARI 
	

R O V A ( ( 

) DO R!O GRANDE 1)0 SUL 
	

1 

1 	uit 

Senhor Presi 
	

te l  

O Vereador qt4e este subscreve, de confotrnHide cem o 
!i: imlnt:o Interno (art. 16, II), requer a Vossa Ex:ein 	I1'SI 
di egunie emenda ao prdjeto de lei no 2.377/99: 

P&fl_n2_tL 
Altere-se o teor do artigo 30,  acrescendo DI! (u :) vr;. de 

es;er na Escola Esta ual de 10  Grau "Baro de Eh 	", 

CC!' ;c(:jn'nLe supressão 	a vaga de professor d;i 	a 
LIsadual 'Trancisca Martin Calçada". 

Sala das Sessões, 04 de 

	

1 	/ 

Ver. Paulo Muiénri 
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Prefeitüru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

«Autoriza o Poder Executivo a celebrar Con-

vênio com o Estado do Rio Grande do Sul 

com interveniêticia da Secretaria de Educa-
ção, com vistas à expansão e melhoria do 

Ensino Fundamental, através do Programa 
de Apoio ao [)esenvolvin'iento do Ensino 

Municipal (PRADEM) e contratar Recursos 
Humanos, em caráter emergencial, por 

tempo determinado, e dá outras providên-
cia?. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Muni ci pai de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da 

Secretaria da Educação com vistas à expansão e melhoria do Ensino 

Fundamental, através do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do 
Ensino Fu udainental (PRADEM). 

Art. 21 - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria da Educação, ressarcirá o Município de Taquati, mensalmente, 

pela contratação e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados 
pelo PRADEM. 

Art. 31  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogávcis por 

igual período, Recursos Humanos para exercerem atividades na Rede 

Pública Estadual, ou seja, nos estabelecimentos e funções relacionadas: 
1 - ESCOL.A ESTADUAL DE 10  e 21  GRAUS «PEREIRA 

CORUJAD 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professores 	 02 	 Lei (l 1.505 
Assessor Administrativo 	 01 	 07 
Secretáriode Escola 	 01 	 04 

C©T1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - RS 

Telefax (051) 653.1266 



t11 Prefeitura iflunic ai de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- folha 02 - 

Auxiliar de Biblioteca 	 01 	 05 

Auxiliar de Serviços Gerais 	01 	 01 

2 - ESCOLA ESTADUAL DE 1 0  GRAU "NARDY DE 
FARIAS ALVIM'3  
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professor 	 02 	 Lei n° 1.505 

Auxiliar de Serviços Gerais 	 02 	 01 

3 - ESCOLA ESTADUAL DE 111  GRAU "BARÃO DE 
ANTONINA" 

Cargos Vagas Padrão 
Professor 01 Lei n° 1.505 
Auxiliar de Serviços Gerais 	 04 01 
Auxiliar de Biblioteca 01 05 
Instrutor 01 03 

4 - ESCOLA ESTADUAL DE ].° GRAU "ANA J0B" 
Cargos Vagas Padrão 
Professot 01 Lei n° 1.505 

5 - ESCOLA ESTADUAL "ANTÔNIO LEITE COSTA" 
Cargos Vagas Padrão 
Professor 01 Lei n° 1.505 
Secretário de Escola O]. 04 

6 - ESCOLA ESTADUAL "JÚLIO DE CASTILI-IOS" 
Cargos Vagas Padrão 
Auxiliar de Biblioteca 02 05 

7 - ESCOLA ESTADUAL DE 10  GRAU "BARÃO DE 
IB1CUÍ" 

Cargos 
Professor 
Secretário de Escola 

8- 

Vagas 
05 

01 
ESCOLA ESTADUAL 

Padrão 
Lei n° 1.505 

011. 

"ANTÔNIO PORFÍRIO DA 
COSTA" 

Cargos 
Auxiliar dd Biblioteca 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Vagas 	 Padrão 
01 	 05 
01 	 01 

Namir Lilz Jansc 
Prefeito Munic 

_©g4bi\ 
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Prefei uru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- foi tia 03 - 

9 - ESCOLA ESTADUAL UFRANCISCA  MARTINS 
CALÇADA" 
Cargos 
	

Vagas 	 Padrão 
Professor 
	

01 	 Lei n° 1.505 

Art. 4° - O salário à ser pago aos Professores de que 
trata o Ait. 30,  é de coiifomiidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 
(Plano de Carreira do Magistério), e os demais cargos serão regidos pela 
Lei jO  1.747, de 28-04-1998. 

Art. 51  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
jublicaçào, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREITO MUICIPAt DE TAQUARI, 

Narnir Luiz Jantsch 
Prefeito Iviunici pai 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Muni ci pai da Administração 
e Recursos Humanos 

_© PAnA C©1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
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Prefeitura municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 009(99 
	

Taquati, 1 1  de março de 1999. 

Senhor Presidente: 

O Estado do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria da Educação, vem como de costume, solicitar ao município de 
Taquati, auxílio para resolver em parte os problemas, com recursos 
humanos, para atender as necessidades das Escolas da Rede Pública 
Estadual. 

Como o Estado também não tem disponibilidade 

de professores e funcionários concursados, veio buscar, através de 
Convênio, a contratação em caráter eniergencial, por parte do município, 
para posterior cedência à estas Escolas. 

O projeto que encaminhamos com a cópia do 
Convênio (a ser firmado), em caso de aprovação, visa garantir o 
ressarcimento das despesas que o município suporta com as contratações 

enlergenciais requeridas e previstas para atender o ano letivo do Estado, 
dentro d@ Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal 
(PRADEM). 

Considerando o início do ano letivo e as carências 
do Estado em atender sua rede de ensino, solicitamos que o presente seja 
votado em regime de urgência. 

Atenciosamente. 

Namir Luiz Jantsh 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 

Paulo Davi4 Mulinari 

DD. Presidente Câmara Muni ci pai 

N[Cidade 

PAU C©1Ï3 
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1 PrEfeituru municipul dE Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.812 11  de 08 de março de 1999. 

"Dá denominação à Rua da Cidade 
(Rua Francisco Antônio Bittencourt". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica denominada de Rua Francisco 
Antônio Bittencourt à TK44, que inicia na TK40 indo até o 
Santuário de Nossa Senhora da Assunção, na localidade de 
Rincão São José. 

Art 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 08 de março de 1999. 

N.Jamir Luiz Jari{sch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 

João - 	ros C titinho 
Secretário Mu Úcipal 	dministração 
e Recursos manos 

TJL© 	\ 
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Câma a Municpa i deTaquar 
Rio Grande do Sul 

A (0/ sÃO CUK 

( 	 •_i.-. 	....... 
projeto 

o 
/ _L.iJ23. f- 

II/.,1 44/fiji A481 

ki ri 0  2.349/98 

"Dá denominação à Ru.a da Cidade - 
(Rua Francisco Antônio Bittcncourt)". 

Municipal resolve: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Francisco Antônio 
llittencourt a TK 44, que inicia na T.K 40 indo até o Santuário de Nossa 
Senhora da Assunção, na localidade de Rincão São José. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as 41sposições em contrário. 

Sala das ssões, 09 de novembro de 1998. 

/7 

r. Santos (ia Rosa 

1 J' 
c til uin V itae" eni 

Sala das 	sões, 09 de novembro de • 9':, •  

/ 
/ 7í 

'7 	 .•. - 
- 	

-• 

V/Glaci Santos (ia Rosa 

Rua Daniel Biz4rro, 10- cx. Postal 72- Taquari - RS 
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PrRfiturn municipal dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.813, de 26 de março de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a cele-
brar acordo judicial e colocar em co-
brança extrajudicial, junto à Institui-
ção Financeira (Banco), créditos rela-
tivos ao IPTU., 1SSQN, Taxas e Contri-
ção de Melhoria e dá outras provi-
dências", 

NAtVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquati, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal e eu aprovo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar acordos com os contribuintes com débito em dívida ativa, em 
cobrança judicial ou administrativa, referente ao IPTU (Imposto Predial e 
Territorial Urbano), ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza), Taxas e Contribuições de Melhoria, para parcelamento de seus 
débitos lançados em dívida ativa a parbr de 1993, com redução dos 
valores da multa e juros de mora, conforme tabela a seguir: 

Exercícios 	Redução de multa e juros de mora 
1994 	 40% 
1995 	 50% 
1996 	 60% 
1997 	 70% 
1998 	 90% 

Parágrafo Único - No caso de pagamento, pelo 
contribuinte, de todo o débito junto ao Município, em urna tmnica parcela, 
haverá isenção total da multa e juros de mora. 

Art. 20 - O parcelamento poderá ser feito em até 10 
(dez) prestações mensais, em valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) cada 
parcela, podendo a última delas ser de menor valor, quando correspondei-
ao saldo. 

Namir Luiz lantsctf 
PreetO MUniCID _© 
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Prefeiturn municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- folha 02 - 

Art. 30 - o acordo abrangerá todo o débito do 
contribuinte com impostos, taxas e contribuição de melhoria. 

Art. 40 - No caso de débito não levado a cobrança 
judicial, o mesmo poderá ser entregue à Instituição Financeira (Banco) 
para cobrança, sendo facultado ao mesmo, o parcelamento na forma 
determinada nesta Lei. 

§ 10  - Fica autorizada a Instituição Financeira a levar à 

protesto os débitos não satisfeitos dentro do prazo estabelecido. 

§ 20  - O Poder Executivo deverá realizar levantamento 

de preços dos encargos cobrados pelas Instituições Financeiras, optando 

pela que oferecer as melhores condições econômicas para o serviço 
mencionado no «caput" deste Artigo. 

Art. 50  - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão à conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos da 
Secretaria Muni ci pai da Fazenda. 

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE TAQUAR1, 
26 de março de 1999. 

Namir Luiz janh 
Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Publiqu: 

João Carl 	uadrós,\Coufi nho 
SecretárioM'uÁicipal da 	iinistração 
e Recursos 1-Iiihianos 

JL©PAU C©EJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q LI A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Substitutivo ao Projeto de lei n° 2.379/99 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
acordo judicial e colocar em cobrança 
extrajudicial, junto à instituição finan-
ceira (banco), créditos relativos ao 
IPTU, ISSQN, taxas e contribuição de 
melhoria e dá outras providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar acordos com os contribuintes com débito em dívida ativa, em 
cobrança judicial ou administrativa, referente ao IPTU (Imposto Predial 
e Territorial Urbano), ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza), taxas e contribuição de melhoria, para parcelamento de seus 
débitos lançados em dívida ativa a partir de 1993, com redução dos 
valores da multa e juros de mora, conforme a tabela a seguir: 
Exercícios 	 Redução de multa e juros de mora 

1994 	 40% 
1995 	 50% 
1996 	 60% 
1997 	 70% 
1998 	 90% 

Parágrafo Único - No caso de pagamento, pelo 
contribuinte, de todo o débito junto ao Município, em uma única parcela, 
haverá isenção total da multa e juros de mora. 

Art. 2° - O parcelamento poderá ser feito em até 10 
(dez) prestações mensais, em valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) 
cada parcela, podendo a última delas ser de menor valor, quando 
correspondeii ao saldo. 

Art. 3° - O acordo abrangerá todo o débito do 
contribuinte com impostos, taxas e contribuição de melhoria. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Tele!ax: (051) 653-1420 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 
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Art 4° - No caso de débito não levado a cobrança 
judicial, o mesmo poderá ser entregue à instituição financeira (banco) 
para cobrança, sendo facultado ao mesmo o parcelamento na forma 
determinada nesta lei. 

Parágrafo Primeiro - Fica autorizada a instituição 
financeira a levar à protesto os débitos não satisfeitos dentro d.o prazo 
estabelecido. 

Parágrafo Segundo - O Poder Executivo deverá realizar 
levantamento de preços dos encargos cobrados pelas instituições 
financeiras, optando pela que oferecer as melhores condições 
econômicas para o serviço mencionado no "caput" deste artigo. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da presente lei, 
correrão à conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos da 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 25 de março de 1999. 

Ver. Pâúló David Mulinari 

V~yr Glac í  Santos 

Ver. Norb4{STicari 

Ver(petIro-€-eira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
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Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

AFROV AOO 

ProjetodeLein °  2.379/99 

"Autoriza o Poder 
Executivo a celebrar acordo 
judicial e colocar em cobran-
ça extrajudicial junto à insti-
tuição financeira (banco) 
créditos relativos ao IPTU, 
ISSQN e Contribuição de 
Melhoria e dá outras provi-
dências." 

NAMIR LUIZ JANTSCII , Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 O - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar acordos com os contribuintes com débito em dívida ativa em cobran-
ça judicial ou administrativa, referente ao IPTU (Imposto Predial e Tenitori-
ai Urbano), ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) e Contri-
buição de Melhoria, para parcelamento de seus débitos lançados em dívida 
ativa a partir de 1993, com redução dos valores da multa e juros de mora: 

_© E\\ TJ]3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
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Pre eituru municipul de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o 

Art. 2 ° - O parcelamento poderá ser feito em até 10 (dez) 
prestações, em valor unitário mínimo de R$ 20,00.( vinte reais) cada parcela, 
podendo a última delas ser de menor valor, quando corresponder ao saldo. 

Parágrafo Único - No caso de pagamento parcelado, 
seja judicial ou administrativo, fica autorizado o parcelamento da segúinte 
forma: 

EXERCÍCIOS REDUÇÃO DE MULTA E JUROS 
DEMORA 

1994 40% 
1995 50% 
1996 60% 
1997 70% 
1998 90% 

Art. 3 ° - O acordo abrangerá todo o débito do contribu-
inte com impostos e/ou contribuição de melhoria. 

Art. 4 ° - No caso de débito não levado à cobrança judici-
al, o mesmo poderá ser entregue à instituição fmanceira ( banco) para co-
brança, sendo facultado ao mesmo o parcelarnento na forma determinada 
nesta lei. 

Parágrafo Único - Fica autorizada a instituição financei-
ra (banco) a levar a protesto os débitos não satisfeitos dentro do prazo esta-
belecido. 

Art. 5 O - As despesas decorrentes da presente lei correrão 
à conta da verba sob a rubrica Secretaria da Fazenda - 3.1.3.2 - Outros Servi-
ços de Terceiros e Encargos. 

C©1ïi3 
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Prefituru municipul d2 uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6 O - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à 14 de março de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 11 de março de 1999. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Li 

1© 
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Prefeituru municipul de Tuquur.i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n 

"Autoriza o Poder 
Executivo a celebrar acordo 
judicial e colocar em cobran-
ça extrajudicial junto à insti-
tuição financeira (banco) 
créditos relativos ao IPTU, 
ISSQN e Contribuição de 
Melhoria e dá outras provi-
dências." 

NAMIR LIJIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 O - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar acordos com os contribuintes com débito em dívida ativa em cobran-
ça judicial ou administrativa, referente ao IPTU (Imposto Predial e Territori-
al Urbano), ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) e Contri-
buição de Melhoria,, para parcelamento de seus débitos lançados em dívida 
ativa a partir de 1993, com redução dos valores da multa e juros de mora: 

TIL© 	C© 
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PrEfeituru municipul dE Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2 ° - O parcelamento poderá ser feito em até 10 (dez) 
prestações, em valor unitário mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) cada parcela, 
podendo a última delas ser de menor valor, quando corresponder ao saldo. 

Parágrafo Único - No caso de pagamento parcelado, 
seja judicial ou administrativo, fica autorizado o parcelamento da seguinte 
forma: 

EXERCÍCIOS REDUÇÃO DE MULTA E JUROS 
DE MORA 

1994 40% 
1995 50% 
1996 60% 
1997 70% 
1998 90% 

Art. 3 O - o acordo abrangerá todo o débito do contribu-
inte com impostos e/ou contribuição de melhoria. 

Art. 4 - No caso de débito não levado à cobrança judici-
al, o mesmo poderá ser entregue à instituição fmanceira (banco) para co-
brança, sendo facultado ao mesmo o parcelamento na forma determinada 
nesta lei. 

Parágrafo Único - Fica autorizada a instituição financei-
ra (banco) a levar a protesto os débitos não satisfeitos dentro do prazo esta-
belecido. 

Art. 5 O - As despesas decorrentes da presente lei correrão 
à conta da verba sob a rubrica Secretaria da Fazenda - 3.1.3.2 - Outros Servi-
ços de Terceiros e Encargos. 

M\ 
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Art. 6 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à 14 de março de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 11 de março de 1999. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUT1NHO 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

PAfiA  ©1TJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru munkipul de Tuquur.i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exposição de Motivos n ° 	Taquari, 11 de março de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei de pe-
dido de autorização, por parte deste Poder Executivo a esse Poder Legislati-
vo, para parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa, relativos ao 
exercício de 1993 a 1998, em cobrança judicial ( débitos de 1993) ou admi-
mstrativa, de 1994 a 1998. 

Como é do conhecimento de Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, e dos nobres Vereadores, a Administração 

1 - 	Municipal tem buscado de várias formas a satisfação dos débitos para com os 
J 	cofres do Município, referentes ao IPTU, ISSQN e Contribuição de Melhoria, 

inclusive com redução de multas e juros de mora, sem alcançar o êxito dese-
jado. 

Em razão disso, resolveu valer-se de 
outros meios, ainda que drásticos, como a cobrança pela via judicial, única 
forma de fazer com que o contribuinte inadimplente há quase 05 (cinco) anos 
satisfaça sua obrigação para com a Fazenda Municipal, tendo ajuizado 386 ( 
trezentos e oitenta e seis) ações de execução fiscal junto ao Foro local no fi-
nal do mês de dezembro de 1998, como forma de impedir a prescrição do 
crédito. 

Pelo que se pode verificar do texto do 
projeto de lei, o Município pretende facultar o pagamento dos débitos em 
parcelas, limitando o valor mínimo em R$ 20,00 (vinte reais). Pretende, ain-
da, realizar a cobrança através de banco, o que facilitará ao contribuinte o 
pagamento de seu débito, tendo em vista que hoje em dia é praticamente im- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

possível ao cidadão dispensar o serviço bancário e, em conseqüência, sua 
presença aos bancos. 

A redução da multa e juros de mora se 
constitui numa forma de incentivar e possibilitar ao contribuinte a satisfação 
de seu débito e regularização de sua situação junto à Fazenda Pública Muni-
cipal, evitando eventuais transtornos quando necessitar de certidões negativas 
de débitos municipais. 

A cobrança via bancária, além de fa-
cilitar ao contribuinte, trará maior celeridade no atendimento, haja vista que 
poderá incluir o pagamento ao Município nos demais pagamentos junto ao 
banco. 

A autorização ao banco para aponta-
mento do débito em cartório de protesto, visa compelir o contribuinte ina-
dimplente à cumprir com sua obrigação e serve como forma de uma última 
oportunidade de quitar seu débito antes da cobrança pela via judicial, certa-
mente mais onerosa e constrangedora. 

A proposta que ora se coloca à apreci-
ação de Vossas Excelências já foi usada em outros municípios, entre os 
quais, Passo Fundo, obtendo pleno êxito, com excelente arrecadação aos co-
fres municipais e pondo fim à inadimplência, reiterada por parte de alguns 
contribuintes. 

Certos de que o presente Projeto de 
Lei merecerá de Vossas Excelências a acolhida com que sempre fomos dis-
tinguidos por esse Egrégio Poder, antecipadamente agradecemos, aproveitna-
do a oportunidade para reiterar nossos votos da mais elevada estima e distinta 
consideração e solicitando a apção_do mesnfo em REGIME DE IJR-
GENCL4. 

NAMIR LUIIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

\JLPAU1TJJL 
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LJ PrefEitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.814, de 26 de março de 1999. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder 
vaie-transporte escolar, aos alunos da 
Escola Estadual de 10  Grau Nossa Sei -lho-
ra da Assunção e dá outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder até 
100% (cem por cento) do vale-transporte escolar aos alunos da Escola Estadual de 
1 0  Grau "Nossa Senhora da Assunção" - Escola Aberta, com sede na localidade de 
Costa do Santa Cruz, Taquari-RS. 

Parágrafo Único - O custo com o vale-transporte referido no 
"caput" deste Artigo, não poderá exceder a R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais. 

Art. 2° - Para adquirir o direito ao vale-transporte escolar 
o(a) aluno(a) deverá comprovar matrícula, bem como freqüência mensal e sua 
residência distar no mínimo 3Km da Escola. 

Art. 30 - O(a) postulante do vale-transporte escolar deverá 
comprovar renda familiar e enquadrar-se nos termos do Art. 3 0, § 10 , da Lei n° 
1.634, de 05 de dezembro de 1996. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias até o ressarcimento pelo 
Estado do Rio Grande do Sul conforme determina a Constituição Estadual, 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFUT9-M1NICIPAL DE TAQ 1, 

Naniir Luiz Jantsc 
Prefeito tvft.micipal 

Registre-se e Publique-se: 

JoãoCa'rlots Coftinho 
Secretár-"Mnicipal dAfninistracào 
e Recursos I-l4Ànlanos 

_x 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R 8 

Telefax (051) 653.1266 
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Prefeituru munic ul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 	 v A p0 

AA 

A 	 NICA 

ei no 2.380/99 

«Autoriza o Poder Executh 

der vale-transporte escolai 
nos da Escola Estadual de 10  Grau 

Nossa Senhora da Assunção e dá ou-
tras proidêsicias". 

til 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que rue confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
até 100% (cem por cento) do vale-transporte escolar aos alunos da Escola 
Estadual de 1 1  Grai.i «Nossa Senhora da Assunção - Escola Aberta, com 
sede na localidade de Costa do Santa Cruz, Taquaii-RS. 

Art. 21  - Para adquirir o direito ao vale-transporte 
escolar o(a) aluno(a) deverá comprovar matrícula, bern corno freqüência 
mensal e sua residência distar no mínimo 3Km da Escola. 

Art. 30 - O(a) postulante do vale-transporte escolar 
deverá comprovar renda familiar e enquadrar-se nos termos do Art. 3 1 , 
j Inciso III, da Lei n° 1.634, de 05 de dezeinbro de 1996. 

Art. 41  - As despesas decorrentes da ezecução desta 
Lei, correrão à conta de dotações orçainentárias próprias até o 

ressarcimento pelo Estado do Rio Grande do Sul confonne determina a 
Constituição Estadual. 

Art. 5° - Esta Lei entrará cru vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITOÇMUNICIPAL DE TAQJJARI, 
—L---- 7-' 
Naniir Luiz JantsfÇ 

Prefeito Muni ci pai 
Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administração 
e RecursosHumanos 

A\\ ciiri  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Ao Vereador Frederico Bavaresco 

para relatar parecer. 

Taquari, 18/03/1999 

r. 	éderico Bavaresco 

Pres .Com. Just . Redação 

Ciente em 18/03/1999 

'ecv 

Relator 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

&3 
Senhor Presidente: 

O Vereador que 	este 	subscreve, 	de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, II), 
requer a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.380/99: 

Emenda n° 1: 

Inclua-se Parágrafo Único no art. l, com a 
seguinte redação: 

"Art. 10 - ............... 

Parágrafo Único - O custo com o vale-
transporte referido no "caput" deste artigo, não poderá 
exceder a R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais". 

Sala das Comissões, 25 de março de 1999. 

Ver. Fer 	do Mediros 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000— Telefax: (051) 653-1420 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

rA PR o v A DO 

Senhor Presidente: 

O Vereador que 	este 	subscreve, 	de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, II), 
requer a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei no 2.380/99: 

Emenda n° 2: 

Suprima-se do art. 30,  a expressão "inciso 

Sala das Sessões, 25 de março de 1999. 

Ver.&ülo D7. avid. Mulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



PrefEituru muniipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

wtoriza o Poder Eccu1ivo a conce-

der vale-transporte, escol ar, aos ai u-
tios da Escola Estadual de 1° Grau 
Nossa Senhora da ASSUnÇãO e. dá ou-
tras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqt.iati, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
até 100% (cem por cento) do vale-transporte escolar aos alunos da Escola 
Estadual de 1 1  Grau 'Nossa Senhora da Assunção" - Escola Aberta, com 
sede na localidade de Costa do Santa Cruz, Taquaii-RS. 

Art. 20 - Para adquirir o direito ao vale-transporte 
escolar o(a) aluno(a) deverá comprovar matrícula, bern como freqüência 

mensal e sua residência distar no mínimo 3Km da Escola. 
Art. 30 - O(a) postulante do vale-transporte escolar 

deverá comprovar renda familiar e enquadrar-se nos termos do ArE 3 1 , 
1, Iucisp III, da Lei n° 1.63, de 05 de dezembro de 1996. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da execi.ição desta 

Lei, correrão à conta de dotações orçan'ientátias próprias até o 

ressarcimento pelo Estado do Rio Grande do Sul corríortne determina a 
Constituição Estadual. 

Art. 50 - Est.a Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Naniir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administração 
e Recurso Humanos 

VnMAIAMDb EA 

e 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal ile !IUuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 0104199 
	

Taquati. 1.5 de março de 1999. 

Senhor Presidente: 

O Município de Taquari vem à longa data 

mantendo despesas com transporte-escolar pata alunos da Escola 

Estadual de 10  Grau cLN ossa  Senhora da Assunção - Escola Aberta, 

localizada lunto as dependências do Instituto Agrícola Presidente Outra - 

FEBEM, pertencente à Rede Estadual. 
As despesas feitas pelo Município com transporte-

escolar e cedência de funcionários, chegam a mais de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) anuais, e até agora não mereceram a devida atenção por parte 

da Secretaria Estadual dc Educação, que tem o dever constitucional de 
oferecer condições de acesso e ensino aos alunos da rede estadI..iai. 

Embora com todas as dificuldades que o Município 

vem enfrentando, com o pagamento de dívidas acumuladas pela gestão 

passada (transporte-escolar, precatórios, INSS, FGTS, fornecedores em 
geral, efc), que atingem mais de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), 

encaminhamos o anexo Projeto de Lei, de autorização ao Município para 
fornecimento de vale-transporte escolar aos alunos atendidos por esta 

tão importante Instituição, a única Escola Aberta da 3" Região Escolar. 
Novamente o Município preocupado em manter o 

atendimento prestado pela Escola e pela FEBEM procurará buscar crédito 

junto as Empresas de transporte com o objetivo de garantir direitos 

básicos de 250 (duzentas e cinquenta) crianças e adolescentes. 

Ante o exposto, solicitamos que retendo Projeto 

seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente. 

Nai-nir Luiz Jar1sch 
Prefeito Muni ci pai 

A S. Sa. o Senhor: 

Paulo DÁ4d Mulinati 

DO. Presidente Câmara Muni ci pai 

N/Cidade 

C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



. GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RJNDAÇÂO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372- FONE: 233-3211 - CEP 90810-240 - P. ALEGRE - RS 

Ofn. 01199 	 Taquari, 18 de janeiro de 1999. 

Ihno. Sr. Prefeito 

Vimos ,através deste, encaminhar a V.Sa. a relação de 
alunos (crianças e adolescentes ), que utilizam o transporte da Prefeitura 
Municipal de Taquari, para freqüentarem a Escola Nossa Senhora de 
Assunção e IAPD. 

Contando com sua habitual 	atenção, desde já 
agradecemos. 

Atenciosamente. 

JAIRO.deNI  
:)ut. 

 

79 1 Qb  

limo. Sr. 
Prefeito Municipal de Taquari 
N/C 



Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria da Educaç5o 

3 Delegacia de Educaç5o 
7 

Escola Estadual de 10 grau Nossa Senhora da Assunção 

- Escola Aberta - 

Costa do Santa Cruz - Taquari 

OP. ng 01/99 	Taquari, 08 de março de 1999. 

PREFEITURA 	E TØUAR 
PROTOCOLADO 

Livro n. QQ'1  

Aosde 'nD-C 	 limo, Sr. Prefeito IvKuu.cpal: 

O Orculo de Pais e Mestres da E.E. de 19 G. 

Nossa Senhora da Assunç.o - Escola Aberta de Taquari vem respei-

tosamente a presença de Vossa Excelencia solicitar o auxílio de 

R$.6.000,00 ( Seis mil reais ) mensais para pagamento do transpor 

te dos alunos que frequentam a escola. 

Vossa &celncia é conhecedor do trabalho rea-

lizado pela Escola e I.A.P.D o  e tem conscincia da importncia 

deste atendimento. 

Nossa cidade precisa preservar as instituiç3-

es. que garantem os direitos bsieos a criança e do adolescente. 

Taquari, na verdade, pode atualmente, conside-

rar-se um município privilegiado por possuir em pleno funcioname 

to , uma escola aberta, nica na 39 Região Escolar, e com uma uni-

dade da FEBEM, com infra-estrutura favorável ao deservolvixnento i 

tegral da criança, formando-a para exercer, verdadeiramente, a sua 

cidadania. 

Confiamos em seu espírito htunanit&rio e em 

seu comprometimento com a causa da criança e temos a certeza de 

que no medirá esforços para que escola e institu.iço permaneçam 

em atividade.. Serão os taquarienses, que em sua grande maioria, co 

fiaram em sua capacidade para ocupar este cargo, que continuaro r 

cebendo os benefícios deste empreendimento. 

Contando com sua compreensao e boa vontade,e-

levamos protestos de consideração e estima. 

Vice-Presidente CPM 	111  Tesoureiro CPM 

limo. Sr. Prefeito Municipal 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE 233-3211 - CEP 90810-240- P. ALEGRE - RS 

RELAÇÃO DOS ALVNOS QUE IflIIJZAM TRANSPORTE 

ALuNOS BAIRRO 

ADELÂR JOSÊ DE ER1TO VILA sÃo .jost 

ADEMIR ANTUNES DA ROSA VILA NOVA 

ADEMIR DA ROCHA PASSO DO SANTA CRUZ 

ADRIANO AZEVEDO DE SOUZA IBRASA 

ADRIANO J. TAVARES DE OLiVEIRA RINCÀO 

ADRIANO LUIS FLORES VILA LÉO ALVIM FALLER 

ALESSANDRA COA LOPES COQUEIROS 

ALESSANDRA DIAS DA CONCEICÀO COQUEIROS 

ALESSANDRO DA ROCHA COQUXIROS 

ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA VILA IBRASA 

ALEX ALBERTO SILVA DE VARGAS IBRASA 

ALEX SANDRO SILVA DOS SANTOS PASSO DO SANTA CRUZ 

ALEXANDRE LAINDORF IBRASA 

ALINE APARECIDA R. DA CONCEIÇÃO VILA NOVA 

ALINE NUNES DA CRUZ VILA sÀo josÉ 

ALTAIR DA SILVA COQUEIROS 

ANA CLÁUDIA MARQUES DA ROSA RINCÃO 

ANA LUCIA FAGUNDES RINCÀO 

ANA MARIA DA SILVA IBRASA 

ANA PAULA PEREIRA LAGOA SECA 

ANA PAULA COA DE LA VEIGA ARROIO DAS PEDRAS 

ANA PAULA DA SILVA PRAIA 

ANA PAULA DA SILVA FIGUE[RÔ PASSO DA ALDEIA 

ANA PAULA SILVA SANTOS ARROIO DAS PEDRAS 

AIIDERSOM LAIDORF IBRASA 

ANDERSON RAMON CONCEIÇÃO IBRASA 

ANDRÉ TAVARES DE OLIVEIRA RINCÀO 

ANDRÉIA CATIANE DA SILVA VILA NOVA 

4øe £eaLr (&tIU1 
Dir.tor - frwt. 79/95 



(t) GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE: 233-3211 - CEP 90810-240 - P. ALEGRE- RS 

ANGELICA RIBEIRO DA SILVA R1NCÃO 

ANGÉLICA SILVA SANTOS PRADO 

ANGELO ADRIANO DA ROSA LAGOA SECA 

BIRAJARA DA SILVA RODRIGUES PRAIA 

CARUA LTTCIA ICLEINSCBIMflT ARROIO DAS PEDRAS 

CARINA SOUZA SANTOS COQUEIROS 

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA CAIEIRA 

CARLOS ALEXANDRE GONÇALVES VILA PINHEIROS 

CARLOS ANTÔNIo M. DA CONCEIÇÃO VILA PINHEIROS 

CARLOS CEZAR DA SILVA PASSO DA ALDEIA 

CARLOS DEMÉTRIO DOS SANTOS LAGOA SECA 

CARMEM CATIELE D. DA SILVA RINCÃO 

CARMEM REGINA G. DE LIMA PRADO 

CAROLINE SILVEIRA DA SILVA VILA SÃO JOSE 

CÁ SSI0 ALEXANDRE S. DE CASTRO RINCÃO 

CEZAR ADRIANO DA ROSA VILA NOVA 

CHARLES CRISTIANO DOS SANTOS PRADO 

CLAUDEI'E COSTA SALDANEÀ PRAIA 

CRISTIANE DOS SANTOS LOPES PASSO DA ALDEIA 

CRISTIANO TAUCBERT DA COSTA VILA IBRASA 

CRISTIANO DE JESUS VILA NOVA 

CRISTIANO DIA DA ROSA PRAIA 

CRISTIANO GALVÁO IBRASA 

CRISTIANO LUIS DA ROSA VILA NOVA 

CRISTIANO MOREIRA DE OLIVEIRA VILA LÉO ALVIM FALLER 

CRISTIANO RODRIGUES VILA LÉO ALVIM FALLER 

CRISTIANO VINICIIJS S. DE OLIVEIRA RINCÀO 

CRISTINA DA SILVA VARGAS IBRASA 

DAGOBERTO NUNES DA CRUZ VILA PINHEIROS 

DAIANE DA ROSA VILA NOVA 

DAIANE FARIAS DE AZEVEDO COQuJwOS 

DAIANE .SOUZA PINHEIRO 	
r.f\ 

RINCÀO 

£e' 	
£i!!v'. 

9 rIfl 1  

j1ls4  



(1) 

 GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE 233-3211 - CEP 90810-240- P. ALEGRE - RS 

DAIANE VARGAS PRADO 

DANIEL DA SILVA VILA NOVA 

DANIEL GTJIMARÀES DA SILVA IBRASÀ 

DANIEL MACIEL GODÓI VILA NOVA 

DANIEL OL1VE]RADE SOUZA COQUEIROS 

DANIEL PEREIRA LOPES LAGOA SECA 

DANIEL ROSA DOS ANJOS RINCÀO 

DANIELA SANTIAGO MARQUES RINCÃO 

DANIELA SANTOS DE VARGAS COLÔNIA VINTE 

DBORA DE SOUZA BORGES PRAIA 

DIEGO DA COSTA GOES VILA PINHEIROS 

DIEGO DA SILVA COLÔNIA. VINTE 

DIEGO DE SOTJZA CUNHA COLÔNIA VINTE 

DIEGO GOMES LO .ALVIM FALLER 

DIEGO RODRIGUES DA SILVA VILA NOVA 

DIEGO SILVA DA ROSA LtO ALVIM FALT1R 

DIEIZON HENRIQUE DA SILVA PASSO DA ALDEIA 

DIONATAN SILVA DE OLIVEIRA RINCÀO 

EDER L. AZAMBUJA DA CONCEIÇÀO COQUEIROS 

EDERSON LOPES DE SOUZA. COQUEIROS 

EDIMIR SOUZA VILA NOVA 

ÉDIO VOLNEI IDZI PASSO DO SANTA CRUZ 

EDUARDO COSTA DE SOUZA PRADO 

ELCI FERNANDO G. MA]DANA PASSO DA ALDEIA 

ELIZAMARA FRANCO IBRASA 

ELIZANDRO MATOS DA SILVA LO ALVIM FALLER 

ELIZANDRO TEIXEIRA DA SILVA COQUEIROS 

ELIZÂNGELA FRIDE COQUEIROS 

WLlZWU COUTO SILVEiRA VILA NOVA 

ELIZEU SILVA MELO VILA SÃO josÉ 

EMANJEL DA SILVA VILA NOVA 

EMERSOM DA SILVA CAIEIRA 

£íi7u 	ID% 

* Aut. 79190%. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE: 233-3211 - CEP 90810-240- P. ALEGRE- RS 

EMERSOM RAFAEL R. EERREIRA RINCÃO 

ÉRICO GIOVANI DE SOTJZA PASSO DO SANTA CRUZ 

ÊRICO LUIS DA SILVA RIICÀO 

EUNICE DA SILVA VILA NOVA 

EVANDRO DE SOUZA PIN H 8' O RINCÃO 

EVANIR TEREZINHA. V. DE OLIVEIRA PRAIA 

EVERTOM PIMENTEL MARIANO VILA PINHEIROS 

FABIANO R. DA SILVA VILA SÃo iOS 

FABIANO RODRIGtTES DA SILVA VILA sÃo JosÉ 

FÁBIO LEANDRO DA SILVA LAGOA SECA 

FABRÍCIO DA COSTA COQuEJROS 

FERNANDA FREITAS DA SILVA TINGU1TÉ 

FRANCI1'L1 FARIAS DE ÂZE VEDO COQUEIROS 

FRANCIS NATANEEL DA ROSA VILA NOVA 

GABRIELA CUNHA MARIINS PRADO 

GABRIELA N'(J1IES LADRES VILA SÃO JOSÉ 

GEAM DUTRA VIANA CAIEIRA 

GERSOM ANDRÉ C. RODRIGUES CENTRO 

GERSOM PIMENTEL MARIANO VILA NOVA 

GESSIANE CUNHA MARTINS VILA NOVA 

GILBERTO DE SOUZA ARROIO DAS PEDRAS 

GILBERTO GIJIMARÀES DA SILVA VILA IBRASA 

GILBERTO JOSÉ CARDOSO VILA IBRASA 

G]LSOM MARTINS DOS SANTOS TINGTJ1TÉ 

GIOVANE SCIENZA CABRAL VILA IBRASA 

GLEICE SILVA DE VARGAS VILA IBRASA 

HELEN JULIANE DA SILVA ARROIO DAS PEDRAS 

HILTON SILVADOS SANTOS VILA IBRASA 

ILOMAR PISANE RIBEIRO COQ uiaROS 

ISABEL CRISTINA MACHADO COLONIA VINTE 

ISRAEL MACHADO DOS SANTOS COLONIA VINTE 

ISRAEL PEREIRA LOPES LAGOA SECA 

roto - ?t. 79I 



, GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE 233-3211 - CEP 90810-240 - P. ALEGRE - RS 

JEANMOTJRADA COSTA RINCÃO 

JEREMIAS CUNHA LADRES COQUEIROS 

JESSICA DE SOUZA RIBEIRO VILA FARRAPOS 

JESSICA FERREIRA HÚRLLE RINCÀO 

JEVERSON DA SILVA PRAIA 

JOÃO BATISTA CUNHA LADRES PRAIA 

JOÃO BÂTISTA L. ESTANICOWISKE COLÔNIA VINTE 

JOÃO CARLOS DA SILVA PRAIA 

ioÃo ROQUE ESTRAICH VILA IBRASA 

JOEL DA SILVA PASSO DA ALDEIA 

JOEL OLIVEIRA DA ROSA COQUEIROS 

JICE ÁvILA RODRIGUES JBRASA 

JOICE SILVEIRA BIZARRO PASSO DO SANTA CRUZ 

JONAS SANTOS DE OLIVEIRA COLÔNIA VINTE 

JONATÂN BANDEIRA DO CANTO LAGOA SECA 

JONH LENON DA SILVA TEIXEIRA LAGOA SECA 

JORGE LUIS BOTELBO ARROIO DAS PEDRAS 

JOSÉ FABRÍCIO DA SILVA ALEIXO ROCHA 

JOSÉ LUIS DIAS ROCHA VILA NOVA 

JOSÉ NEIMAR FRANCO IBRASA 

JOSÉ ROBERTO R. ALEXANDRE COQUEIROS 

JOSÉ VALMOR SILVA DE VARGAS COLÔNIA VINTE 

JOSE VOLMIR RAMO VILA NOVA 

JOSEMAR VENTURA DA SILVA COQUEIROS 

JOSIANE FARIAS SANTIAGO RINCÁO 

JOSIMAR DE AZEVEDO PRADO 

JULIA GRAZEELA SILVA DE OLiVEIRA RINCÃO 

JULIANA OLiVEIRA DA ROSA PRADO 

JULIANÁ SILVA DE ALMEIDA PRADO 

JULIANE RODRIGTJES DA SILVA ARROIO DAS PEDRAS 

JULIANO DE SOUZA JOCICINS PASSO DA ALDEIA 

JÚLIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA RINCÃO 

kG 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DÕ MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE 233-3211 - CEP 90810-240 - P. ALEGRE - RS 

JULIO CESAR R.DA SILVA LAGOA SECA 

KAREM JILIANA DA S. DE SOUZA COSTA DO SANTA CRUZ 

KELIM BEAT1IZ DA SILVA COSTA DO SANTA CRUZ 

KELIN FERNANDA SCHWE1T2ER LAGOA SECA 

LA±RCIO LADEMIR RIBEIRO RiNcÀo 

LEANDRO DA ROSA COLONIA VINTE 

111)10 DE SOUZA RIBEIRO COQwuOS 

LÉ0 JTJ]MIOR DA SILVA PRADO 

LEONARDO ANDRÉ DUARTE COLONIA VINTE 

LEONEL DTJTRA VIANA CAIEIRA 

LEONIR TAVARES DE OLiVEIRA RINCÀO 

LEflCIA DA CUNHA ALEIXO ROCHA 

Lrr.t CIA FABIANE DA ROSA PRAIA 

LISIANE GARCIA Z1EGENRYCICER COLÔNIA VINTE 

LIZANDRO DA COSTA COQUEI1'OS 

LIZIANE GNÇALVES ARROIO DAS PEDRAS 

LTJCIAMARA ROSADA SILVA PASSO DA ALDA 

LUCIANA DA ROSA DA SILVA VILA LÉO .ALVIM FALLER 

LJCILRNE ROCHA SANTIAGO VILA NOVA 

LUIS CARLOS DA S. SANTIAGO RINCÃO 

LUIS FERNANDO BOTELHO RAMAOS ARROIO DAS PEDRAS 

LUIS PAULO FERREIRA DA SILVA CAIEIRA 

LTJIZ ISRAEL MACIRL GODÓI CAIEIRA 

MAICO DIONATAM RODRIGUES RINCÃO 

MAICON AFONSO ÀLVRRMDT COLÔNIA VINTE 

MAICON AFONSO MIRANDA PASSO DA ALDEIA 

MAICON A1]RÉLIO MDOS SANTOS COLÔNIA VINTE 

MAICON ELIÁS DE S. MALMANN VILA NOVA 

MAICON SILVA DEALMX[DA COLÔNIA VINTE 

MAICON SILVA MELO VILA SÃO JOSÉ 

MARCELO LOPES DA FONSECA COQUKIROS 

MARCELO SANTOS DE SOUZA RINCÀO 

(Q 	 -cje 



GÕVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE: 233-3211 - CEP 90810-240 - P. ALEGRE - RS 

MARCELO SCIENZA CABRAL PASSO DÁ ALDEIA 

MARCELO SILVA DOS SANTOS VILA NOVA 

MÁRCIA COUTO SORTICA VILA PINHEIROS 

MARCIA MARQUES DA SILVA IBRASA 

MÁRCIA P1J1aR PINHEIROS VILA NOVA 

MÁRCIA REGINA FRIDE DA ROCHA COQUXIROS 

MARCIANA RIBEIRO E SOUZA VILA IBRÁSA 

MARCIANO HENRIQUE PEREIRA PRAIA 

MÁRCEO BATIA DOS SANTOS COLONIA VINTE 

MÁRCIO EDSOM T. DE OLIVEIRA RINCÃO 

MARCIO FONSECA DE SOtJZA VILA NOVA 

MÁRCIO RIBEIRO DA SILVA VILA sÀo JOSÉ  

MARCIO SANTIAGO SORTICA RINCÃO 

MARCOS ANTÔNIO M. DA CONCEIÇÃO ARROIO DAS PEDRAS 

MARCOS LUIS B. CAVALHEIRO RINCÁO 

MARCOS MANOEL ILRANDT COLÕI'uA VINTE 

MARCOS RÕGÉRIO DA SILVA VILA NOVA 

MARIA DE FÁTIMA SANTOS DA SILVA VILA JOÃO GOULART 

MARIA LUCIA DA SILVA RINCÃO 

MARIA LUCIANA BOTELHO RAMOS ARROIO DAS PEDRAS 

MÁRIO RIBEIRO DA SILVA COA DO SANTA CRUZ 

MARISTELA R. DE OLIVEIRA VILA PINHEIROS 

MARTA MARIA DA SILVA MWLT.O IBRÁSA 

MATEUS CAPELÃO ICERBER COQUEIROS 

MATEUS CUNHA MARTINS RINCÃO 

MAURÍCIO PALAGI DE SOUZA COSTA DO SANTA 	CRUZ 

MAXIM]LTANO DE O SOUZA IBRASA 

MIRIAM DAIANE DE SOUZA MATIAS COLÔNIA VINTE 

MOISÉSBORBADUTRA TINGU.w 

MOISÉS PEREIRA LOPES LAGOA SECA 

MÔNICA DE LIMA LOPES RUA DA PAZ 

NADIR ANTÔNIO RODRIGUES VILA NOVA 



(t) GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE: 233-3211 - CEP 90810-240 - P. ALEGRE - RS 

NAIANA SANTOS RUA JoÃo GOULART 

NAIANE CRISTENA FERREIRA DIAS COQUEIROS 

NARA TERRZLNHA A ~GOSO RINCÀO 

NARCIRO MARCOS A. PEREIRA VILA SÃO JOSÉ 

NARCISO ANTÔNIO A. PEREIRA VILA SÃO JosÉ 

NILTOM MACHADO PEREIRA VILA IBRASA 

ODACIR LUIS CARDOSO PASSO DA ALDEIA 

OLACIR ROQUE CARDOSO IBRASA 

PATRICIA DA SILVA LÉO ÂLVIM FALLER 

PAULO ADRIANO VARGAS DE SOUZA COLÔNIA VINTE 

PAULO DIOGO DE SOUZA LARA COQu.ai'cOS 

PAULO FERNANDO DA ROSA PRAIA 

PAULO HENRIQUE S. DOS SANTOS VILA NOVA 

PAULO RENATO VARGAS TEECEIRA CENTRO 

PAULO ROGÉRIO DA S. SANTOS IBRASA 

PEDRO DE LIMA RUA DA PAZ 

PERCIO NATAL RODRIGUES VILA NOVA 

PRISCILA DAIANE DE SOUZA COQUEIROS 

RAFAEL MACHADO CAIEIRA 

RAQUEL CAMPOS DA CRUZ ARROIO DAS PEDRAS 

RAQUEL DA SILVA VILA NOVA 

RÉGIS GOMES DE LIMA PRADO 

RENATA FAGUNDES RINCÀO 

RENATA RODRIGTJES VILA IBRASA 

RICARDO DA COSTA RODRIGTJES IBRASA 

RITA DE CÁSSIA R. FERREIRA RINCÃO 

ROBSON SILVA COLÔNIA VINTE 

RODRIGO JONH DA ROSA IBRASA 

RODRIGO MARIINS DOS SANTOS COQuJu'OS 

RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS RINCÃO 

RODRIGO SOUZA VILA NOVA 

ROGÉRIO SOARES FERREIRA FAZENDA GIRASSOL 

// 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RJNDAÇÁO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE: 233-3211 - CEP 90810-240 - P. ALEGRE - RS 

ROSANE 01)VIDE DE A. SOUZA IBRASA 

ROSANE SILVA ARATFJO RINCÃO 

ROSELAINE FARIAS SANTIAGO RINCÃO 

ROSILKNA ASSUNÇÃO PEREIRA IBRASA 

ROSIMERE DOS SANTOS RINCÀO 

ROSINÍIA DOS SANTOS RINCÀO 

RtJDINÊIA MARTINS RODRIGIJES PINHEIROS 

SABRINJ& ALVES DA ROSA IBRASA 

SABRINA GOMES DA SILVA LÉO ALVIM FALLER 

SALETE FRE1TAS DE SOUZA VILA IBRASA 

SALE MARQUES DE SOUZA PASSO DO SANTA CRUZ 

SÂNDRA SOARES FERREIRA ALEIXO ROCHA 

SELOMAR DA ROSA SUNA LAGOA SECA 

SIDINEI DE SOUZA IBRASA 

SILVIA SIRLEI BRUISMANN VILA sÃo JosÉ 

SIMONE SILVA DE SOUZA RINCÃO 

SINARA TEREZINHA RAMÁO VILA PINHIIROS 

SOLANGE TEREZINHA S. FERRREIRA ALEIXO ROCHA 

TAILA LUCILE VARGAS DA SILVA PRADO 

TALES JOSIMAR DA SILVA ROSA LÊO ALVIM FALLER 

TATIANE ROCHA SANTIAGO COQUJaROS 

TATIANE RODRIGUES ALVES VILA LÉO ALVIM FALLER 

TIAGO DA SILVA VARGAS IBRASA 

TIAGO DE OLIVEIRA SILVEIRA VILA NOVA 

VALCIR ANTONIO CARDOSO LÉO ALVIM FALLER 

VALDECIR JOEL PEREIRA OLIVEIRA COQUEIROS 

VÂLDELIRIO RiBEIRO DA SILVA COQuJ!ai.OS 

VALDO SOARES FERREIRA VILA NOVA 

VOLNEI RAMÃO VILA PINHEIROS 

WJLLIA.N BIZARRO DE SOUZA PASSO DO SANTA CRUZ 

TOTAL DE ALUNOS: ................................. ...' 
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Lei n° 1.815, de 22 de abni de 1999. 

«Autoriza o Poder Egeculivo'a contra-
tar em 

0 

para a Secetaii:MuflfCFGa)aUie 

e Meio AbietÊft&4adesConve- 
niadas e dá :•.? 

.. 
NAMIR linZ JANTSCH, Prefeito Muniqp1 Tqn, 

:. 

/FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a 
- 	 4 ) 3. 	o v ' .i 	t bc \ 

.,ynicip1 aprovou é eu 
sanciono a seguinte Lei: 

) )QJ•:.uD:) 	 : i\rt. :]i°  : iça o. Po4e 	xeçtiyt autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, peio prazo de 03 (três) meses, prorroeipor 

H tlmanõs  çra ée're 	cIad¼ lWi9ia 
,iL. 	) O 

Muniapai da saude • e teTo, Anibient e nbdades Conveniadas, nas 
funçoes abai.o rlcio.nadas: . . 	 . . 

....t•' 	
. 	 . 	 . 	...! 	.,' 	•... 	 . 	.. 	.. 

• Função 	.......................•;'. ...; Vaga& 	. 	carga. l-(orária 	Salário 
Médicos 	• 	• •• 02 	•.. 20 
Enfermeiro .................... 	 20 horas(semanais 'R$ 55.20 
Enfermeiro .• . 	. •.•.• o]. .. 	O horasi'semanais  R$ 900;O0 
Assistente Sõcial 	 01 	40 horasi'serrianais R$ 800,00 
Odontólogo, 	 01 	ZO'hprafsemçri,ijs k$ 79092 
Psicólogo............•;•. i..!i• 	01.!o 	Qiotasí'semanais 	R$ 65520 
Auxiliair delE? *1 im 	•j5, 	 cRj2Ø 

°U 	 lQWsemanais R$ 202,80 
P pa.I) (•ftJ op 

íj).iNVf 2irVb'N 
Ambiente 	 vi 	

J 
5i norasj'semanais R$ 280380 

Motorista 	P1P!AOJd 5VJJr  PP07i)Yd 
- 	 pid 6v p w]oij 
OU 	 4f5W 

) i3pU.3lfl »J1 	UOU4boD)J 
puWj -4p odwa jod jO 	 UD) 

0a4,de 
Munidpal da Saúde e Meio Ambiente, 
permiss' o.0 	Ç2O P r 

Rua rhw 

£40 horasi'semanais R$ 244 392 
40 horas(semanais R$ 179,40 
40 horas(semanais R$ 156,00 

em caráter emergendal, para os 
recursos humanos na Secretaria 

uma vez esgotadas todas as formas 



Prefei ure municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

-folha 02- 

S 20  - No decorrer do prazo fixado no «caput» deverão 
ser nomeados os aprovados no Concurso Público, regularizando o quadro 
de pessoal. 

A.-t 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Ad. 30  - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de abril de 1999. 

Namir  
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

João Cari,o/4 Quadi'o C,butinho 
Secretá, tiunid pai da\dministração 
e Recursos iHumanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q ti A R 1 - R S 
Telefax (051) 6534266 



APROVADO 
Estado do Rio Grande do Sul 	 , 	, 

/ 

	
-» 

 

1'•• 

UhCLJAO'J 
Projeto de lei n2 

A 	 Ã0 	:ICA 

- 
2.383/99 

o Poder EecuUvc  
-l-.-,n- e_.fl 	 .,.. 4.. . 

c 	 t.ji.i 	Oi  

p0 detennniado, recursos htnnanos 
para a Secretaha Mti ïicipai da Saúde 
e Meo Ambiente e Entidades Couve-
riiadas e dá oi.tras pio'vidéncias". 

AMIR i_U1Z JANTSCH, Prefeito Mu11icipai de Taquari. 
Estado dc) Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribui çàe:s que me coiiferie a 
Lei 	Orgánica 	CO 	Município, 	que a Câmara Munia pai 	aprovou e 	eu 
sanei ono a seguinte Lei: 

Ari. 3.° - Fica o Poder Eecuti\'o autorizado a contratar, 
em caráter ernergenciaL pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogáveis por 
igual período, recursos humanos para e..ercerern ati\idades na Secretaria 
Municipal 	da 	Saúde 	e. 	Meio 	Ambiente e 	Entidades 	Conveniadas, 	nas 
funções abai,o relacionadas: 
i-unçao 	 Vagas Carga 1-loraria 	Salano 
L'tCuIL.J, 	 'j 

.•- 	 ,-. 	 ( 	/ iur ci 	.,ClHci]ii., 	t\. 	.' yU,y 

Enfermeiro 	 01 20 lioras/'semanais 	R' 65.5,20 
Efermei 	 01 40Fioias(sernanàis 	R$ 900,00 
Aitente Social 	 01 horasísemanais 	R $ 800,00 
õdontáiogo 	 01 20 horas/semanais 	R$ 790,92 
Psicáogo 	 01 20 horasísernanais 	PS 655,20 
Auiiiar de Enfermagem 	15 35 horasísemanais 	R$ 202,80 
AuiIiar de Fannácia 	02 35 }iorasísenianai s 	R$ 202,80 
1-iscal de Saúde e Meio 
aiibiente 	 02 35 horasísemanais 	R$ 280,80 

Motorista 	 07 40 horas(semanais 	R$244,92 
Operáno Especializado 	10 40 iiorasi'sernanais 	R 	1 79, 1W 
Ar»d!iar de Serviços Gerais 	15 40 horas(sen'ianais 	R$ 156,00 

§ 	1 0  - Considera-se em caráter eniergencial, para 	os 
efeitos 	da 	presente 	Lei, 	à 	alta de 	recursos 	liuniarios 	na 	Secretaria 
Municpai da Saúde e klc 	Ai-iil)icnte >  uma vez esgotadas toda; as turmas 
peniiissivas de admissâo. 

1 

Rua Osvaldo Ar2nhq 17O(' - C'. D-'-- 	' 	.-.- 	--- - 



(}í' 

Prfitin mffliuil de Tquãri 
-j 	,• 	 Rio Cralle do Sul 

Projeto de lei n 2  2.291/98 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencia], por tempo determinado, 
Recursos Humanos lara a Secretaria Munici-
pal da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas 
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Ait. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
reríodo. Recursos humanos para exercerem atividades na Seçretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas funções abaixo 
relacionadas: 
11-;T1 i ' UflÇO 
	 Nível 	 Vagas 

Auxiliar Administrativo 	 04 	 05 
Auxiliar dc Serviços Gerais 	01 	 06 
Fiscais Sanitários 	 06 	 02 
Auxiliar de Enfenuagem 	 06 	 05 
Nt ot orist a 	 07 	 04 

1.2 Funçio 	 Vagas 
Mcdicos 	 08 
l.nftrineiro (nível superior) 	 01 

Parúgrafo 1° - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de Recursos 1-lumanos na Secretaria 
Nfwiicipal da Saúde e Meio Ambiente, uma vez esgotadas todas as formas 
rcrmissivas de ndinisso. 

l'urágrafo 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal. coiiftrnie Projeto que traniita na Câmara de Vereadores. 

Art. 2° - O salário a ser pago aos mlicos de que trata esta 
Lei, será equivalente à Tabe1aV da Lei n° 1.669, de í6 de maio de 1997, para 

_© E\3a 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653.1266 



• 	Prfeitiiru rnunicipail de tquuri 
Rio Craiide do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar cm 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Munici-
pal da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas 
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prcfeit.o Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ArL 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) neses, prorrogáveis por igual 
período, Recursos Humanos para exercerem atividades iia Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas funções abaixo 
relacionadas: 
1.1 Função 	 Nível 	 Vagas 
Auxiliar Administrativo 	 04 	 05 

	

(,(V 	Auxiliar de Serviços Gerais 	01 	 06 

	

V 	Fiscais Sanitários 	 06 	 02 
Auxiliar de Enfenuagem 	 06 	 05 
Motorista 	 07 	 04 

1.2 Função 	 Vencimento 	Vagas 
Mélicos 	 CC6 	 08 
Enfermeiro (nível superior) 	CC4 	 01 

Parágrafo 1° - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, uma vez esgotadas todas as formas 
perniissivas de admissão. 

Parágrafo 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal, confonne Projeto que tramita na Câmara de Vereadores. 

Art. 2° - O salário a serpago aos médicqs de que trata esta 
Lei, será equivalente à TabelaY da Lei n° 1.669, de 16 dniio de 1997, para 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
T&efax (051) 653-1266 



Prufmtwn muukiptfl de Ttqiuirï 
Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determniado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Munici-
pal da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas 
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de rçad11ari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 

- período, Recursos 1-lumanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal 
da Saáde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas fuições abaixo 
relacionadas: 
1.1 Funçíio 	 Nível 	 Vaga s 
Auxiliar Administrativo 	 04 	 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 	01 	 12 
Fiscais Sanitários 	 06 	 02 
Auxiliar de Enfennagem 	 06 	 05 
Motorista 	 07 	 06 

1.2 Funçiio 	 Vagas 
Médicos 	 08 
Enfenneiro (nível superior) 	 01 

Parágrafo 1° - Considera-se em caráter cmergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falt.a -de Recursos 1-liunanos na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, uma vez esgotadas todas as formas 
perniissivas de admissão. 

Parágrafo 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a rcgu1arizaço do quadro de 
pessoal, confonne Projeto que tramita na Câniara de Vereadores. 

Art. 2° - O salário a ser pago aos médicos de que trata esta 
Lei, será equivalente à Tabela IV da Lei n° 1.669, de fI de niaio de 1997, 

\í\  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



• 
Prhin 

Riu Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.291/98 

SAN. Autonza o Poder Executivo a contratar em 

-- - 	
.•••-. 	carater emergencial, por tempo dcterminao. / 

Recursos Humanos para a Secretaria Munici- 
Namr Luz lants 	 pai da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas 

Pr6tito Mtinicl 	 e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANi'SCH, Prefeito Municipal dc Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc confere a 
Lei Orgtn.ica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
scauinte Lei: 

Art. 1° -. Ficaó Poder Executivo autorizado a contratar, em 
cartcr emergeiciaL pelo prazo dc 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, Recursos 11unuuios pula exercerem atividades nu Secretaria M Unicipal 
da Saúde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas funções abaixo 
relacionadas: 
1.1 Funçio 	 Nível 	 Vagas 
Au1iar Administrativo 	 04 	 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 	01 	 12 
Fiscais Sanitôrios 	 06 	 02 
Auxiliar de Enfcrmngem. 	 06 	 05 
Motorista 	 07 	 06 

1 .2 F'unçio 	 Vagas 
08 Médicos 

Ení'crmeiro (nível superior) 	 01 

Parúgrafo 1 - Considera-se em caráter emergenc.iai, para 
os efeitos da presente. Lei, a falta dc Recursos Humanos n.a Sccrclaiia 
Municipal da Saúde e Meio Aiibicn1c, iuna vez esgotadas todas as formas 
rcrmissivas dc aJin.isso. 

Parúgrafo 20 - No 'decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a reguIarizaço do quadro de 
pessoal. conforme Projeto que tramita mia Câmara dc Vereadores. 

Art. 20 - O salário a ser pago aos médicofl de que trata esta 
Lei, será equivalente 	Tabela IV da Lei no  1.669, de 6 de maio de 1997, 

/ 

IzJ© 	A\{3.\ C©J1Ï{3U 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postat 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Tetefax (051) 653-1266 



Prefeitura munkip! de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OVA DO 
,QLL,J 

Ju « 	e 

- 	Projeto de lei n9 2.383/99 

A OMVÃO 1KA 	
«\tonza o Poder 

/ 	
tar em caráter erne.rge.ndal, por tem- 
ptrm 	

r 

e ivicio Ambiente e Entidades Couve-
riiadas e dá outras providências". 

NAK4IR LUIZJANTSCH, Prefeito Mi.inicipai de Taquati. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que rue confere a 
Lei 	Orgânica 	do 	Município, 	que 	a Câmara Municipal 	aprovou e 	eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica o Poder Executivo autorizado a coritratar,  
em caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogáveis por 
igual período, recursos humanos para exercerem atividades tia Secretaria 
Municipal 	da Saúde e Meio Ambiente e 	Entidades 	Conveniadas, 	nas 
funções abaixo relacionadas: 
Função 	 Vagas Carga 1-Iorária 	Salário 
Médicos 	 02 20 horas[sernanais 	R$ 790,92 
Enfermeiro 	 01 20 horas[senianais 	R$ 6.55,20 
Enfermeiro 	 01 40 horas(semanâi 	R$ 90000 
Assistente Social 	 01 40 horas[semanis 	R$ 800,00 
Odontólogo 	 01 20 horas(semanaisR$ 790,92 
Psicólogo 	 01 20 horasísemanais 	R$ 65.5,20 
Auxiliar de Enfermagem 	15 35 horas(semanais 	R$ 202,80 
Auxiliar de Farmácia 	02 .3.5 horas(senianais 	R$ 202,80 
1-iscal de Saúde e Meio 
Ambiente 	 02 3.5 horas[sernanais 	R$ 280,80 
Motorista 	 07 40 horas(semanais 	R$ 2114,92 

Operário Especializado 	10 40 horasísenianais 	R$ 179,40 
Augiliar de Serviços Gerais 	15 40 horas/semanais 	R$ 156,00 

§ 	10 - Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da 	presente 	Lei, 	a falta 	de recursos humanos na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, uma vez esgotadas todas as formas 
permissivas de admissão. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 • TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Pr2fEitUrtl munkpi d Trnuuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

folha 02 - 

2° - No decorrer do prazo fi;ado nu "caput »  deverão 
ser nomeados os aprovados no Concurso PCïblico, regulaiizando o quadro 
de pessoal. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
cori'erão à conta de dotações orçamentrias próprias. 

Art 31  - Revogadas as disposições en contrário, esta 
Lei entrará em igor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NJ anI 	LLU 	itsc h 
Prefeito Muni ci pai 

Regist.re..se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário tviunici pai da Administração 
e Recursos Nurnanos 

T1L© PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prgfeituru mumcipul dE Tuqiwri 
- 	 Estado do Fo Grande do Sul 

- 	 - 

«utoiza o Poder Executivo a contra-

tar em caráter enierge.ncial, por tem-
po determi nado, recursos humanos 
para a Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente e Entidades Couve-

riiadas e dá outras providências". 

NAMIR UIIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquati, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no t.tso das atribuições que me confere a 

Lei Orgánica do Município, que a Cániara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. ]° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) nieses, prorrogáveis por 
igual período, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente e Entidades Conveniadas, rias 

funçóes abaixo relacionadas: 
Eunço 	 Vagas 	Carga I-lorrla 	Salrio 
Médicos 	 02 	20 horasísenianais R$ 79032 

01 20 horas (semanais R$ 65.5 ) 20 
01 40 horas(seinanais R$ 900,00 

01 40 horas(semariais R$ 800,00 
01 20 horas[semanais R 	790,92 
01 20 horasísemanais R 	65.5 120 
15 35 horas(setnanais R$ 202,80 
02 35 horas(semanais R$ 202.80 

02 	.35 horas(semanais R$ 280,80 
07 	40 horas(seniaiiais R$ 244,92 
10 	40 horas(se.nianais R$ 179,40 
15 	40 horasfsemanais R$ 156,00 

Enferniciro 
Enfermei rq 

Assistente Social 
Odontól ogo 
Psicólogo 

Auxiliar de Ente rmagem 

Auxiliar de Fannácia 
1-iscal de Saúde e Meio 

Ambiente 
Moto ti sta 

Operário Especializado 
Auxiliar de Serviços Gerais 

5 1 11  - Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, uma vez esgotadas todas as founas 
penni ssi 'as de admissão. 

J1 	 fE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Pre eiturn munícipul de nipuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

k& 	5 

folha 02 

§ 20 - No decorrer do prazo fixado no "caput" deverão 
ser nomeados os aprovados no Concurso Fiíblico, regularizando o quadro 
de pessoal. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotações orçamentátias próprias. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará Ciii igor tia data de sua publicação. 

(ABINETË DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Muni ci pai 

E 

Registre-se e Publique-se: 

joão Carlos de Quadros Couhnho 

Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

fE3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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prefeitura IUíiicpI ih Tiqzuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 014í99 	 Taquati, 08 de abril dc 1999. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de 
autorização ao Executivo para contratar ciii car*ter emergencial, por 

tempo detenriitiado, recursos humanos para a Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente e Entidades Conveniadas. 

O presente Projeto torna-se necessáno 
deido a falta de recursos humanos na Secretaria da saúde, 

Com a nomeação dos aprovados tio 
Concurso Público que o Município promoveu, este tipo de ação não será 

mais necessária, porque disporemos de pessoal concursado e quaiiiicudo 
para atender na referida Secretaria. 

Como Taquari participa do Plano de 
Atenção Básica - PAB, é à nós exigido, unia contra-partida, que seriam 

recursos humanos para atenderem a comunidade na Secretaria Municipal 
da Saúde é Meio Ambiente. 

Tratando-se que os contratos ante ri ores 
estão por vencerem-se, e necessitando de recursos humanos para 

cotiti ni.iar com tão importante serviço, enviamos na oporhniidade. O 

preserit:e Projeto de Lei para ser apreciado e votado ei ,yi regime de 
urgência peios Nobres Edis. 

Na certeza da acolhida, atenciosamente 

Nainir Luiz Jatitscii 
Freteito Municipal 

A 5. Exa. o Senhor: 

Paulo David Mulinati 

DD. Presidente Câmara Muni ci pai 

N íCki de 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Lei n° 1.816, de 22 de abril de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a contra-

tar em caráter ernergencial, por tem-

determinado, recursos humanos para 
atender o Plano de Atenção Básica - 

PAB, junto a Secretaria Municipal 

de Saúde e Meio Ambiente e dá 

outras prcMdências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos, para executarem suas atividades junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica 
- PAB, nas funções abaixo relacionadas: 
Função 	Vagas Carga Horária 	 Salário 
Médico 	 02 	20 horas[semanais 	R$ 1.800,00 
Médico 	 06 	10 horas(semanais 	R$ 900300 
Psicólogo 	01 	30 horas[semanais 	R$ 800,00 
Assistente Social 	01 	40 horas(semanais 	R$ 800,00 
odontólogo 	01 	30 horas(semanais 	R$ 800,00 
Enfermeira 	01 	40 horas(semanais 	R$ 900,00 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 
município de Taquari. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DPREFFJTO' MUNICIPAL E TAQUARI, 22 
de abril de 1999. 

Prefeito Muni ipal  
Registre-se e Pubjques, 

Joâo Coutinho 
Secrtíri/Municipa 	Administração 
e Recurss Humanos  

C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municipul de Tuqunri 
U\ •\ 

- 	

Estado do Rio Grande do Sul 

-r 

Lei n° 1.816, de 22 de abril de 1999. 

"Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter eniergencial, por tem-
determinado, recursos humanos para 
atender o Plano de Atenção Básica - 
PAB, junto a Secretaria Munidpal 
de Saúde e Meio Ambiente e dá 
outras provi dênci a?. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos, para executarem suas atividades junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica 
- PAB, nas funções abaixo relacionadas: 
Função 	 Vagas Carga Horária 	 Satário 
Médico 	02 	20 horas(semanais 	R$ 1.800,00 
Médico 	06 	10 horasísemanais 	R$ 900,00 
Psicólogo 	01 	30 horas(semanais 	R$ 800,00 
Assistente Social 	01 	40 horas/semanais 	R$ 800100 
Odontólogo 	01 	30 horas[semanais 	R$ 800,00 
Enfermeira 	01 	40 horasísemanais 	R$ 900,00 

Art. 2 1  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 
município de Taquari. 

Art. 30  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DPREFEITO' MUNICIPAL E TAQUARI, 22 
de abril de 1999. 	

Namir 
Prefeito Muni ipal  

Registre-se e Pujiqu-  e: 

Joãoça o deQ rosCout]nho 
Secr' ari Municipal 	Administração 
e Recurs Humanos 

1. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 



Pr;efei uru municjpul dE uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

o. 

Lei n° 1.816, de 22 de abril de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter emergencial, por tem-

determinado, recursos humanos para 
atender o Plano de Atenção Básica - 

PAB, junto a Secretaria Municipal 

de Saúde e Meio Ambiente e dá 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos, para executarem suas atividades junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica 
- PAB, nas funções abaixõ relacionadas: 
Função 	 Vagas Carga Horária 	 Salário 
Médico 	 02 	20 horas(semanais 	R$ 1.800,00 
Médico 	 06 	10 horas[semanais 	R$ 900,00 
Psicólogo 	01 	30 horas(semanais 	R$ 800,00 
Assistente Social 	01 	40 horas[semanais 	R$ 800,00 
Odontólogo 	01 	30 horas(semanais 	R$ 80000 
Enfermeira 	01 	40 horas(semanais 	R$ 900200 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei,, correrão à 
conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 
município de Taquari. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DÇU'REFE1TO' MUNICIPALE TAQUARI, 22 
de abril de 1999. 	

iuiz Jan Namir 
Prefeito Munkipal 

Registre-se e Publi 	e: 

João 	de Q ros Coutinho 
Secr ri Municipal Administração 
e Recurs Humanos 

ltMLWÀ©1Z4 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Lei n° 1.816, de 22 de abril de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter eniergencial, por tem-
determinado, recursos humanos para 
atender o Plano de Atenção Básica - 
PAB, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Arhbiente e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter en-iergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos, para executarem suas atividades junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica 

PAS, nas funções abaixo relacionadas: 
Função 	Vagas Carga 1-lorária 	 Salário 
Médico 	 02 	20 ho.ras(senianais 	R$ 1.800,00 
Médico 	 06 	10 horas(semanais 	R$ 900,00 
Psicólogo 	01 	30 horasísemanais 	R$ 800,00 
Assistente Social 	01 	40 horas(semanais 	R$ 800,00 
Odontólogo 	01 	30 horas/semanais 	R$ 800,00 
Enfermeira 	01 	40 horas(semanais 	R$ 900,00 

ArL 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 
município de Taquari. 

Art 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE Da_PREFEITO' MUNICIPAL E TAQUARI, 22 
de abril de 1999. 

Namir Luiz Jan 
Prefeito Muni ipal 

Registre-se e Pub 

JoãoÇal6de Q1 ros Coutinho 
Secrétri9"Municipal 	Administração 
e Recurs6s Humanos 

C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAR! - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeiturti municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.816, de 22 de abril de 1999- 

«Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter emergencial, por tem-
determinado, recursos humanos para 
atender o Plano de Atenção Básica - 

PAB, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

NAMIR LULZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER )  no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Ax•t 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos, para executarem suas atividades junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica 
- .PAB, nas funções abaixo relacionadas: 
Função 	Vagas Carga Horária 	 Salário 
Médico 	 02 	20 horas(sernanais 	R$ 1.800,00 
Médico 	 06 	10 horasísemanais 	R$ 900,00 
Psicólogo 	01 	30 horas(semanais 	R$ 800,00 
Assistente Social 	01 	40 horas/'semanais 	R$ 800,00 
OdontÓlogo 	01 	30 horas(semanais 	R$ 800,00 
Enfermeira 	01 	40 horas(semanais 	R$ 900,00 

ArL 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 
município de Taquari. 

ÃLJ-t 30 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

de abril de 1999. 
GABINETE D$!_PREFEITO' MUNICIPALE TAQUARI, 22 

Prefeito Muni4al 
Registre-se e Pu 

JoãoÇ4l6'de Q ros Coutinho 
Secrétri9' Municipal Admintração 
e Recursôs Humanos 
	 1w 

MMM\ 
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II 
Estado do Rio Grande do Sul 

2.382/99 
Autoriza o Poder E:ec.itivo a contra-
tar em caráter erne rgencial, por tein-
determinado, recursos humanos para 
atender o Plano de Atenção Básica 
r.E', 	uriu 	cI 	3eLN.icti d 	Ii4iIft1)clL 

de Saúde e Meio Anibieftte e dá 
ut.itras providencias". 

LUIZ JANTSCH. Pteteito Municipal de Taquari, 
LsTaclo ao Kio .rande cio Sul. 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Cãmara Municipai aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Eecuti\!o at.itorizado a contratar., 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 
igual período, recursos humanos, para e'ecutai'eni suas atidades junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao 
Plano de Atenção Básica - PAB, nas funções ababo relacionadas: 
Função 	Vagas 	Carga Horária 	 Salário 
Médico 	02 	20 horas(semanais 	R$ 1.800,00 
Médico 	06 	10 horas[senianais 	R$ 900,00 
Psicólogo 	01 	30 horas(semanais 	R$ 800,00 
Àsistente Social 01 	O }Iorasl'semanajs 	R$ 800,00 
Odontólogo 	01 	30 horasíserrianais 	R$ 800.00 
Enfermeira 	01 	O hiorasi'se.manais 	RS 900,00 

Art. 20 - As despesas decorrentes cia presente LeL 
correrão ã conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação 
orçamentária própria do município de laquan. 

At-t. 30  Revogadas as disposições em contrário., esta 
Lei entrará em gor na data de sua publicação. 

GABINETE DO.PREFEITe MUNICIF DE TAQUARI, 

Namir Luiz Ja' sch - 
Preteito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

C©ÏJIL 

AC 
,i 
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Prefeituru rnuiiicipul ile Tuqiinri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter emerge nci ai, por tein-
determinado, recursos humanos para 
atender o Plano de Atenção Básica - 
MB, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente e dá 
ot.itras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tac1uari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Cámara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder E;<ecutivo autorizado a cor1tTrataI 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogávei por 
igual período, recursos humanos, para eecutaren'i suas atividades jt.uito a 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao 
Plano de Ate nço Bgsica - PAB, nas funções abaixo relacionadas: 
Função 	Vagas 	Carga Hoïária 	 Salário 
Médico 	 02 	20 horas(semanais 	R$ 1.800,00 
Médico 	 06 	10 horas[senianais 	R$ 900,00 
Fsicólogo 	0.1 	30 horas/semanais 	 R$ 800,00 
Assistente Social 01 	40 horas[semanais 	 R$ 800,00 
Odontólogo 	01 	30 horas(semanais 	 R$ 800.00 
Enfermeira 	01 	40 horas[si'manais 	R$ 900,00 

Art. 20 - As despess decot....entes da preseni' Lei, 
correrão á conta do Plano de Atençáo Básica - MB e de dotação 
orçamentária própria do município de 1auari. 

Art 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREILITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NJamir Luiz Jantsch 

Preicito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 
João Carlos de. Quadros Coutinho 

Secretário Muni ci pai da Adu'ii iii stração 
e Recursos Humanos 

WiL© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Pretituru municipul dE aquuri 

•:j 
	 Estado do Fio Grande do Sul 

Exp. de Moti'os n° 013(99 
	

Taquari, 08 de abril de 1999. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de 
contratação em caráter emergenciaL pelo prazo de 06 (seis) meses, 

prorrogávei por igual período, de recursos humanos para atender o Piano 
de Atenção Básica. - PAB. 

Com a implantação da municipalização da 
satíde, o Município de Taquari tem a obrigação de contratar corpo 

técnico para atender sua Comunidade, devendo estas contratações 
ocorrerem somente com autorização desse Poder Legislativo. 

Os recursos humanos necessários ao bom 
desenvolvimento do PAB, e por exigência do referido Plano, podem 
somente ser contratados, sempre por tempo deternii nado. 

Contando com a habitual atenção dos 
Nobres Edis, naoportunidade, enviamos o presente Projeto de Lei, 
ohcitando que seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente. 

Namir Luiz Iaiitsch 

Prefeito Munici pai 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo David tvlulinari 

DD. Presidente Câmara Muni ci pai 
N[Cidade 

c©ri 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - 

Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.817, de 22 de abril de 1999. 

«Abre Crédito Especial e aponta recur-
so» . 

NAMIR LuZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art 10  - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
20.520,00 (vinte mil, quinhentos e vinte reais), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1  
SOCIAL E TURISMO 

Ô1 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 
11 - Indústria, Comércio e Serviços 
1162 - Indústria 
1162.346 - Promoção Industrial 
11623461.036 - Aquisição de Máq.p[Benef. de Calçados ......R$ 20.520,00 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ......... . ............... R$ 20.520,00 

Art 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1 0, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .............................. . ....................... .. ........ . ....... 	R$ 20.520,00 
105600212.019 - Manutenção dos Serv. Urbanos ................R$ 20.5203,00 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFErE-O MUNICIPAL DE T4.QUARI, 22 de 
abril dc 1999. 

Prefeito Municipal 
Registre-se e 

João C 	 utinho 
Sec. Mun. a Admini e kec. Humanos 

1L© 	1\ (COMVflUIM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

x _Lii 
2. 376/99 	 i"4 	44j.1Â 

"Abre Crédito Especial e aponta recur - 

ii  

Projeto de ILei n2 

A (Q/,'tl.SSAO TÉCNICA 

OA 

NAMIR LUIZ JANTSCI-1, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Cu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
20.520,00 (vinte mii, quinhentos e vinte reais), para atender a seguinte 

dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECQMTC, 
SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 

11 - Indústria, Comércio e Serviços 

1162 - Indústria 
1162.346 - Promoção Industrial 

11623461.036 - Aquisição de Máq.píBenef. de Calçados 	R$ 20.520300 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente. ..... . ........ . .......... R$ 20.520,00 

Art. 20 - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o ArL 1, a redução da seguinte dotação orçamentáiia: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANIA4ENTO 
01 - Serviços Urbanos 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ........... . ................ .. .......... .... ........................... .R$ 20.520,00 

105600212.019 - Manutenção dos Serv. Urbanos ................R$ 20.520,00 
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 

7
NarflirPAL DE TAQUAJ?.I, 

 Luiz Jatjh 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joâo Carlos de Quadros Counho 

Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

C©TJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

ir 

«Atire Crédito EspciaI e aponta recur-
s() 

NAMIR I..UIZ JANTSCI 1, PreCeito Mw ii .1pal dc Taquati, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO 5ABIIR, no uso das atribuições que ttIe 	coiïÍere 	a 	Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Munici j.a1 aprov.Ml e eu sanciono a 
seguhite Lci: 

Art. 	10 
- 	Fica abet1.o uni Crédito Espcci:( iio valor de R$ 

20.520,00 (vinte mil, (Iuinlicntos e N inte reais), paia atuder a seguirrte 

dotaçio orçamentiia: 
09 - 

5OCJAL E RUUSMO 
01 	- 	 Sccrctai ia 	dc 	iIesci ivol'iincn tu 	EC j -'11é1 fflCo, Social 	e 

Tuisino 

li - Indústiia Comércio e. 1ci.4ços 
1162 - Ii tdtíftia 
11.62.3'lG - FromoÇmo Induslildi 
1 :t23'• 	:.l..o3 	- i\ 	siço d 	- 	;í. dc 2(). 5320,00 

: 2).520,00 
- 	;- • .? 1ito 	de 

- 	 F 

....................................................................... 
1 	 - 

 20.520,00 
0.  520,00 

-i 	 - 

1 

c 

Jü;o Cam it) dc k,dj 

e  

_______________ 	 í/\ 	 [J[- • 

Rua Osvaldo Aranha,  

TeloÇax (O51) 033-1263 



Prefeiturü muni ai de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 008199 
	

Taquari, 10  de março de 1999. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei, trata da abertura de 

Crédito Especial, visando manter 30 (trinta) empregos junto ao «Atellier" 

de Calçados, ora funcionando no prédio do antigo Seminário Seráfico. 
A Lei n° 1.768, de 12 de agosto de 1998, 

aprovada por essa Egrégia Casa, autoriza o Poder Executivo a concretizar 
esta ação e assim, além de beneficiar estas pessoas que estavam 

desempregadas, propicia a qualificação da mão-de-obra existente no 
Município, por meio de cursos profissionalizantes. 

Salientamos, que os recursos para aquisição 
destas 10 (dez) máquinas de costura em couro, por equívoco, não, foram 

previstas no Orçamento para 1999. Portanto, estamos apontando a 

respectiva trangferência que consta no projeto, por achartnos de vital 

irnportârjcia na manutenção destes empregos e para no futuro formar 

profissionais capacitados para o mercado de trabalho. 

Na ocasião solicitamos que o presente Projeto de 

Lei, seja votado em regime de urgência. 

Atenciosarnente 

Prefeito Miuiici pai 

A S. Exa. o Senhor: 

Paulo David Mulinari 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

N[Cidade 

Rua Osvaldo Aranha 1  1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI . RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

j p 0  1.818, de 10 de maio de 1999. 

Dá nova redação ao Artigo 54 da Lei n° 
1.502, de 05 de setembro de 1994, e dá 
e dá outras providências". 

NAMIR UIIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - O Artigo 54 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 
1994, passa a ter a seguinte redação: 

«Art. 54 - o horário normal de trabalho de cada cargo ou 
função é o estabelecido na legislação específica, com exceção ao quadro do 
magistério. 

Parágrafo Único - Não se incluem no disposto desse Artigo 
as profissões regulamentadas por Lei, com jornada especial de trabalho" 

ArL 2 11  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAl DE TA,( 
maio de 1999. 	

10 de 

Prefeito ttt(íicipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Ca 	 Couti ho 
Secretário u icipal da 	nistração 
e Recursos H manos 

JJL© 	C©N1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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PrefEituru municipul d 
Estado do Rio Grande do Su 

2.3879 	 1 	-, 
r'a nova redaçao ao Ar 
1.502, de 05 de seteflihro de 1994, 
e dá outras providëncias". 

Projeto de lei n 

O V ^ DO 

&í>14  
P$IiP $11 

R LUIZ JANTSCH, Prefeito' Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Càmara tvlunkipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

• 	 Art. 1 0  - O Artigo .54 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 
1994, passa a ter a seguinte redação: 

"Art, 54- - 0 horário normal de trabalho de cada carqo ou 
fir?cào é o estabeiecido na leqisla cão específica, com excecão ao quadro do 
maq iSté rio. 

Paráqrafo Unico - Não se incluem no dispwto desse Artigo 
as profissões recjularnentwias por 1_ei, com tornada especial c(e trubalho' 

Art. 20 - Revogadas as disposições ciii contrario, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

)L 

GABINETE DO PREFEITO  

ja 
ireteito tviunicipa 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos do Quadros Coutinho 
Secretário Muiicipai da Admiiiistração 
e Recursos Humanos 

J\i© 1Ï 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



!rEfeiturn muïíicipnl de uqutiil 
Estado do Rio Grande do Sul 

ATESTADO: 

ATESTAMOS, para fins de comprovação junto à Secretaria 

do Trabalho, Cidadania e Assistência Social do Estado do Rio Grande do 

Sul, que a UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL. - UNISC goza de 

inquestionável capacidade técnico-pedagógica, tendo executado Cursos de 

Qualificação Profissional neste Município, em 1997 e 1998, como segue: 

Cooperabismo Urbano 	1997 	10 ti 20 

Papel Jornal 1997 30 ti 20 
:tôi.rttta 

Leitura e Interp Plantas 3.998 100 ti 20 

Carpínte;rode Obras 18 90h 18 

Taquan, 11 de maio de 1999. 

Namir Luiz )ntsc1 
Prefeito Mtinicipal 

/À\JWi) 	 r9 



ím • 	

Pr&1tur;_IUunkirlI IIR Tuquur 
Estado do Rio Gr•. t..:e do Sul 

Ri nova re• à í3 ao A 	 ,o 4 

1. 502, de U'5 le setew t)io de 1994. e 
e da outras .; ovidencas". 

JAM1R I_U.[L JANTSC1I. 	tefto M u !ciud de faqu. 
L4:ado do Rio Gra ride do u t. 

FAÇO SABEÍ&, no uso das atiiLições que me. corrft:re. a 
0ranica do Mun1i:ípio. q.Ie a Cuara Munkipal aprvvvu e eu saiidoo a seguiute 

,\.ut. 1° - O \rtigo 54 cia Lei rr:  i.50, de os (It SetEnIlt)rO (e 
] 994 pássa a ter a seguiute rcdaçâo: 

74 - Q horário iic#nrui/ de 	iLwiho de cadi cwo eu 
ti riao é o etoheiecidi rui Ieqislucõo espedfici.i, :etn e.vcecáo ao qicrdro 1 
nlaqr5terc'. 

i:jnit (mico - Noo se inducu; no cIipoLo (:Ie;se Arti.' 
as /2:-ote; requ/w; ei ,iados  por Lei, conic'rnw1ü •ep.eciu/ de tnlhf 

Art. 
20 - Revogacas a cuspos :es em ontrâro, esta Lei 

entiara em vior na daa de sl.ia ptiicaço. 

G\9: N [TE DO PR[F1IJTO MU} Cit•At. DE 1AQUARI 

Naniir 
LniL Jas di 

etei.o h1in 1E4 

gisie-se e. 

joio Carlos de Quadros eulinho 

5ecretárlotvlunklpai d.\.iiirustiaçao 
e Rccii,s 1 luniarios 

ïf•[ ç©jÏJ xj 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postal 53 	CEP 95060-000 - TAQIJARI 	RS 

Telefax (051) 653-1266 



Estado do Rio Graw.le do Sul 

EX3). de t1Oti\/_)S ti 01699 	 í aqua.rt, 12 dt abril tiO 19. 

:etiiiot íresidErtt:e: 

A1rav's do t sente, icamin ha til 	apreciacic) 
dessa Casa o anexo projeto de lei q tio "ft nova ,cdaço ao arl:igo 54 da Lei tC' 
1.502, de 05 de sei:enibro de 1.994, e (lá outras proiden:ias". 

.\ 1_ei I. 	i.502i)4 (Regime Jurídico U.tnicv dos 
Servidores rúblicos do Município) esta beleceu em .cu Alugo 54 que a 
itorria dos cargos ou íunções niuutipais e. o estabelecido em lei espocfltca, ruio 
podendo ser superior a 3 ; (trinta e seis) horas somunais. 

A Lei especilica, ql.ie detiniii o quadro de cargo/ e 
funções públicas do uniu kípio, õ a n 1,747, de 28/04(98, aprovada pela c:oknda 
Cniara do Vereadores, a qual estabelece em seu Ain:.xo 1 as E.speciíkaçôes dos 
Cargos, contendo Categoria Funcional, Padrão de Vencimento, Ahibuiç, 
Condições de Trabalho (incluindo a carga horàtia) e R oquisilos para ir o•imentv. 

Nutria análise uite,iosa quando da elaboraço 
Lei u' 1. 747í9, resg.iaidando as iegisiaçôes que iegniani as jornadas especrais do 
trabalho, o toder Executivo Oefln!u carças horirias /iierenciadas. aiumas doL. 
com  o míxinio de 40 horas de tra balho semanal. 

Posta torma, a que se cor!iir a lei anterior que 
nio perniitii.i jornada superior a 36 (trinta e seis) horas simanais, adaptando-a a 
Lei n' 1.747/98. 

Esta akeraçao no implica em prejuízo ao quadro 
geral adIÏnnistrati\.o, eis que, as nomeações do Conui'so blico'ainda riio tciratn 
eiei:.uadas. 

isto posto, salientu es aos Nobres Vereadores a 
,i.essidade da apro\.'aç.io do projeto de lei para que se regularize a situa ao 
a pc.' ii ta da. 

Na certeza da a co Ii 'd pelos. LI is, aproveitam os a 
oportunidade pata sohcit'ai (1ue o presotito Projeto do lei, seja votado eni 
de urgëncia. 

Atenciosanien ti'. 

.Jarriir' 	i.t.tiz  

\ 5. lixa, o Senhor: 
Paulo Pavid Mulitiari 

t[). Presidente Camai a Hunicipal 

PAMA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • ÕEP 95660-000 • T A Q U A h 	R S 

Telefax (051) 653.1266 



Elluiiro llaOO 	gDll 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.819, de 10 de maio de 1999. 

'tDá nova redação ao Artigo 26 da 
Lei no 1.747, de 28 de abril de 
1998, e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  - O Artigo 26 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
passa a ter a seguinte redação: 

«Art. 26 - São declarados excedentes e ficarão 
automaticamente extintos, no momento em que vagarem, os seguintes cargos 
de provimento efetivo. 

Quantidade Cargo Padrão 
02 Atendente de Enfermagem 05 
08 Auxiliar de Recreação 03 
01 Auxiliar de Serviços de Enfermagem 03 
06 Contra-Mestre 04 
01 Dese nhista /Projetista 05 
02 Mestre 06 
01 Servente (Quadro) 01 
04 Telefonista 02 

Parágrafo Único - Fica assegurado aos ocupantes destes 
cargos, o direito à promoção nos termos da Lei n° 1,747, de 28 de abril de 
1998»  

ArL 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Art. 2 11, da Lei n° 1.758, 
de 22 de junho de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO pIUNkIPÃL DE TMUARI, 18 de 
maio de 1999. 

Prefeito Mucipal 
Registre-se ePubliqse—. 

João Car 
	

fio 
Sec. Mut 
	

Humanos 

VAMALIMUADú  Ma\ CúA5VWUIffi  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI •- RS 

Telefax (051) 653-1266 



PFfJiDJrU_mufflcir!-IJ& Tuquw'i 
Estado do Rio Gr;i; lo do Sul 

E\p. de h-lot1\•os ii c) 1 7,9 	 , 12 de ahiil de i99. 

ii'r P!''.klerite 

{ nca lii hanio  a V '<a. a niatérla em anexo ne 
"ia rt'•a uedaçao  aoí-  \iii o 26 (ia Lei n- t.747. ue )4i 8, e da out'a 
pioiclé.iicas", para que 1 ece1 apreciaçdo e votaçu por parte dos integrani.es 
desse Poder Leisatho. 

Qitço c; da tei ii -  1 747:9;3, 	tiu 	os 
cargos de provimenti:; ctctivo sao dccia,ado-z. 	cedente e lJassu eis de 
- nando \.agarem. 

ao excedetit.es p0: razões \:aria.das, tais como: a 
nomenclatura difrr'enc ida daquela estipulada na 1.ci do Quadro Geral; a ot 11pai.10 

da íunçdo pelo regime cetetista e p&la tanskrniaçu de alguns deles em cargo de 
conft uça ou tinço gtdt:iíiada 

pela coinp1eidadc de 	laboiaçio da rt.i'a 
administiativa, (la qu -i a Lei ri- 1747ï9- é parte .indaruentai, alguns iapso. 
íorain verificados ria ;-1lJcacõo  pritica do que esta\:a d1ftiido em Lei- 

erido assim, a Le deLiriiu com e.'<cede.utes Ô4 
(quatro) :argos de contra-mestre, quando na readade etam 06 (seis) cargos, 
sendo que os 02 (dois) c(luí(10s estava,ii com o enquadrameri to indevido. 

Outra necessidade a si.i piessdo do c arg:o de. 

Operador de Usina de A;lafto, haia -ista que nio e:Aue ninguém ocupando es.a 
li..inçio, pois o seu dei.entor e um dos contra--mestres que [icaram de toia da Lei 
ora afterada. 

a.- 
aiiin!straijvas e iegr: iesr tanLes iesta ivu:oFeço, qi.ie e' 1 esente ileto  de 
Lei seja acolhido oaia jee produza os efeitos ecess;os. 

Na :ei teza da haH .al aolhida, pc:los Nvb 
[dis, soiicit:ainos (] ue o c - Letn.io íroleto 	\:Otdj() 	'e regime tie ii rgéLlcia. 

A te iic iosauie ri te. 

- c. -- _---- - - --- - 

ainir 	i.iiz iantscl - i 
t'IllIi(i1),ll 

Exa, o :eiihor: 
Paulo de Faiso Peieiia 
DO. P,sidente C-âinar rduiiicipal 
"» '('idide - 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 

- 	 Telefax (051) 653-1266 
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Prefeituru municipul de uquuri 
Um Grande do Sul 

Lei ii\1.758,1de 22 de junho de 1998. 

Extingue o Parágrafo Único do Artigo 
21 e dá nova redação ao Artigo 26 
e Parágrafo Único da Lei n° 1.747, de 
28 de abril de 1998". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município,. que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica extinto o Parágrafo Único do Artigo 
21 da Lei n° 1.747 9  de 28 de abril de 1998. 

Art. 2° - O Artigo 26 da Lei no 1.747, de 28 de 
abril de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26 - S&, declarados excedentes e fica rco 
automaticamente extintos, no momento em que vagarem, os 
seguintes cargos de provimento efetivo: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 • Taquari - RS - CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de uquari 
Rio Crailde do Sul 

Parágrafo Único - Fica assegurado aos ocupantes 
destes cargos o direito à promoção nos termos da Lei no 1.747, de 
28 de abril de 1998. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à l de junho de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

AL DE 
TAQUARI, 22 de junho de 1 99&- 

Namir Luiz 
Prefeito M 

Registre-se e Publique-se: 

J)© PAU c©iirr 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.820, de 21 de maio de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a 

assinar Convênio e[ou Contrato 

com o Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria Estadual de Educa-

ção, para a execução de obras 

em Escola Estadual, e dá outras 

provi dênci as". 

NAM.IR  LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio e(ou Contrato com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 
Estadual de Educação, visando a execução, pelo Município, de obras na Escola 
Estadual de 10  Grau «Barão de Antonina". 

ArL 20 - A participação do Município, consiste na contratação 
de mão-de-obra para a construção de 02 (duas) salas de aula na referida Escola, 
limitados os gastos ao valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Art. 30 - o Estado, em contrapartida, colocará à disposição da 
Municipalidade as salas construídas, para que ali funcionem, no turno da noite, 
cursos supletivos de Escotas Municipais. 

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta 
de dotações orçam entárias próprias. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA, 21 de 
maio de 1999. 	 Z 

Namir Li 
Prefeito 

Regi 

João 
Sec. 

ho 

T1J 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Registre-se e Pu 

rri DOD dE U@quB@d 
Estado do Rio Grande do Sul 

lei n° 1.820, de 21 de maio de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a 
assinar Convênio e(ou Contrato 
com o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria Estadual de Educa-
ção, para a execução de obras 
em Escola Estadual, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do SuL 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio e(ou Contrato com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 
Estadual de Educação, visando a execução, pelo Município, de obras na Escola 
Estadual de 1 0  Grau "Barão de Antonina». 

ArL 21  - A participação do Município, consiste na contratação 
de mão-de-obra para a construção de 02 (duas) salas de aula na referida Escola, 
limitados os gastos ao valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Art. 30  - O Estado, em contrapartida, colocará à disposição da 
Municipalidade as salas construídas, para que ali funcionem, no turno da noite, 
cursos supletivos de Escolas Municipais. 

ArL 4° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFHTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
maio de 1999. 

Prefeito Municipal 

M 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeituru. municipul de uqunri 

Estado do 

Projeto de lei ng 

A COWIS.SÃO TÉCNICA 

Tj(1 	I\L: 

Rio Grande do Sul 1 A P ft O \' 
l, 

2. 392/99 

?.RsIfr$N 

"Autoriza o Poder Executivo a 
assinar Convênio e(ou Contrato 
corri o Governô do Estado do 
Rio Grande.do Sul, através da 
Secretaria Estadual de Educa-
ção, para a execução de obras 
em Escola Estadual, e dá outras 
providências». 

NAMIR UIIZJANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio e(ou Contrato com o Estado do Rio Grande do Sul, através da 

\i\ 

	

	Secretaria Estadual de Educação, visando a execução, pelo Município, de 
obras na Escola Estadual de 1 0  Grau «Barão de Antonina". 

Art. 21  - A participação do Município, consiste na 
contratação de mão-de-obra para a construção de 02 (duas) salas de aula 
na referida Escola, limitados os gastos ao valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
real s). 

Art. 30 - O Estado, em contrapartida, colocará à 
disposição da Municipalidade as salas construídas, para que ali funcionem, 
no turno da noite, cursos supletivos de Escolas Municipais. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à 
conta de dotaçóes orçamentánas próprias. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEIT@ MUNÍCIPAL DE_TtIAR1, 

NTuiijth 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Sec. Administ e Rec. Humanos 

]i 	M\ C©1J] 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

«Autonza o Poder Executivo a 
assinar Convênio e(ou Contrato 
com o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria Estadual de Educa-
ção, para a execução de obras 
em Escola Estadual, e dá outras 
providências". 

NAMIR LuZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
( 	Convênio e(ou Contrato com o Estado do Rio Grande do Sul, através da 
\4 	Secretaria Estadual de Educação, visando a execução, pelo Município, de 

obras na Escola Estadual de 1 0  Grau «Barão de Antonina». 
Art. 21  - A participação do Município, consiste na 

contratação de mão-de-obra para a construção de 02 (duas) salas de aula 
na referida Escola, limitados os gastos ao valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 

Art 30 - o Estado, em contrapartida, colocará à 
disposição da Municipalidade as salas construídas, para que ali funcionem, 
no turno da noite, cursos supletivos de Escolas Municipais. 

Art 40  - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Sec. Administ e Rec. Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 

Li 
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Exp.o1vcn 	 Taquar, 17drni0de 1999. 

Senhor Presidente: 

Através da presente, encaminhamos à essa Egrégia 
Casa o anexo projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a asinar 
convénio e/ou contrato com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
através da Secretaria Estadual de Educação, para a execução de obras 
em escola estadual, e dá outras providências". 

Este projeto pode ser considerado uma síntese dos 
problemas porque pàssam as finanças públicas em geral. Os recursos 
que o Município colocará à disposição do Estado, como participação na 
obra de construção de duas salas de aula na Escola Estadual Barão de 
Antonina, de larga tradição no ensino de nosso Município, são os 
mesmos que nos faltam no dia-a-dia para atendermos as necessidades 
mais prementes da comunidade taquariense. 

Neste caso, a comunidade tocai, através do CPM da 
escola, reuniu recursos para a aquisição do material necessário à obra. 
e outras despesas inerentes à construção. Sendo assim, faltaria apenas 
o suporte financeiro para a mao-desbra orçad 
aproximadamente, R$ 6.000,00 (seis mi) reais). 

Alegando problemas de caixa, o Governo Estadual 
não participará da obra. O Município, porém, reconhecendo a 
importância daquele educandário, resolve assumir mais este sacrifício 
financeiro, pois, para a atual Administração Municipal, investir em 
educação não pode ser apenas retórica e discurso de palanque. 
Recentemente, assumimos outra obrigação do Estado, ou seja o 
transporte escolar para algumas escolas estaduais. 

Ora, Senhores Vereadores, qualquer Governo vive de 
prioridades. Como a educação é nossa prioridade, mais uma vez 
oferecemos a nossa contribuição para dar melhores condições de vida 
e cidadania à populaçao de nossa terra. 

Em contrapartida, as saias de aula a serem erguidas 
poderão ser utilizadas, no turno da noite, por estudantes dos cursos 
supletivos de escolas municipais. 

Estamos fazendo a nossa parte, não nos omitindo 
quando os problemas aparecem. Esperamos que cada um faça a sua 
parte para que as únicas vencedoras sejam as comunidades gaúchas. 



A importincia e a premênca da matéria á de 
conhecimento da maioria dos membros dessa Casa, razão pela qual 
solicitamos a apreciação em rgJP1ME91ÇI?.. 

Atenciosamente. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeitr 1unicipa - 

AS. Exa.OS. 
Ver. Pao  
PtI(i,in 



CtYíP(1P 

*jmovbwL iooi wvçwL 

JO4Li14WO Lrojrt 

,L 	3wf1DJ 



Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1  1.821, de 21 de maio de 1999. 

«Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos servidores públicos mli 
nicipais, e dá outras providências» . 

NAMIR LIIIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

4 
Art 10  - O valõr padí- ão dë referência, constante no 

Art 28 da Lei n° 1.747(98, para fins de cálculo de vencimentos e 
proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas 
e do magistério, passa a ser de R$ 163,80 (cento e sessenta e três reais e 
oitenta centavos). 

Parágrafo Único - As tabelas de vencimento por 
categoria, padrão e nível são as constantes do Anexo 4 que passam a 
fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 20 - Fica concedido um reajuste de 5% (cinco por 
cento) nos salários dos contratados emergendalmente através das Leis 
n°s 1.806, de 25(01(99, 1.807, de 25(01(99, 1.809, de 08i'03199 1.810. 
de 08(03(99, 1.811 3  de 08(03(99. 1.815, de. 22(04(99 e 1.816, de 
22(04(99. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de 1° de maio de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 
21 de maio de 1999. 	 / 

Namir Luiz Ja 
F'refeito Muni 

Registre-se e 

João Carfl 
	

nlio 
Sec. Mun. 	st ê\ecursos Humanos 

	

TJJE© 	C3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

L CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 
Padrão A B C D 

1 R$ 163,80 R$ 171,99 R$ 1803 18 R$ 188,37 
2 R$ 188,37 R$ 196,56 R$ 204,75 R$ 212,94 
3 R$ 212,94 R$ 221 3 13 R$ 229,32 R$ 237,51 
4 R$ 2573 16 R$ 278,46 R$ 288,28 R$ 303303 
5 R$ 294,84 R$ 303,03 R$ 311,22 R$ 327,60 
6 R$ 3433 98 R$ 352,17 R$ 365,27 R$ 376 3 74 
7 R$4.14,41 R$437,34. R$458,64. R$483,21 
8 R$ 548,73 R$ 597,87 R$ 638,82 R$ 687,96 
9 R$ 6871,96 R$ 7373,10 R$ 7783,05 R$ 819,00 

10 R$ 8303,46 R$ 876,33 R$ 920355 R$ 966 3,42 

II. CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

Padrão CC FG 
1 R$ 232,60 R$ 116.30 
2 R$ 34),70 R$ 170,35 
3 R$ 468,46 R$ 234,23 
4 R$ 547,08 R$ 273,54 
5 R$ 717344 R$ 358,72 
6 R$ 1.005,72 R$ 502 1,86 
7 R$ 1.231,76 R$ 615,88 

II. MAGISTÉRIO 

Nfvel A 8 C 
1 R$ 212,94 R$ 229 3 32 R$ 245,70 
2 R$ 311 722 R$ 327,60 R$ 343,98 
3 R$ 327,60 R$ 343,98 R$ 360,36 
4 R$ 343,98 R$ 360,36 R$ 376 3 74 

T liflAMO PAnA1Ï 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R 

Telefax (051) 653-1266 
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; 	Prefitru muhldptd de Tiupnár 
Estado do Rk Grande do Sul 

Lei n° 1.821, de 21 de rIaio de 1999. 

«Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos servidores públicos inii 
nicipais, e dá outras providências». 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confei e a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0  - O valbr padão dè referência, constante no 

Art 28 .a Lei n° 1.747í98, para fins de cálcilo de vendmentus e 
proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pension.stas 
e do magistério, passa a ser de R$ 163,80 (cento e sessenta e três ras e 
oitenta centavos). -- 

Parágrafo ttnic.o - As tabelas de vencimento pr 
categoria, padrão e nível são as constantes do Anew 1, que pass&ii a 
fazer pane integrante desta Lei. 

Art. 20  - Fica concedido um reajuste de 5% (cinco por 

cento) nos salários dos contratados emerq.?flcilmente. através das liis 

n°s 1.806, de 25(01(99, 1.807, de 25(01(99, 1.809 3, de 08(03(99, 1.810, 
de 08(03(99, 1.811, de 08(03(99, 1.815, de 22104/'99 e 1.816, de 
22(04(99. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 4° - Revogadas as tisposições em contrário, í.a 
Lei entrará em vigor na data de 1° de maio de 1999. 

GABINETE DO PREFEI1 O MUNICIPAL DE TA,Q1L 

21 de maio de 1999.  

Nanir Luiz Jants,Øi 
Frefeito Muni çial 

Registre-se e Publkju - 

joaocat
woLio Humanos 	 - 

í©\ CúMVflU nflD  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - T A Q U A í - R S 
Telefax (051) 653-1266 



Prefituru municipI th Tuqouri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1. CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 
Padrão A B C D 

1 R$ 163,80 R$ 171,99 R$ 1801,18. R$ 188,37 
2 R$ 188 3 37 R$ 196,56 R$ 204,75 R$ 212 394 
3 R$ 212,94 R$ 221,13 R$ 2293 32 R$ 237,51 
4 R$ 2573 16 R$ 278346 R$ 2883 28 R$ .303,03 
5 R$ 294,84 k$ 303,03 R$ 311,22 R$ 327,60 
6 R$ 343,98 R$ 3523 17 R$ 365327 R$ 376,74 
7 R$414,41 R$437,34 R$458,6Ll R$483,21 
8 R$ 524.8,73 R$ 597,87 R$ 638,82 R$687,96 
9 R$ 687,96 R$ 737,10 R$ 778 305 R$ 819,00 

10 R$ 830,46 R$ 8763 33 R$ 920355 R$ 966,42 

II. CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

Padrão CC FG 
1 R'$ 232,60 R$ 116,30 
2 R$ 340,70 

. 	 R$ 170,35 
3 R$ 468,46 R$ 2343 23 
4 ' R$ 547,08 R$ 273,54 
5 R$ 717344 R$ 358,72 
6 R$ 1.0O5,72 R$ 502,86 
7 R$ 1.2312 76 k$ 615388 

II. MAGISTÉRIO 

Nfvel A B C 
1 R$ 212,94 R$ 229,32 R$ 245,70 
2 R$ 311,22 R$ 327,60 R$ 343,98 
3 R$ 327,0 R$ 343,98 R$ 3603 36 
4 R$ 343,98 R$ 360,36 R$ 376,74 	' _© 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R 

Telefax (051) 653-1266 



PrEfeituru municipnl de uqunri 
Estado do Rio Grande dorSfJ'TT 

Pro 	lei nQ 2 . 393/99 

/Concede reajuste no va padrao de 
referência dos servidores públicos m 
nicipais, e dá outras providências". 

NAMIR I..UIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquati, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - O valor padrão de referência, constante no 

Art 28 da Lei n° 1.747(98, para uns de cálculo de vencimentos e 
proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas 

e .do magistério, passa a ser de R$ 163,80 (cento e sessenta e três reais e 
oitenta centavos). 

	

\ j 	 . 	Parágrafo Uni co - As tabelas de vencimento por 
categoria, padrão e nível são as constantes do Anexo 1, que passam a 
fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 20  - Fica concedido um reajuste de 5% (cinco por 

J cento) nos salários dos contratados emerge nci alme nte através das Leis 
n°s 1.806, de 25(01(99, 1.807, de 25(01(99, 1.809, de 08(03(99, 1.810, 
de 08(03(99, 1.811, de 08j'03199, 1.815, de 22(04(99 e 1.816, de 

22(04(99. 
Art. 31  - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão à conta de dotação orçamentária própria. 
Art 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de 1 0  de maio de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA9UARI, 

SANOIONCSE 	Namir Luiz Ja 
Prefeito Muni 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Muni ci pai da Administração 
e Recursos Humanos 

TM.MIPAU C©1TJ]E 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uquar! 
Éstado do Rio Grande do Sul 

«Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos servidores públicos mii 
nicipais, e dá outras providências. 

NAMIR LUIZJANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art 10  - o valor padrão de referência, constante no 

Att 28 da Lei ri0  1.77198, para fins de cálculo de vencimentos e 
proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas 
e do magistério, passa a ser de R$ 163,80 (cento e sessenta e três reais e 
oitenta centavos). 

	

\ 1 	 Parágrafo Qnico - As tabelas de vencimento por 
categona, padrão e nível são as constantes do Anexo I. que passam a 
fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 21  - Fica concedido um reajuste de 5% (cinco por 
) cento) nos salários dos contratados emergencialmente através das Leis 

nos 1.806, de 25(01(99, 1.807, de 25(01(99, 1.809, de 08(03(99, 1.810, 
de 08(03(99, 1.811, de 08(03(99, 1.815, de 22(04199 e 1.816, de 
22(04199. 

Art 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de 1° de maio de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAE DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

cri 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1. CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 
Padrão A B C D 

1 R$ 163,80 R$ 1711,99 R$ 180,18 R$ 188,37 
2 R$ 188,37 R$ 19656 R$ 204,75 R$ 212,94 
3 R$ 212,94 R$ 2212 13 R$ 229,32 R$ 237,51 
4 R$ 2573 16 R$ 278,46 R$ 288,28 R$ 303,03 
5 R$ 294,84 R$ 303303 R$ 311,22 R$ 3271,60 
6 R$ 343398 R$ 352,17 R$ 365,27 R$ 376,74 
7 R$414-,4.1 R$437,34 R$458,64 R$483,21 
8 R$ 54.8,73 R$ 597,87 R$ 638382 R$ 6873,96 
9 R$ 687,96 R$ 7373,10 R$ 778,05 R$ 8193,00 

10 R$ 8303,46 R$ 876333 R$ 920,55 R$ 966,42 

II. CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

Padrão CC FG 
1 R$ 	232360 R$ 1163 30 
2 R$ 	340,70 R$ 1703,35 
3 R$ 	468346 R$ 234323 
4 R$ 	547,08 R$ 273,54 
5 R$ 	717,44 R$ 3583 72 
6 R$ 1.005,72 R$ 502,86 
7 R$ 1.231,76 R$ 615,88 

II. MAGISTIRIO 

Nível 	 A 	 B 	 C 
1 	R$ 212,94 	R$ 229,32 	R$ 245,70 
2 	R$ 311722 	R$ 3271,60 	R$ 34.3 798 
3 	R$ 327,60 	R$ 343,98 	R$ 360,36 
4 	R$ 343,98 	R$ 360,36 	R$ 376,74 

VnMAILMIJA  iL© PAU C©iT 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQLJARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura muni ai de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 019(99 
	

Taquan, 17 de maio de 1999. 

Senhor Presidente: 

Conforme o contido no presente Projeto de Lei, 

propõe-se o Município a conceder reajuste de 5% (cinco por cento) a 
todas as categorias funcionais da Administração Municipal, a partir de 1 0  

de maio do corrente ano, como forma de igualar o percentual concedido 
pelo Governo Federal ao salário mínimo. 

Mesmo sabendo que tal aumento não reporá a 
inflação do período decorrido desde o último reajuste salarial, achamos 
por bem acatar o requerimento desse Egrégio Poder, onde nos foi 

solicitado o encaminhamento de projeto de lei sobre essa matéria (cópia 
em anexo). 

Sabedores de que nosso funcionalismo merece 
muito mais de 5% (cinco por cento) de reajuste salarial, mas diante a 
escassez de recursos para tal ato, solicitamos na oportunidade, que o 
presente Ptojeto de Lei seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente. 	Ik 

/4 

--- . A- 
Namir Luiz jant4i 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo David Mulinari 
IX'. Presidente Câmara Municipal 
NíCidade 

C©1fi 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Mem° n° 

Para o Sr . 
Assunto: Solicita info ma 

que assumiu suas fui 
, lotado nesta E 

Local e data .............. 

1• 

informar, com a possível urgência, a data em 
nesse Instituto, o Escrevente-Datilógrafo 
ia. 

Atenciosamente, 

• 	Fulano dc Tal, 
Chefe da ........ 

Mem° n° 	 Porto Alegre,... de ....... de ..... 

Serili or Professor: 

Enc ninhamos a V. S, em anexo, cópia da Portaria n°. 
de ............., que o designou para elaborar e corrigir as provas de Portu- 
guês e Redação Ofic ai do Concurso Público para o cargo de Oficial de Ad-
ministraç5o, a ser re. izado por este Departamento. 

Fulano de Tal, 
Diretor. 

Ao Senhor Professor ulano de Tal - N/C. 
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7) 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.8227  de 21 de maio de 1999. 

«Fixa os salários e regulamenta 
a concessão de avanços, dos ser-
vidores municipais estáveis, re-
gidos pela CLT, e dá outras pro-
vidências". 

NAMIR LUIZJANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 10  - O salário dos servidores municipais, estáveis 
nos termos do Art 19 das E)isposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 1988, regidos pela CLT, é o fixado no Art 34 da 
Lei no 1.505, de 14(09(94. 

Art. 2° - Fica mantida a concessão de avanços tnenais 
aos servidores mencionados, de conformidade com a Lei n° 1.502(94 
(Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais). 

Art. 30 - As disposições constantes dos Arts. 1 0  e 2°, já 
estão configuradas no Art. 40 da Lei n° 1.505(94, porém o Art 249, do 
Regime jurídico Único dos Servidores do Município, prevê a obrigação de 
Lei específica para a fixação de salários e vantagens. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DOR€FEITO MUNICIPA E. TAQUARI, 
21 de maio de 1999. 

Namir Luiz Jant 
Prefeito Muni Dai 

Registre-se e Pu 

ros outi nho 
1Lc.Mdmjnisão e Rec. Humanos 

T1EIJL© Pz\ 
Rua Osvaldo Ar"anha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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L3 Prefeitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 	A L-' k O V A t) O 

1T ........ 
Projeto de lei n 2  2.394/99 

rtSD$ 1* 

"Figa os saIáriosflgularne 
a concessão de avanços, dos ser-
vidores municipais estáveis, re-
gidos pela CLT, e dá outras pro-
videncias 

A (OMIS.SÁ0 TtUfl(A 

/ 1 1gI 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 11  - O salário dos servidores municipais, estáveis 
nos termos do Art 19 das Disposições Constitucionais Transitónas da 
Constituição Federal de 1988, regidos pela CLT, é o fkado no Art. 34 da 

Lei n° 1.505, de 14(09(94. 
Art. 20 - Fica mantida a concessão de avanços trienais 

aos servidores mencionados, de conformidade com a Lei n° 1.502(94 
(Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais). 

Art. 30 - As disposições constantes dos Arts. 1 1  e 21, j 
estão corrfiguradas no Art '-LO da Lei n° 1.505(94, porém o Art 249, do 
Regime Jurídico Único dos Servidores do Município, prevê a obrigação de 
Lei especí'flca para a flação de salários e vantagens. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E TAQUARI, 

•_•_r,t_ O 
	

Namir Luiz Ja sch 
Prefeito Mu icipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - TAQUARI . RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeiturfi municipal de uquari 
Èstado do Rio Grande do Sul 

«Fixa os salários e regulamenta 
a concessão de avanços, dos ser-
vidores municipais estáveis, re-
gidos pela CLT, e dá outras pro-
vidências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 10  - O salário dos servidores municipais, estáveis 
nos termos do Art 19 das Disposições Constitucionais Transitárias da 
Constituição Federal de 1988, regidos pela CLT, é o lixado no Art. 34 da 
Lei no 1.505, de 14(09[94. 

Art. 20 - Fica mantida a concessão de avanços trienais 
\ 	aos servidores mencionados, de conformidade com a Lei n° 1.502[94 

(Regime jurídico único dos Servidores Municipais). 
Art. 30 - As disposições constantes dos Arts. 1° e 20,  jj 

' estão configuradas no Art 40 da Lei n° 1.505(94, porém o Art 249, do 
Regime jurídico único dos Servidores do Município, prevê a obrigação de 
Lei especifica para a fixação de salários e vantagens. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TA Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefei uru municipul de uquuri 
Èstado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 020199 
	

Taquari, 17 de maio de 1999. 

Senhor Presidente: 

Cumprindo determinação do Art 249 do Regime 
Jurídico tínico dos Servidores do Município, vimos pelo presente, 
encaminhar a essa Egrégia Casa, Projeto de Lei que «Fixa os salários e 
regulamenta a concessão de avanços, dos servidores municipais estáveis, 
regidos pela CLT e dáputras providêndas» . 

Contém no presente Projeto a fixação dos salários 
conforme Art 40 da Lei n° 1.505(94, dos servidores estáveis pelo Art. 19 
das Disposições Constitucionais Transitónas da Constituição Federal de 
1988, regidos pela CLT. 

Além da fixação dos referidos salários, estamos 
regulamentando a concessão dos avanços pagos desde setembro de 1994, 
cumprindo assim com o que prescreve o Regime Jurídico único dos 
Servidores Municipais. 

Na oportunidade, solicitamos que o referido 
Projeto seja votado em regime de urgência, dada a importância da 
matéria. 

Atend osamente. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Munid pai 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo David Mulinan 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NfCidade 

4IJL© 	 r3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Of. n° 136/99 
	

Taquari, 17 de maio de 1999. 
PDMIJR 

Senhora Diretora: 

Vimos, através do presente, em resposta ao Of. Circ. 
023IDAPEIUNTFATES, informar a V. sa. a composição da Câmara Municipal de 
Vereadores de Taquari, bem como suas Comissões: 

Presidente: Ver. Paulo David Mulinari (PMDB) 
1° Vice-Presidente: Ver. José Miguel Martins (PSDB) 
2° Vice-Presidente: Ver. Evaldo Pereira da Silveira (PSDB) 
1° Secretário: Ver. Norberto Vicari (PDT) 
2 Secretária:  Vera.  Rosa Maria Araújo de Souza (PMDB) 

Demais Vereadores: 
PPB: Frederico Bavaresco, Juarez Nunes, Pedro Oliveira e Silvio Pereira. 
PMDB: Eugênio Costa e Paulo de Tarso. 
PSDB: Glaci Santos da Rosa. 
PDT: Fernando Medeiros. 

Comissões Internas: 
Comissão de Justiça e Redação: 
Frederico Bavaresco, José Miguel Martins e Paulo de Tarso Pereira. 

Comissão de Orçamento e Finanças: 
Eugênio Costa, Evaldo Pereira da Silveira e Pedro Oliveira. 

Comissão de Educação, Obras e Bem-Estar: 
Fernando Medeiros, Rosa Maria e Silvio Pereira. 

Apresentamos a V. 5a•,  na oportunidade, nossos protestos da 
mais elevada estima e distinta consideração. 

Ver. Paulo David Mulinari, 
Presidente. 

A S. S°. a Senhora: 
Ivete Huppes 
MD. Diretora da Área de Pesquisa e Extensão da 
IJNIFATES - Lajeado-RS 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.823, de 21 de maio de 1999. 

«Dá denominação à rua da Cidade 
(Rua Domungos Rocha Pereira) » . 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominada de Rua Domungos Rocha 
Pereira, a 1K 22, que inicia no final da Av. 20 de Setembro, indo até a TK 
21. 

Art 2 11  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
21 de maio de 1999. 

a  5 11  

Registre-se e Publique-se: 
t 

João Ca,4'iadr 	ou nho 
Secretário Mui/icipal da A inistração 
e Recursos Huhianos 

TJJF©PAU CúA5VflU1jfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

A (OÂO 1t(:iCA 

-' 	/ 

Projeto de lei n° 2.390/99 -- 
APROVADO. 

"Dá denominação à rua da Cidade 
(Rua Domungos Rocha Pereira)". 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Domungos Rocha 
Pereira, a TK 22, que inicia no final da Av. 20 de Setembro, indo até a 
TK21. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor .na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de maio de 1999. 

Glaci Santos da Rosa 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 03 de maio de 1999. 

Santos da Rosa 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Lei n° 1.824, de 04 de junho de 1999. 

«Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter emergencial, por tem-
po determinado, recursos humanos 
para a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, Se-
cretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras provi-
dências». 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter eniergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 
igual período, recursos humanos para atender atividades na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura, nas funções abaixo relacionadas: . . 

Cargo 	HHH 	 *Vagas** 	Padrão 
Operário 	 22 	 01 
Motorista 	 08 	 04 
Operador de Máquina Rodoviária 	03 	 06 
Mecânico Eletrecista 	 01 	 06 
Vigia 	 07 	 01 

Parágrafo Único - A contratação emergencial 
constante da presente Lei, deve-se ao fato de que no Concurso Público 
realizado recentemente, não houve aprovação de candidatos em número 
suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração 
Municipal a realizar novo concurso público. 

Art. 20 - O salário a ser pago ao pessoal de que trata 
esta Lei, será equivalente a Tabela 1, Letra A. do Art. 24 da Lei n° 1.747, 
de 28 de abril de 1998. 

T1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão a conta de dotações orçanientárias próprias. 
Art. '° - Esta Lei entrará em 'igor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

04 de junho de 1999. 

Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Pu 	- 

João C os de Qua os C utinho 
Secretário 4unicipal 	dministração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 
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Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul APR.OV A DO 

x 
Projeto de lei nQ 2.395/99 

r'Çii» ,1 

TSÀOTÉN!CA "Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter emergencial, por tem-
po determinado, recursos humanos 

para a Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Serviços Urbanos, Se-
cretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras provi-

dencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER )  no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder E,<ecutivo autorizado a 
contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, prorrogáveis por igual período )  recursos humanos para 
atender atividades na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente, Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Operário 	 22 	 01 
Motorista 	 08 	 04 
Operador de Máquina Rodoviária. 	03 	 06 
Mecânico Eletrecista 	 01 	 06 
Vigia 	 07 	 01 

Parágrafo Único - A contratação emergencial 
constante da presente Lei, deve-se ao fato de que no Concurso 
Público realizado recentemente, não houve aprovação de 
candidatos em número suficiente para suprir as vagas eKisten- 

M\ C©JLIL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



 

Pr'efeiturn municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

tes, o que obrigará a Administração Municipal a realizar novo 
concurso público. 

Art 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que 
trata esta Lei, será equivalente a Tabela 1, Letra A. do Art 24 da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

A'rt. 30  - As despesas decorrentes da presente 
Lei, correrão a conta de dotações orçarnentárias próprias. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 	 - 

:ANC 	 Namir Luiz jch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TJL© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEF 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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P 
Estado do Rio Grande do Sul 

uAutonza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter emergencial, por tem-
po determinado, recursos humanos 
para a Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Serviços Urbanos, Se-
cretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente e Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras provi-

dencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder E,çecutivo autorizado a 
contratar, em caráter ernergencial, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, prorrogáveis por igual período, recursos humanos para 
atender atividades na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente, Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos Vagas 	 l>adro 
Operário 	 22 	 01 
Motorista 	 08 	 04 
Operador de Máquina Rodoviária 	03 	 06 
Mecânico Eletrecista 	 01 	 06 
Vigia 	 07 	 01 

Parágrafo Único - A contratação emergencial 
constante da presente Lei, deve-se ao fato de que no Concurso 
Público realizado recentemente, não houve aprovação de 
candidatos em número suficiente para suprir as vagas eisten- 

T1J 	C©flL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



 

 

II'lIMI 

Estado do Rio Grande do Sul 

tes, o que obrigará a Administração Municipal a realizar novo 
concurso público. 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que 
trata esta Lei, será equivalente a Tabela 1, Letra A, do Art 24 da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente 
Lei, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

kiamir Luiz jantsch 
Prefeito Municip ai 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000-TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 



L1 PW(E NUmO unillpaall cflí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 02 1/99 
	

Taquari, 18 de maio de 1999. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
autorização a este Poder Executivo, por parte desse Poder Legislativo, objeti-
vando a contratação de recursos humanos, em caráter emergencial, enquanto 
não se realiza novo concurso público para o quadro geral. 

Buscamos atender com a presente 
contratação as necessidades das Secretarias Municipal de Obras, Transpor-
te e Serviços Urbanos; Saúde e Meio Ambiente; Educação e Cultura. 

Ocorre, senhor Presidente e nobres 
Vereadores, que no concurso público recentemente realizado não houve a 
aprovação de candidatos em número suficiente para suprir as vagas existen-
tes, o que obrigou a Administração Municipal a recorrer à presente contrata-
ção até que se realize novo concurso. 

Pelo que se pode constatar pelo Pro-
jeto de Lei, buscamos suprir as necessidades com operador de máquinas, ope-
rário, motorista, mecânico eletricista e vigia. 

Cumpre ressaltar que as vagas criadas 
pela Lei n° 1747/98, apresentam a seguinte situação: 

Cargos criados 	N ° de vagas 	Candidatos aprovados 
Operário 	 35 	 01 
Motorista 	 22 	 09 
Mecânico Eletricista 	01 	 zero 
Operador de máquina 
rodoviária 	 11 	 03 
Vigia 	 12 	 05 

UMAINUAfiM PArAUA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 . CEP 95860-000 - T A Q ti A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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Desta forma, visível a necessidade ur-
gente na contratação dos recursos humanos pretendidos, como forma de 
atender as atividades indispensáveis ao atendimento da comunidade. 

Certos de que o presente Projeto de 
Lie merecerá desse Egrégio Poder Legislativo a acolhida com que sempre 
fomos distinguidos, antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportuni-
dade para reiterar nossos votos da mais elevada estima e distinta consideração 
e solicitar a apreciação e aprovação do mesmo em REGIMIE DE IJRGÊN-
CIA. 

NAMIR LUIZ JANTSCII 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. PAULO DAVID MULINARI 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta Cidade 

JL© Ma\ cr1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

p
I 
 ,,0 1 	 " 1 1 	 a l de unho de 1999. t_s 	 •  

«Dá denommaçâo ao Centro Adminis-
trativo do Município de Taquari (Ccii-
tro Administrativo Municipal Celso 
i_uiz Marti ns)'. 

NAMIR 11HZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Cárnara Ivlunicipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. L - Fica denominado de «Centro Administrativo 
Municipal Celso Luiz Martins", o prédio sede da Munidpalidade, situado 
na Rua Osvaldo Aranha, no 1790, centro do município de Taquari. 

Art. 20 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de junho de 1999. 

Namir Luiz Jftsch 
Prefeito MUÇii ci pa i 

Registre-se e Pubr 	- 

joãoCar rosCouflho 
Sec

~

i straçao 
eoHunjanoÇ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000-TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 
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IiI 	mara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

UCA 
PROVADO 

tÁí. 	

A (OM!SSÀO TEG A  

Projeto de lei n° 2.389199 

"Dá denominação ao Centro Administrativo 
do Município de Taquari (Centro Adminis-
trativo Municipal Celso Luiz Martins" 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. 1° - Fica denominado de "Centro Administrativo Municipal Celso 
Luiz Martins" o prédio sede da Municipalidade, situado na Rua Osvaldo Aranha, n° 1.790, 
centro do município de Taqua.ri. 

Art. 21  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de maio de 1999. 

Ver. Silvio Pereira 

Justificativa: 
Currículum vitae em anexo. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

APIOv A •' ____ 	1 	
A ow,iSSÀO 

de lei n° 2.389199 

"Dá denominação ao Centro Administrativo 
do Município de Taquari (Centro Adminis-
trativo Municipal Celso Luiz Martins" 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. 10 - Fica denominado de "Centro Administrativo Municipal Celso 
Luiz Martins" o prédio sede da Municipalidade, situado na Rua Osvaldo Aranha, n° 1.790, 
centro do município de Taquari. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, 

Sala das Sessões, 03 de maio de 1999. 

2 

Ver. Silvio Pereira 

Justificativa: 
Currículum vitae em anexo. 

•1 
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	 Pre eiturn muuicipul de uqunri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.825, de 0de junho de 1999. 

«Dá denominação ao Centro Adminis-
trativo do Município de Taquari (Cen-
ti -o Administrativo Municipal Cetso 
Luiz vIarjjns)° . 

NAMIR I.UIZJANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Cáinara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominado de uCe,1tro  Administrativo 
Municipal Celso Luiz Martins» , o prédio 5ede da Municipalidade, situado 
na Rua: Osvaldo Aranha, n° 1790, centro do município de Taquari. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAl.. DE TAQUARI, 
04 de junho de 1999. 

Namir Luiz jtsch 
Prefeito MtáiicipaI 

Registre-se e Pu 

Coutiho j 	 Quadros 

e 

\JM\ 



Prelei uru municipal de uqunri 
Estado do Rio Gande do Sul 

Lei n° 1.825, de 04 de junlio de 1999. 

Dá denominação ao Centro Adminis-
•trativo do Municf pio de Taquati (Cen-
tro Administrativo Muni ci pai Celso 
Luiz MarUns)". 

NAMIR IUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominado de «Centro Administrativo 
Municipal Celso Luiz Marbns», o prédio sede da Municipalidade, situado 
na Rua1.Osvaldo Aranha, n° 1790, centro do município de Taquari. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE TAQUARI, 
04 de junho de 1999. 

Namir Luiz j ltsCh 
Prefeito Mi nicipai 

Registre-se e Pub 	- 

João Cr 	 ros 
Cou1i straçâo 

ho 

eiHumao 

CfEft 
Rua Osvaldo Aranha; 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U À R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 
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P:refeiturn municipul de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.826, de 28 de junho de 1999. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Estado do Rio 
Grande do Sul - Secretaria de 
Segurança, através da Diretoria do 
Departamento de Administração 
Policial e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. P - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Segurança, Departamento 
de Administração Policial, para prestação de mútua colaboração no sentido de ceder até 
02 (dois) servidores públicos municipais, com a finalidade dos mesmos exercerem suas 
atividades junto ao Posto de Identificação da Delegacia de Polícia, de Taquari-RS, 
visando dar bom atendimento ao público, principalmente à comunidade de Taquari, nos 
serviços de confecção de carteiras de identidade. 

Art. 2° - O Convênio vigorará até 31 de dezembro de 2000, 
podendo ser reincindido ou renovado por interesse de qualquer das partes, mediante 
comunicação prévia de 30 (trinta) dias. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
de verba orçamentária do Município. 

Art. 4° - Esta .Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI 	UNICIPAL DE TAQU ,28 
de junho de 1999. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipa 

Regi 

João 
Sec. Humanos 

CfffE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura municipal de uqutiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Estado do Rio 
Grande do Sul - Secretaria de 
Segurança, através da Diretoria do 
Departamento de Administração 
Policial e dá outras providências". 

NAMIR LU1Z JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria, de Segurança, Departamento 
de Administração Policial, para prestação de mútua colaboração no sentido de ceder até 
02 (dois) servidores públicos municipais, com a finalidade dos mesmos exercerem suas 
atividades junto ao Posto de identificação da Delegacia de Polícia, de Taquari-RS, 
visando dar bom atendimento ao público, principalmente à comunidade de Taquari, nos 
serviços de confecção de carteiras de identidade. 

Art. 2° - O Convênio vigorará até 31 de dezembro de 2000, 
podendo ser reincindido ou renovado por interesse de qualquer das partes, mediante 
comunicação prévia de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
de verba orçamentária do Município. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Sec. Munic.de Administ. Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura munipuI de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 027/99 
	

Taquari, 21 de junho de 1999. 

Senhor Presidente: 

Como é do conhecimento de Vv. Ex 3s., a 
competência para suprir as necessidades de recursos humanos na Delegacia 
de Polícia de Taquari é do Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

Ocone, qu.e não existindo preocupação pelo 
Estado, o Poder Executivo pensando na população taquariense, que não pode 
ficar sem o atendimento na área de confecção de carteiras de identidade, ou 
deslocar-se até as cidades vizinhas para obter este importante atendimento, 
busca suprir as necessidades com a cedência de recursos humanos. 

Isto posto, para que o Município não fique sem o 
atendimento do Posto de identificação, encaminhamos a Vv. Exas.,  o anexo 
Projeto de Lei com Minuta de Convênio, para que seja apreciado em regime 
de urgência. 

Atenciosament. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo David Mulinari 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

VnMALHWANAM  P\\ C©fL 
Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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PrfEfturn rnunkipi dE Tíquri 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO1  
Projeto de lei n2 2..406/99  

j 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Estado do Rio 
Grande do Sul - Secretaria de 
Segurança, através da Diretoria do 
Departamento de Administração 
Policial e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSC1I, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

\  Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Segurança, Departamento 
de Administração Policial, para prestação de mútua colaboração no sentido de ceder até 
02 (dois) servidores públicos municipais, com a finalidade dos mesmos exercerem suas 
atividades junto ao Posto de Identificação da Delegacia de Polícia, de Taquarí-RS, 
visando dar bom atendimento ao público, principalmente à comunidade de Taquari, nos 
serviços de confecção de carteiras de identidade. 

Art. 2° - O Convênio vigorará até 31 de dezembro de 2000, 
podendo ser reincindido ou renovado por interesse de qualquer das partes, mediante 
comunicação prévia de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
de verba orçamentária do Município. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas: as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Sec. Munic.de Administ. Recursos Humanos 

VnMAIMUMI0D L\1\ C©fL3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JIJSTI A E DA SEGURANÇA 

DPI - 	 - 19R.P. 

DELEGACIA DE POLICIA DE TAQUAIU 

Oficio n° 172/99 	 Taquari,02 de junho de 1999. 

Sr. Prefeito Municipal: 

Vimos pelo presente oficio encaminhar a V. Sa.  conforme contatos anteriores, 

cópia da minuta de termo de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Taquari, e a Polícia Civil, 

visando a cedência de 02 funcionários a esta Delegacia de Polícia para fins de encaminhamento e 

aprovação de Lei Municipal. 

Informamos outrossim, que cópia da presente minuta foi encaminhada a 

Polícia Civil visando examinar o convênio a ser firmado pelas partes interessadas. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Sa.  os nossos protestos de estima e 

consideração. 

Jo 

Ao limo. Sr. Namir Luiz Jantsch 
MD. Prefeito Municipal T.aquari 
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TERMO DE CONVÊMO 
(MINUTA) 

O Município de Taquari, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Namir Luiz Jantsch, e o Estado do Rio Grande do Sul, através da Polícia 
Civil, representada neste ato pelo Chefe de Polícia, Dr. Luiz Fernando Tubino, ou 
representado pelo Diretor do Departamento de Administração Policial, resolvem celebrar o 
presente convênio de cedência de funcionários municipais a Delegacia de Polícia de 
Taquari, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: 

Visando continuar funcionando o Posto de Identificação junto a 
Delegacia de Polícia de Taquari, o Estado e o Município celebram entre si, o presente 
convênio, onde o Município de Taquari cede 02 funcionários públicos municipais a 
Delegacia de Polícia de Taquari, com a finalidade dos mesmos exercerem as suas 
atividades junto ao Posto de Identificação da Delegacia, no atendimento ao público e 
confecções de Carteiras de Identidade. 

Cláusula Segunda: 

A Delegacia de Polícia de Taquari, através dos funcionários cedidos 
pela Prefeitura Municipal se compromete a dar continuidade ao atendimento ao público no 
que concerne a confecções de carteiras de identidade; atender as pessoas carentes 
encaminhadas pela Secretaria de Assistência Social do Município e quando solicitado pelo 
Município, realizar e confeccionar carteiras de identidade junto as escolas da rede pública 
municipal. 

Cláusula Terceira: 

A cedência dos dois funcionários municipais à Polícia Civil, para 
serem lotados, na Delegacia de Polícia de Taquari será sem ônus para o Estado, arcando o 
municipio com os custos de pagamento dos vencimentos e encargos dos referidos 
servidores, cuja carga horária de trabalho será a mesma que os mesmos exerciam nas suas 
atividades junto ao Município de Taquari. 

Cláusula Quarta: 

O presente convênio vigorará por prazo indeterminado, atendendo a 
conveniência de ambos conveniados, podendo ser rescindido por interesse de qualquer das 
partes, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias ao Orgão correspondente. 



,, 	 ... 

E, por estarem assim ajustados firmam o presente termo, na 
presença de duas testemunhas. 

Porto Alegre 02 de junho de 1999. 

Luiz Fernando Tubino 
Chefe de Polícia 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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